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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 
 

COMUNICADO  DE  LICITAÇÃO  FRACASSADA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2020 
 
 

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de comprovação de alguns documentos 

de habilitação das empresas participantes do certame, PREGÃO PRESENCIAL nº 77/2020  que teve como objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM INCLUIDO CAFÉ DA MANHÃ, a sessão foi considerada “FRACASSADA” 

EM 14/12/2020. 

Querência do Norte - PR, 15 de dezembro  de 2020 
 

 
                                                  ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA  

PREFEITA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2020
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
CARLOS ANTONIO BORSATTO 28170636949
CNPJ: 13.534.290/0001-03
LUCIO BARBOSA DA SILVA 01948790971
CNPJ: 14.401.357/0001-96

Querência do Norte, 16 de dezembro  de 2020

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA            

ESTADO PARANÁ 
Praça Isabel Marcos Beltrame, 2000 – Centro 

Fone-Fax (44) 3460-1170 
CEP: 87760-000 – Tamboara 
prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

 

 

Portaria nº. 243 / 2020 

Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, 

e 

Considerando o processo de Aposentadoria por Invalidez, do servidor 

Donizete Evangelista dos Santos. 

Resolve: 

Art. 1º. Fica concedido a partir de 17/12/2020, ao servidor DONIZETE 

EVANGELISTA DOS SANTOS, brasileiro, servidor público municipal, 

ocupante do cargo efetivo de Motorista, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº. 1.341.760-1 SSP/PR, PIS/PASEP nº. 1.216.716.140-0 e inscrito no 

CPF/MF sob nº. 390.349.929-34, residente e domiciliado na cidade de 

Tamboara, Aposentadoria por Invalidez do cargo efetivo de Motorista, 

constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº. 

015/2006, nos termos do art. 6-A da E.C. 41/2003.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de 

R$ 2.620,71 (Dois mil, seiscentos e vinte reais e setenta e um centavos) 

conforme calculo de proventos. 

Art. 3º. Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos termos do 

artigo 7º. da Emenda Constitucional nº. 41/2003. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Tamboara-PR, 16 de Dezembro de 2020.      
Registre-se e Publique-se 
 
 

Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal  

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.11/2020, decorrente de Pregão n°    1/2020 de AQUIISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO, MATERIAL HIDRAULICO E DE ESGOTO, MATERIAL PARA PINTURA, COIFA PARA 
COZINHA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa COMERCIAL OURIZONA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME , inscrita no CNPJ sob nº. 21.287.627/0001-45, com sede no endereço , , Centro,  - 
neste ato representada por  PATRIC DE OLIVEIRA,  portador do RG n° , portador do CPF sob n° 102.458.449-61, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  na 
importância de R$     2.325,95 (dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco centavos)   , corresponde ao 
acréscimo de 0,0% com finalidade de de atender as secretarias municipais 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
 

Lot
e 

Orde
m 

Item Descriçã
o 

Quantidad
e 

Valor 
Unit. 

Valor Total. 
 7  1  24557  9,1000 AGUARRAZ 1 LITRO - SOLVENTE  13.00  118,3000 
 7  35  24603  8,9500 THINER 1 LITRO  7.00  62,6500 
 7  37  24606  165,0000 TINTA ACRÍLICA FOSCA - 18 LITROS - 1ª LINHA  13.00  2.145,0000 

TOTAL:  2.325,95 

Querência do Norte 16 de dezembro de 2020. 

CPF:102.458.449-61 

PATRIC DE OLIVEIRA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI ME 

CNPJ:212.876.270-00145 

RG: 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 

d
o
i
s 
m
il
, 
t
r
e
z
e
n
t
o
s 
e 
v
i
n
t
e 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

www.elotech.com.br 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.8/2020, decorrente de Pregão n°    1/2020 de AQUIISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO, MATERIAL HIDRAULICO E DE ESGOTO, MATERIAL PARA PINTURA, COIFA PARA 
COZINHA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA - 
ME , inscrita no CNPJ sob nº. 13.353.759/0001-08, com sede no endereço AVENIDA PORTO ALEGRE, 744 - A, Centro, CENTRO 
Querência do Norte-PR neste ato representada por  DANILO DEMEU DE ALMEIDA,  portador do RG n° 94107520, 
portador do CPF sob n° 065.110.309-62, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  na 
importância de R$    24.735,20 (vinte e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)   , corresponde ao 
acréscimo de 0,0% com finalidade de atender as secretarias municipais 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.   
 

Lot
e 

Orde
m 

Item Descriçã
o 

Quantidad
e 

Valor 
Unit. 

Valor Total. 
 7  3  24558  3,7000 BISNAGA COMUM TINTA  22.00  81,4000 
 7  5  24560  9,5000 CAL BRANCO PARA PINTURA 8 KG  13.00  123,5000 
 5  8  30  450,0000 ARAME LISO ROLO DE 1000 METROS  2.00  900,0000 
 7  9  20149  5,0000 FITA CREPE  25 X 50  13.00  65,0000 
 7  10  20150  7,4000 FITA CREPE 50 X 50  13.00  96,2000 
 5  13  32131  35,0000 ARGAMASSA AC3 - 20 KG  25.00  875,0000 
 5  21  10979  0,2600 BUCHA FIXAÇÃO 10  75.00  19,5000 
 7  22  24577  20,5000 MASSA ACRÍLICA 3,6 L  7.00  143,5000 
 7  25  24583  1,7000 PINCEL 1/2 POLEGADA  7.00  11,9000 
 7  33  24601  3,8500 SUPORTE PARA ROLO 23 CM  7.00  26,9500 
 5  37  3901  33,0000 CIMENTO CPI 32 - SACO DE 50 KG - 1ª QUALIDADE  375.00  12.375,0000 
 7  39  24608  62,0000 TINTA ESMALTE 3,6 LITROS - 1 ª LINHA  38.00  2.356,0000 
 5  41  11130  15,9500 COLA SILICONE 350 GRAMAS  6.00  95,7000 
 5  81  11410  2,7000 MEIA CANA DE MADEIRA PARA FORRO  50.00  135,0000 
 5  82  11411  5,0000 MEIA CANA DE PVC - BARRA DE 06 METROS  12.00  60,0000 
 5  112  5757  16,2000 PREGO TELHEIRO COM VEDANTE E ARRUELA - 1 KG  7.00  113,4000 
 5  138  5966  8,0500 TÁBUA CAMBARÁ 15 CM  63.00  507,1500 
 5  158  3936  0,4500 TIJOLO MACICO  15,000.00  6.750,0000 

TOTAL:  24.735,20 

www.elotech.com.br 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.8/2020, decorrente de Pregão n°    1/2020 de AQUIISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO, MATERIAL HIDRAULICO E DE ESGOTO, MATERIAL PARA PINTURA, COIFA PARA 
COZINHA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA - 
ME , inscrita no CNPJ sob nº. 13.353.759/0001-08, com sede no endereço AVENIDA PORTO ALEGRE, 744 - A, Centro, CENTRO 
Querência do Norte-PR neste ato representada por  DANILO DEMEU DE ALMEIDA,  portador do RG n° 94107520, 
portador do CPF sob n° 065.110.309-62, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  na 
importância de R$    24.735,20 (vinte e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)   , corresponde ao 
acréscimo de 0,0% com finalidade de atender as secretarias municipais 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.   
 

Lot
e 

Orde
m 

Item Descriçã
o 

Quantidad
e 

Valor 
Unit. 

Valor Total. 
 7  3  24558  3,7000 BISNAGA COMUM TINTA  22.00  81,4000 
 7  5  24560  9,5000 CAL BRANCO PARA PINTURA 8 KG  13.00  123,5000 
 5  8  30  450,0000 ARAME LISO ROLO DE 1000 METROS  2.00  900,0000 
 7  9  20149  5,0000 FITA CREPE  25 X 50  13.00  65,0000 
 7  10  20150  7,4000 FITA CREPE 50 X 50  13.00  96,2000 
 5  13  32131  35,0000 ARGAMASSA AC3 - 20 KG  25.00  875,0000 
 5  21  10979  0,2600 BUCHA FIXAÇÃO 10  75.00  19,5000 
 7  22  24577  20,5000 MASSA ACRÍLICA 3,6 L  7.00  143,5000 
 7  25  24583  1,7000 PINCEL 1/2 POLEGADA  7.00  11,9000 
 7  33  24601  3,8500 SUPORTE PARA ROLO 23 CM  7.00  26,9500 
 5  37  3901  33,0000 CIMENTO CPI 32 - SACO DE 50 KG - 1ª QUALIDADE  375.00  12.375,0000 
 7  39  24608  62,0000 TINTA ESMALTE 3,6 LITROS - 1 ª LINHA  38.00  2.356,0000 
 5  41  11130  15,9500 COLA SILICONE 350 GRAMAS  6.00  95,7000 
 5  81  11410  2,7000 MEIA CANA DE MADEIRA PARA FORRO  50.00  135,0000 
 5  82  11411  5,0000 MEIA CANA DE PVC - BARRA DE 06 METROS  12.00  60,0000 
 5  112  5757  16,2000 PREGO TELHEIRO COM VEDANTE E ARRUELA - 1 KG  7.00  113,4000 
 5  138  5966  8,0500 TÁBUA CAMBARÁ 15 CM  63.00  507,1500 
 5  158  3936  0,4500 TIJOLO MACICO  15,000.00  6.750,0000 

TOTAL:  24.735,20 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

Querência do Norte 16 de dezembro de 2020. 

CPF:065.110.309-62 

DANILO DEMEU DE ALMEIDA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME 

CNPJ:133.537.590-00108 

RG:94107520 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.9/2020, decorrente de Pregão n°    1/2020 de AQUIISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELETRICO, MATERIAL HIDRAULICO E DE ESGOTO, MATERIAL PARA PINTURA, COIFA PARA 
COZINHA. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 87930000, 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA, e a empresa LUCIO BARBOSA DA SILVA , 
inscrita no CNPJ sob nº. 14.401.357/0001-96, com sede no endereço RUA IGUACU, 1029, Centro, CENTRO Querência do 
Norte-PR neste ato representada por  LUCIO BARBOSA DA SILVA,  portador do RG n° SSPPR, portador do CPF sob n° 
019.487.909-71, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  na 
importância de R$     5.354,00 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais)   , corresponde ao acréscimo de 0,0% 
com finalidade de atender as secretaria municipais 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
 

Lot
e 

Orde
m 

Item Descriçã
o 

Quantidad
e 

Valor 
Unit. 

Valor Total. 
 7  13  24568  9,0000 GRAFITE SPRAY - TUBO  1.00  9,0000 
 6  36  32039  110,7000 CHAVE DE PROTEÇÃO PARA MOTOR 3 CV  1.00  110,7000 
 7  43  24611  257,5000 TINTA LÁTEX ACRÍLICA SEMI-BRILHO - 18 LITROS  13.00  3.347,5000 
 5  85  11423  1,9800 NYLON FIO 3 MM  250.00  495,0000 
 6  111  35449  32,4900 LAMPADA DE LED 25 W  37.00  1.202,1300 
 6  148  24548  14,5900 RELÊ FOTO CÉLULA (ELÉTRICO) 220 W  13.00  189,6700 

TOTAL:  5.354,00 

Querência do Norte 14 de dezembro de 2020. 

CPF:019.487.909-71 

LUCIO BARBOSA DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LUCIO BARBOSA DA SILVA 

CNPJ:144.013.570-00196 

RG:SSPPR 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

www.elotech.com.br 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA DISPENSA LICITAÇÃO  Nº 74/2018 

 
CONTRATO Nº 0122/2018 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARLY CORREIA FARIA BAVIA – GERENCIAL – ME  
CNPJ DO CONTRATADO 30.502.537/0001-10 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - PSICOLÓGO PARA ATENDER AS CRIANÇAS 
EM SITUAÇÃO DE ACOLHIMENTO NA CASA LAR, SOBR 
DE RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 08/11/2018 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 08/11/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO ) 04/11/2019 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR ) 04/11/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (DE TEMPO E  
VALOR ) 

04/11/2020 

 NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

08/11/2021 

VALOR DO ADITIVO R$ 11.520,00 ÷12 (onze mil quinhentos e vinte reais 
dividido em doze vezes iguais mensais de R$ 960,00 
(novecentos e sessenta reais) 

VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 34.560,00 (TRINTA E QUATRO  MIL QUINHENTOS 
E SESSENTA REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. 

 
 

JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                      

 

 
PORTARIA Nº 0244 /2020 – Município de Tamboara 

 
O Prefeito Municipal de Tamboara, entidade autárquica criada 

pela Lei Municipal n° 253, de 26 de Novembro de 1954, com posse 
de suas atribuições em 01/01/2017. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o funcionário JONES RAFAEL COELHO, RG. nº 

9.826.794/8/SSPPR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para responder como Gestor de 
Convênios junto ao INSTITUTO AGUÁ E TERRA e como Fiscal fica Designado o 
funcionário REGINALDO MACHADO DE SOUZA, RG. nº 5.273.908-0-SSPPR, brasileiro, 
servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Auxiliar de Contabilidade, para atuar e 
auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra. 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Tamboara, 16 de Dezembro de 2020. 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal de Tamboara 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

OBJETO DO CHAMAMENTO – CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE – EXERCÍCIO DE 2.021.

A Coordenadora do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, no uso de suas atribuições em face do
processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 132/2020 para contratação de serviços médicos na especiali-
dade de Exames em Cardiologia, conforme Certificado de Registro Cadastral Nº Nº132/2020, para os
serviços constantes da Tabela de Valores do CIS/Amunpar, nos códigos elencados no Anexo I -A.

01 –  RATIFICA a presente INEXIGIBILIDADE, na forma de credenciamento nestes termos:

a) Processo Nrº              : 187/2020
b) Licitação Nrº             :         132/2020
c) Modalidade                :        Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 16/12/2020
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DA ÁREA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE EXAMES EM
CARDIOLOGIA  CONFORME  CHAMAMENTO  PÚBLICO
03/2020.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Tabela de Preços Públicos – Resolução nº. 18/2020):

ELAINE MANZANO - CNPJ: 10.607.551/0001-71

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$) Unit.
Proposto

Vlr(R$) Total
Proposto

1 1 EXAME EXAMES  DIAGNÓSTICOS  CONFORME  TEOR  DO
ANEXO I-A

10.000,00 10.000,00

Total: 10.000,00

Dotação orçamentária: 01.001.10.302.2009.2.005.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA Fonte 
013.

Dotação orçamentária para o Exercício 2021: 01.001.10.302.2009.2.005.3.3.90.39.00.00 - SERVIÇOS 
DE CARDIOLOGIA Fonte 013.

PARANAVAÍ, 16 de dezembro de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

1

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

DECRETO N°. 184/2020. 

SÚMULA: Dispõe sobre a correção dos valores expressos em reais 
que constam das Leis Complementares nº 08/2010 e 02/2017, e 
demais disposições aplicáveis a espécie.  

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e  
 
CONSIDERANDO, o disposto no art. 276 da Lei Complementar nº 
08/2010 – Código Tributário Municipal, e, Lei Municipal nº 02/2017 
(Planta Genérica dos Valores Imobiliários) dispõe que os valores 
constantes das referidas leis serão atualizados monetariamente, de 
acordo com a inflação verificada através do índice INPC – acumulada 
nos últimos 12 (doze) meses. 
 

DECRETA: 

Art. 1º - As tabelas que constam do art. 278 da Lei Complementar nº 08/2010, inclusive, os 
valores que servem de base para apuração do IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), e, 
demais impostos, taxas, contribuições de melhoria, serviços, etc.,e, disposições do Art. 12, da 
Lei Complementar 02/2017(Planta Genérica dos Valores imobiliários) passam a vigorar 
devidamente corrigidas monetariamente para o exercício de 2021 – lançando-se o índice 
acumulado dos últimos 12 (doze). 

Art. 2º - Considerando-se que a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, fornecido pelo IBGE, acumulado nos últimos 12 (doze) meses – contou com a 
variação de 5,19% (Cinco vírgula dezenove pontos percentuais), este deverá ser aplicado para 
correção nos conforme e disposições do Art. 1º, deste. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal de Planaltina do Paraná/PR, 16 de dezembro de 2020.  

__________________________________ 
                       JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 

                Prefeito 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
SÃO PEDRO DO PARANÁ – PR 

 
RESOLUÇÃO Nº10/2020 
 
SÚMULA:  Aprovar o “Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira - Serviços/Programas - SUAS”, 
“Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira Gestão SUAS” e o “Demonstrativo Sintético Anual 
da Execução Físico-Financeira - Gestão PBF “do Exercício de 
2019 do município de São Pedro do Paraná.”  
 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 010/2019, 
de 11/02/2019, neste ato representado por sua Presidente 
Cristiane Farrinassio Fernandes, considerando a deliberação 
da plenária realizada no dia 11 de dezembro de 2020. 
  
Resolve: 
 
Art. 1º -  Aprovar o “Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira - Serviços/Programas - SUAS”. 
Ano 2019. 
 
Art.2º - Aprovar o “Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeira Gestão SUAS.”Ano 2019. 
 
Art.3º - Aprovar o “Demonstrativo Sintético Anual da  
Execução Físico-Financeira - Gestão PBF. “Ano 2019. 
 
Art.4º - Essa resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
                  São Pedro do Paraná, 16 de dezembro de 2020. 
 

Cristiane Farrinassio Fernandes 
Presidente do CMAS 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ:76.721-570/0001-32 - Fone:(44)3433-1144 - E-mail:cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR. 
 

 

 

PORTARIA Nº 06/2020 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Férias e 
da outras providências. 

Jair Burdinhão Pichini, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal MÁRIO BATISTA DA 
SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Secretário Legislativo, pagamento em pecúnia do valor 
correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 01/10/2012 à 30/09/2017, nos meses de dezembro/2020, janeiro e fevereiro de 
2021. 

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
dezembro de 2020. 

JAIR BURDINHÃO PICHINI 
Presidente 

 
 

Aviso de Prorrogação
Edital de Pregão Nº. 108/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças e calibrações de equipamentos de laboratório
 
Prorrogação: 
A abertura do certame fica prorrogada para às 09:00 do dia 18/12/2020.

Terra Rica, 16/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra - IAT a Licença Ambiental Simplificada - LAS do seguinte empreendimento: 
Implantação de Sistema Modula Físico-Químico na ETE Marabá, Endereço: Rua Luiz Arneiro, 
s/nº - Zona Rural Município: São João do Caiuá/PR  

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 72/2020-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PROCESSO ADM. Nº191/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 191/2020 
Pregão Eletrônico Nº. 72/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA    SEVENTEC 
TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP   PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA EM GERAL, MOBÍLIA E ELETRÔNICOS, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  
SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 08.784.976/0001-04, Rua das Rosas, 396, 
lta A, Bairro Montreal, CEP 35.701-382, Sete Lagoas MG, neste  ato  representado  por  procurador Sr LUCAS VINICIUS GOMES FIGUEIREDO, 
brasileiro, portador da RG nº 10581168 MG e CPF 091.943.036-81, residente e domiciliado, nesta cidade,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _72/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA EM GERAL, MOBÍLIA E ELETRÔNICOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 34666 impressora multifuncional a laser 
descrição: 
tipo: laser; 
imprime frente e verso: sim 
sistema de impressão: preto e branco 
conexões: usb 
wireless: sim 
recursos: eprint; apple airprint; wireless direct printing; 
certificação mopria; google cloud print 2.0; aplicativos 
móveis; 
velocidade de impressão: carta: até 40 ppm preto; 
velocidade de impressão da primeira página: em até 5,4 
segundos; em até 12,9 segundos (100v) preto; 
resolução máxima da impressão: preto (melhor): 600 x 
600 dpi, até 4800 x 600 dpi aprimorados; 
ciclo mensal de trabalho: 750 a 4000 páginas; máximo 
mensal (carta): até 80.000 páginas; 
capacidade da bandeja: bandeja 1: 100 folhas; bandeja 2 
de entrada: 250 folhas; bandeja de saída para 150 folhas; 
suprimento: toner preto - voltagem 110 

unid 10 r$ 
2.380,00 

23.800,00 hp 

     total: 23.800,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _72/2020 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 23.800,00 (vinte e três mil 
e oitocentos reais), fixo e irreajustável e a presente ata não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PROCESSO ADM. Nº191/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de novembro de 2020 
  

 Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Lucas Vinicius Gomes Figueiredo contratada ento 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADM. Nº190/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 190/2020 
Pregão Eletrônico Nº. 71/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA     FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE PRODUTO 
ODONTOLOGICO PARA A UNIDADE BASICA DE SAÚDE DE QUERENCIA DO NORTE. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 25.034.906/0001-58, Rua Machado 
de Assis, 1237 - CEP: 99704066  - bairro: Bela Vista, Erechim/RS, neste  ato  representado  por  procurador Sr RICARDO ALEXANDRO 
SALOMONI, brasileiro, portador da RG nº 7063797364 RS e CPF 801.312.800-82 residente e domiciliado em Erechim RS,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato/ata de registro de preço em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico SRP nº 71/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
conforme detalhado no anexo I termo de referência 
lote 200: lote 200 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6717 rolo para esterilização medindo 20 cm x 100 mts unid 30 r$ 96,50 2.895,00 duotec 
     total: 2.895,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato/ata de registro de preço, assim como ao Edital nº 
71/2020 – pregão eletrônico, observadas às especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 2.895,00 (dois mil, 
oitocentos e noventa e cinco reais),  e o presente ata de registro de preço não prevê atualização de valores.   
–DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA, DO LOCAL DE ENTREGA 

4.12 O prazo de vigência do presente deste contrato/ata de registro de preço é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da sua assinatura. 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 04 de dezembro de 2020 
  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Ricardo Alexandro Salomoni  
 contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

Aviso de Prorrogação e Retificação
Edital de Pregão Nº. 135/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE MULTICORRENTES 8 CANAIS E AQUISIÇÃO DE NOBREAK
 
Prorrogação: 
A abertura do certame fica prorrogada para às 13:00 do dia 21/12/2020.

Terra Rica, 16/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Aviso de Prorrogação
Edital de Pregão Nº. 130/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA O SETOR UAN (UNIDADE DE ALIMENTA-
ÇÃO E NUTRIÇÃO) DO HPPCR
 
Prorrogação: 
A abertura do certame fica prorrogada para às 09:00 do dia 23/12/2020.

Terra Rica, 16/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 195/2020  
 

DISPENSA Nº 69/2020 

CONTRATO N.º 250/2020 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 
87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, pessoa jurídica de direito público, com sede à doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro lado DIOMAR PATRICIO brasileiro, portador do RG 5.431.273-3, inscrita no CPF nº 790.715.389-15, residente e 
domiciliado no PA  Pontal do Tigre, zona rural, municipio de Querência do Norte PR, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei 12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012  CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 
12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012 e na Resolução GGPAAn.º 50 de 26 de setembro de 2012 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 05/2020, Processo Administrativo nº 141/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzido por organizações da agricultura familiar 
que se enquadrem nas disposições da Lei Nº 11.326/2006, por meio da modalidade Compra Institucional, no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, no período de NOVEMBRO de 2020 a OUTUBRO de 2021, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 05/2020, o qual juntamente a proposta do licitante vencedor fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
Item Código Descrição Unida

de 

Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espe

c. 

2 26177 Arroz agulhinha tipo 01, grupo 

beneficiado, classe longo fino 

embalagem de 05 kg arroz polido, 

tradicional, de padrão superior, 

agulhinha; grupo beneficiado, 

subgrupo polido, tipo 1, classe 

longo fino; constituído de grãos 

inteiros; com teor de umidade 

recomendada de 14%, obedecendo 

aos limites máximos de tolerância 

de impurezas; matérias estranhas, 

grãos mofados, ardidos e 

enegrecidos para este subgrupo; 

isento de insetos, carunchos, 

gorgulhos e outras pragas; 

embalagem primaria saco plástico 

atóxico e hermeticamente fechado, 

com validade mínima de 05 meses 

PCT 458 23,33  10.685,14  

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

na data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo 

com a instrução normativa 06/09 

do mapa, rdc 14/14,rdc 259/02 e 

rdc 360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

proced.adm. determinados pelo 

mapa e ANVISA;  

Informação Nutricional: porção de 

50 gramas crus: valor energético 

165 a 172 kcal; carboidratos de 39 

a 42 gramas; gorduras totais de 0 

grama; fibra alimentar de 1,2 

gramas e sódio de 0 mg. 

     TOTAL: 10.685,14  

– DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de doze meses, tendo início em Novembro de  2020  e término em Outubro  de 
2021, ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 
 – DOS VALORES: 

3.1. Grupo Formal (Cooperativa): pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o    (a)     CONTRATADO     (A)     receberá     o     valor     total de    R$  
19.793,02 (Dezenove  Mil, Setecentos e Noventa e Tres Reais e Dois Centavos). 

– DO FORO: 

17.1 É competente o Foro da Comarca de Loanda/PR  para dirimir  qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Querência do Norte (PR), 18 de Novembro de 2020. 
___________________________________       ________________________________ 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA    DIOMAR PATRICIO                       
PREFEITA MUNICIPAL                                        
CONTRATANTE                                                      CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
___________________________                                 ___________________________ 

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2020  
 

DISPENSA Nº 70/2020 

CONTRATO N.º 251/2020 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 
87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, pessoa jurídica de direito público, com sede à doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro lado FABIANA RODRIGUES DE SOUZA HADDAD, brasileiro, portador do RG 9.201.592-8, inscrita no CPF nº 
051.437.939-12, residente e domiciliado no PA  Pontal do Tigre, zona rural, municipio de Querência do Norte PR, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012  CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei 12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012 e na Resolução GGPAAn.º 50 de 26 de setembro de 2012 e suas alterações, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 05/2020, Processo Administrativo nº 141/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzido por organizações da agricultura familiar 
que se enquadrem nas disposições da Lei Nº 11.326/2006, por meio da modalidade Compra Institucional, no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, no período de NOVEMBRO de 2020 a OUTUBRO de 2021, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 05/2020, o qual juntamente a proposta do licitante vencedor fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

2 LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unida

de 

Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espe

c. 

2 26177 Arroz agulhinha tipo 01, grupo 

beneficiado, classe longo fino 

embalagem de 05 kg arroz polido, 

tradicional, de padrão superior, 

agulhinha; grupo beneficiado, 

subgrupo polido, tipo 1, classe 

longo fino; constituído de grãos 

inteiros; com teor de umidade 

recomendada de 14%, obedecendo 

aos limites máximos de tolerância 

de impurezas; matérias estranhas, 

grãos mofados, ardidos e 

enegrecidos para este subgrupo; 

isento de insetos, carunchos, 

gorgulhos e outras pragas; 

embalagem primaria saco plástico 

atóxico e hermeticamente fechado, 

PCT 857 23,33  19.993,81  

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

com validade mínima de 05 meses 

na data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo 

com a instrução normativa 06/09 

do mapa, rdc 14/14,rdc 259/02 e 

rdc 360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

proced.adm. determinados pelo 

mapa e ANVISA;  

Informação Nutricional: porção de 

50 gramas crus: valor energético 

165 a 172 kcal; carboidratos de 39 

a 42 gramas; gorduras totais de 0 

grama; fibra alimentar de 1,2 

gramas e sódio de 0 mg. 

     TOTAL: 19.993,81  

– DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de doze meses, tendo início em Novembro de  2020  e término em Outubro  de 
2021, ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 
– DOS VALORES: 

3.1. Grupo Formal (Cooperativa): pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o    (a)     CONTRATADO     (A)     receberá     o     valor     total de    R$  
19.793,02 (Dezenove  Mil, Setecentos e Noventa e Tres Reais e Dois Centavos). 

– DO FORO: 

17.1 É competente o Foro da Comarca de Loanda/PR  para dirimir  qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Querência do Norte (PR), 18 de Novembro de 2020. 
___________________________________       ______________________________________ 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA    FABIANA RODRIGUES DE SOUZA HADDAD                       
PREFEITA MUNICIPAL                                        
CONTRATANTE                                                      CONTRATADO 

 
 
Testemunhas: 
___________________________                                 ___________________________ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: M AMALIA TEIDER MENDES EDITORA E GRÁFICA LTDA 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual confecçao e montagem de carnês de IPTU e 
TAXAS, com as especificações técnicas, quantitativo, valores e dados da empresa, dados 
bancários, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração do Município de Loanda-PR, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 Emissão de carnês de IPTU (12.500 unidades) 
composto de uma lamina de PROTOCOLO DE 
ENTREGA na medida 9,9x21cm, no papel 75 
gramas, impressão 1x0 com picote para 
destaque, anexado lado externo. – GUIA DE 
RECOLHIMENTO tamanho A3 (29,7x42cm) – 
formato aberto (9,9x21cm) fechado - gramatura 
mínima do papel 90 gr/m²; - impressão face 
externa colorida 4x0 cores, sendo que no lado 
interno a impressão será preto/branco – (código 
de barras bloqueto registrado), (sendo 2 cotas 
únicas e 7 parcelas) - fornecimento de papel 
offset 90gr pelo proponente; - auto 
envelopamento (dobra, cola e serrilha nas 
laterais); 

UN 12500 0,38 4.750,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Finanças e Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
confirmação da homologação do código de barras pela entidade arrecadadora. Os carnês 
deverão ser entregues separados (imposto predial e imposto territorial) e de forma crescente 
por quadra e lote. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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Loanda, 11 de dezembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARIA AMALIA TEIDER MENDES 
M Amalia Teider Mendes Editora e Gráfica Ltda 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 089/2020 – PML 
 
DOCUMENTO: Licitação Pregão Presencial n° 164/2020-PML 
 
PARTES: Município de Loanda e a empresa CEBRADE – Central Brasileira de Estágios Ltda ME 
 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de Agência Integradora de Estágios 
para prestação de serviços de operacionalização e integração de programas de estágio, com 
remuneração em percentual proporcional ao número e valores das Bolsas Auxílio pagas pela 
Prefeitura Municipal de Loanda-PR, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Saúde, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social, Planejamento, Esportes, Lazer e Turismo, 
Finanças e Administração, Indústria, Comércio e Agricultura e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 
164/2020-PML. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ 79.326,00 (setenta e 
nove mil, trezentos e vinte e seis reais), correspondente às bolsas dos estagiários, mais o valor 
mensal estimada referente à taxa de administração de R$ 713,93 (setecentos e treze reais e 
noventa e três centavos), perfazendo um valor global mensal estimado de R$ 80.039,93 (oitenta 
mil, trinta e nove reais e noventa e três centavos), e um valor global anual do contrato estimado de 
R$ 960.479,16 (novecentos mil, quatrocentos e setenta e nove reais e dezesseis centavos).     
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: As migrações dos Estagiários que estão cumprindo seus estágios no 
Município de Loanda deverão ser respeitadas pela integradora dos Estágios Supervisionados 
vencedora do presente certame, e deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
após a assinatura do contrato e os novos estagiários demandantes de oportunidades perante a 
este Município deverão ser cadastrados pelas IES ao Sistema de Estágios Supervisionados da 
Integradora, no máximo 10 (dez) dias da solicitação para o Departamento de Recursos Humanos 
deste Município, e disponibilizados para o exercício das tarefas e serviços de estágio. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciará em 01 de janeiro de 2021 sendo sua vigência 
até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado até o limite total de 60 (sessenta) 
meses, conforme disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93, condicionada ao parecer de 
Disponibilidade Orçamentária Financeira, emitido pelo Departamento de Contabilidade, para o 
exercício. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 

Loanda-Pr, em 11 de dezembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
NELSON DA SILVA VIRMOND 

CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda ME 
 

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2020  
 

DISPENSA Nº 71/2020 

CONTRATO N.º 252/2020 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 
87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, pessoa jurídica de direito público, com sede à doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro lado VALDENIR INACIO DE OLIVEIRA brasileiro, portador do RG 9.195.072-3, inscrita no CPF nº 829.561.389-87, 
residente e domiciliado no PA  Pontal do Tigre, zona rural, municipio de Querência do Norte PR, doravante denominado (a) CONTRATADO 
(A), fundamentados nas disposições da Lei 12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012  CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da 
Lei 12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012 e na Resolução GGPAAn.º 50 de 26 de setembro de 2012 e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 05/2020, Processo Administrativo nº 141/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzido por organizações da agricultura familiar 
que se enquadrem nas disposições da Lei Nº 11.326/2006, por meio da modalidade Compra Institucional, no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, no período de NOVEMBRO de 2020 a OUTUBRO de 2021, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 05/2020, o qual juntamente a proposta do licitante vencedor fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

2 LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unida

de 

Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espe

c. 

2 26177 Arroz agulhinha tipo 01, grupo 

beneficiado, classe longo fino 

embalagem de 05 kg arroz polido, 

tradicional, de padrão superior, 

agulhinha; grupo beneficiado, 

subgrupo polido, tipo 1, classe 

longo fino; constituído de grãos 

inteiros; com teor de umidade 

recomendada de 14%, obedecendo 

aos limites máximos de tolerância 

de impurezas; matérias estranhas, 

grãos mofados, ardidos e 

enegrecidos para este subgrupo; 

isento de insetos, carunchos, 

gorgulhos e outras pragas; 

embalagem primaria saco plástico 

atóxico e hermeticamente fechado, 

PCT 857 23,33  19.993,81  

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

com validade mínima de 05 meses 

na data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo 

com a instrução normativa 06/09 

do mapa, rdc 14/14,rdc 259/02 e 

rdc 360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

proced.adm. determinados pelo 

mapa e ANVISA;  

Informação Nutricional: porção de 

50 gramas crus: valor energético 

165 a 172 kcal; carboidratos de 39 

a 42 gramas; gorduras totais de 0 

grama; fibra alimentar de 1,2 

gramas e sódio de 0 mg. 

     TOTAL: 19.993,81  

– DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de doze meses, tendo início em Novembro de  2020  e término em Outubro  de 
2021, ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 
– DOS VALORES: 

3.1. Grupo Formal (Cooperativa): pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o    (a)     CONTRATADO     (A)     receberá     o     valor     total de    R$  
19.793,02 (Dezenove  Mil, Setecentos e Noventa e Tres Reais e Dois Centavos). 

– DO FORO: 

17.1 É competente o Foro da Comarca de Loanda/PR  para dirimir  qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Querência do Norte (PR), 18 de Novembro de 2020. 
___________________________________       ________________________________ 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA    VALDENIR INACIO DE OLIVEIRA                       
PREFEITA MUNICIPAL                                        
CONTRATANTE                                                      CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
___________________________                                 ___________________________ 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2020  
 

DISPENSA Nº 72/2020 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 253/2020 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ATRAVÉS DO PROGRAMA DE 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 
87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, pessoa jurídica de direito público, com sede à doravante denominada 
CONTRATANTE, e por outro lado ARLEI JOSE ESCHER brasileiro, portador do RG732831, inscrita no CPF nº 580.238.361-53, residente e 
domiciliado no PA  Pontal do Tigre, zona rural, municipio de Querência do Norte PR, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 
fundamentados nas disposições da Lei 12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012  CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei 
12.512/2011, do Decreto nº 7775/2012 e na Resolução GGPAAn.º 50 de 26 de setembro de 2012 e suas alterações, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 05/2020, Processo Administrativo nº 141/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios produzido por organizações da agricultura familiar 
que se enquadrem nas disposições da Lei Nº 11.326/2006, por meio da modalidade Compra Institucional, no âmbito do 
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, no período de NOVEMBRO de 2020 a OUTUBRO de 2021, de acordo com a 
Chamada Pública n.º 05/2020, o qual juntamente a proposta do licitante vencedor fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

2  

Item Código Descrição Unida

de 

Quant. Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

Marca/Espe

c. 

2 26177 Arroz agulhinha tipo 01, grupo 

beneficiado, classe longo fino 

embalagem de 05 kg arroz polido, 

tradicional, de padrão superior, 

agulhinha; grupo beneficiado, 

subgrupo polido, tipo 1, classe 

longo fino; constituído de grãos 

inteiros; com teor de umidade 

recomendada de 14%, obedecendo 

aos limites máximos de tolerância 

de impurezas; matérias estranhas, 

grãos mofados, ardidos e 

enegrecidos para este subgrupo; 

isento de insetos, carunchos, 

gorgulhos e outras pragas; 

embalagem primaria saco plástico 

atóxico e hermeticamente fechado, 

PCT 857 23,33  19.993,81  

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
  

com validade mínima de 05 meses 

na data da entrega; e suas 

condições deverão estar de acordo 

com a instrução normativa 06/09 

do mapa, rdc 14/14,rdc 259/02 e 

rdc 360/03 e suas alterações 

posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos 

proced.adm. determinados pelo 

mapa e ANVISA;  

Informação Nutricional: porção de 

50 gramas crus: valor energético 

165 a 172 kcal; carboidratos de 39 

a 42 gramas; gorduras totais de 0 

grama; fibra alimentar de 1,2 

gramas e sódio de 0 mg. 

     TOTAL: 19.993,81  

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de doze meses, tendo início em Novembro de  2020  e término em Outubro  de 
2021, ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 
2.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 
AGU n° 39, de 13/12/2011. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES: 

3.1. Grupo Formal (Cooperativa): pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o    (a)     CONTRATADO     (A)     receberá     o     valor     total de    R$  
19.793,02 (Dezenove  Mil, Setecentos e Noventa e Tres Reais e Dois Centavos). 

– DO FORO: 

17.1 É competente o Foro da Comarca de Loanda/PR  para dirimir  qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Querência do Norte (PR), 18 de Novembro de 2020. 
___________________________________       ________________________________ 

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA    ARLEI JOSE ESCHER                       
PREFEITA MUNICIPAL                                        
CONTRATANTE                                                      CONTRATADO 

 
 

Testemunhas: 
___________________________                                 ___________________________ 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: ARTELUX PLACAS, FAIXAS E LUMINOSOS LTDA - ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual fornecimento e 
adesivagem/instalação de adesivos e placa de comunicação, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Servios Urbanos e Meio Ambiente, Indústria Comércio e 
Agricultura, Educação e Cultura, Finanças e Administração, Trabalho e Serviço Social, 
Saúde e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 ADESIVAGEM COM RECORTE EM 
PLOTTER CONTEMPLANDO: - 
ELABORAÇÃO DA ARTE; - 
MATERIAL UTILIZADO; - SERVIÇO 
DE COLOCAÇÃO DO ADESIVO 
CONFORME MODELO 
ESTABELECIDO PELO MUNICIPIO 
DE LOANDA 

ARTELUX M2 50 50,00 2.500,00 

2 ADESIVAGEM DE PORTAS E 
JANELAS DE VIDRO TEMPERADO / 
IMPRESSÃO DIGITAL SERVIÇO 
COMPLETO INCLUINDO 
ELABORAÇÃO DA ARTE, MATERIAIS 
E ADESIVAGEM NO LOCAL 

ARTELUX M2 50 50,00 2.500,00 

3 ADESIVAGEM DE VEÍCULO – 
ADESIVO EM IMPRESSÃO DIGITAL 
COMTEMPLANDO: - ELABORAÇÃO 
DA ARTE; - MATERIAIS UTILIZADO; 
- SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE 
ADESIVAGEM DO VEÍCULO 
CONFORME MODELO 
ESTABELECIDO PELO MUNICIPIO 
DE LOANDA 

ARTELUX M2 50 60,00 3.000,00 

4 PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
FIXA, CONFECCIONADA EM: CHAPA 
METÁLICA DE No 26, 
GALVANIZADA, ANTIFERRUGEM, 
COM PINTURA COM TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO E FUNDO 
PREPARADOR CINZA ANTI-
FERRUGEM. TIPO DE TEXTO, 
TAMANHO DAS LETRAS E CORES 
DA ESCRITA DETERMINADAS PELA 
CONTRATANTE. 

ARTELUX M2 250 100,00 25.000,00 

VALOR TOTAL............................................................................R$ 33.000,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 2 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues e 
adesivados/instalados nos locais determinados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 09 de dezembro de 2020. 

 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

MARIA DE LOURDES CRIVELLI FERNANDES 
Artelux Placas faixas e Luminosos Ltda - ME 

 
 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos da lei federal nº 13.979/2020, alterada pela 
medida provisória nº 926/2020. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 3437/2020 
Processo de Dispensa de Licitação nº 54/2020 
Objeto: Aquisição de teste rápido para COVID-19, detecção qualitativa de anticorpos IGM E 
IGG anti COVID 19. 
Contratada: Labinga Comercio De Artigos Para Laboratorio Ltda 
CNPJ Nº: 04.886.103/0001-51 
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0122.0011.2093.3339030 

      
 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 3391/2020 
Processo de Dispensa de Licitação nº 55/2020 
Objeto: Aquisição de combustível - gasolina. 
Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE LTDA. 
CNPJ nº: 28.309.186/0001-84 
Valor: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
Dotação Orçamentária: 05.002.0008.0243.0007.6001.333.90.30 
    06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.30    
    09.002.0015.0451.0014.2069.333.90.30    
    10.002.0020.0608.0015.2076.333.90.30  
     

      
 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 3430/2020 
Processo de Dispensa de Licitação nº 56/2020 
Objeto: Aquisição de combustível - Etanol. 
Contratada: AUTO POSTO PARAÍSO DO NORTE LTDA. 
CNPJ nº: 28.309.186/0001-84 
Valor: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentária: 05.002.0008.0243.0007.6001.333.90.30 
    06.001.0010.0301.0011.2036.333.90.30    
    09.002.0015.0451.0014.2069.333.90.30    
    10.002.0020.0608.0015.2076.333.90.30  
     

      
 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A 
CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

8 CLARITROMICINA 
500MG,COMPRIMIDO - 0268439 

ABBOTT 3.750,00 R$ 2,53 R$ 9.487,50 

15 FUROSEMIDA  40 MG, 
COMPRIMIDO - 0267663 

PRATI 7.500,00 R$ 0,08 R$ 600,00 

22 LEVODOPA + CARBIDOPA 250 
MG + 25 MG, COPRIMIDO - 
0270130 

CRISTALIA 3.750,00 R$ 0,79 R$ 2.962,50 

24 METFORMINA, CLORIDRATO 
500 MG, COMPRIMIDO-0267690 

PRATI 3.750,00 R$ 0,09 R$ 337,50 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 13.387,50 

 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIRELI 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 CARVEDILOL 6,25 
MG,COMPRIMIDO - 0267565 

E.M.S 7.500,00 R$ 0,09 R$ 675,00 

16 GINKGO BILOBA, EXTRATO 
MEDICINAL 80 MG, CÁPSULAS - 
0305414 

PRATI D. 7.500,00 R$ 0,28 R$ 2.100,00 

23 LIDOCAÍNA 2% 
S/VASOCONSTRITOR 20ML 
0269843 

HYPOFARMA 1.500,00 R$ 2,99 R$ 4.485,00 

32 TIAMINA 300 MG C/500 0272341 HIPOLABOR 7.500,00 R$ 0,24 R$ 1.800,00 
3 CARVEDILOL 6,25 

MG,COMPRIMIDO - 0267565 
E.M.S 2.500,00 R$ 0,09 R$ 225,00 

4 CEFALEXINA 500 
MG,COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
- 0267625 

TEUTO 2.500,00 R$ 0,35 R$ 875,00 

7 CIPROFLOXACINO,CLORIDRAT
O 500MG COMPRIMIDO - 
0267632 

PRATI D. 2.500,00 R$ 0,27 R$ 675,00 

14 ESPIRONOLACTONA 25 MG 
COMPRIMIDO - 0267653 

ASPEN 2.500,00 R$ 0,16 R$ 400,00 

16 GINKGO BILOBA, EXTRATO 
MEDICINAL 80 MG, CÁPSULAS - 
0305414 

PRATI D. 2.500,00 R$ 0,28 R$ 700,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

20 HIDROCORTISONA, SUCCINATO 
SÓDICO 500 MG PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJ. IM/EV - 0270219 

TEUTO 1.250,00 R$ 4,49 R$ 5.612,50 

23 LIDOCAÍNA 2% 
S/VASOCONSTRITOR 20ML 
0269843 

HYPOFARMA 500,00 R$ 2,99 R$ 1.495,00 

24 METFORMINA, CLORIDRATO 
500 MG, COMPRIMIDO-0267690 

PRATI D. 1.250,00 R$ 0,10 R$ 125,00 

32 TIAMINA 300 MG C/500 0272341 HIPOLABOR 2.500,00 R$ 0,24 R$ 600,00 
35 CEFTRIAXONA 

SÓDICA,CONCENTRAÇÃO: 1 G, 
PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0442701 

TEUTO 150,00 R$ 7,90 R$ 1.185,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 20.952,50 

 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 AZITROMICINA DIIDRATADA 500 
MG, COMPRIMIDO - 0267140 

MEDQUIMICA 7.500,00 R$ 1,32 R$ 9.900,00 

7 CIPROFLOXACINO,CLORIDRATO 
500MG COMPRIMIDO - 0267632 

PRATI 7.500,00 R$ 0,20 R$ 1.500,00 

17 GLICOSE 25 MG/ML - 25% 10 ML - 
0267540 

FARMACE 1.500,00 R$ 0,29 R$ 435,00 

25 NIFEDIPINO 10 MG, COMPRIMIDO 
- 0267728 

BRAINFARMA 15.000,00 R$ 0,06 R$ 900,00 

26 NIFEDIPINO 20 MG, COMPRIMIDO 
- 0267729 

BRAINFARMA 15.000,00 R$ 0,06 R$ 900,00 

 
                                 Valor Total Homologado - R$ 13.635,00 

Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 29.032.903/0001-36 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

18 Heparina 5.000 UI 5ML 0272796 BLAU 750,00 R$ 21,65 R$ 16.237,50 
19 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, 

COMPRIMIDO - 0267675 
PHARLAB 15.000,00 R$ 0,06 R$ 900,00 

28 NISTATINA + ÓXIDO DE 
ZINCO 100.000 UI + 200 MG/G, 
CREME - 0279297 

PRATI 375,00 R$ 4,98 R$ 1.867,50 

34 IVERMECTINA 6 MG, 
COMPRIMIDO - 0376767 

VITAPAN 7.500,00 R$ 0,75 R$ 5.625,00 

2 AZITROMICINA DIIDRATADA 
500 MG, COMPRIMIDO - 
0267140 

PHARLAB 2.500,00 R$ 1,56 R$ 3.900,00 

6 CETOCONAZOL 200 
MG,COMPRIMIDO - 0267151 

PRATI 2.500,00 R$ 0,24 R$ 600,00 

17 GLICOSE 25 MG/ML - 25% 10 
ML - 0267540 

SAMTEC 500,00 R$ 0,32 R$ 160,00 

18 Heparina 5.000 UI 5ML 0272796 BLAU 250,00 R$ 21,65 R$ 5.412,50 
19 HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, 

COMPRIMIDO - 0267675 
PHARLAB 5.000,00 R$ 0,06 R$ 300,00 

28 NISTATINA + ÓXIDO DE 
ZINCO 100.000 UI + 200 MG/G, 
CREME - 0279297 

PRATI 125,00 R$ 4,98 R$ 622,50 

31 SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO 

NATULAB 250,00 R$ 0,52 R$ 130,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

ORAL ENVELOPE 27,9 G - 
0268390 

34 IVERMECTINA 6 MG, 
COMPRIMIDO - 0376767 

VITAPAN 2.500,00 R$ 0,75 R$ 1.875,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 37.630,00 

Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
 
                              ______________________________________ 
                                     ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 CEFALEXINA 500 
MG,COMPRIMIDO OU CÁPSULA 
- 0267625 

TEUTO 7.500,00 R$ 0,40 R$ 3.000,00 

5 CEFALOTINA SÓDICA 1GR,PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL EV 
- 0268228 

BLAU 1.500,00 R$ 6,86 R$ 10.290,00 

6 CETOCONAZOL 200 
MG,COMPRIMIDO - 0267151 

PRATI DONADUZZI 7.500,00 R$ 0,22 R$ 1.650,00 

12 ENOXAPARINA, 100 MG/ML, 1: 
SERINGA PREENCHIDA 0,40 ML 
0448982 

MYLAN 750,00 R$ 18,04 R$ 13.530,00 

14 ESPIRONOLACTONA 25 MG 
COMPRIMIDO - 0267653 

ASPEN 7.500,00 R$ 0,14 R$ 1.050,00 

20 HIDROCORTISONA, 
SUCCINATO SÓDICO 500 MG PÓ 
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO 
INJ. IM/EV - 0270219 

TEUTO 3.750,00 R$ 5,00 R$ 18.750,00 

30 PARACETAMOL 750 MG, 
COMPRIMIDO-0267779 

PRATI DONADUZZI 7.500,00 R$ 0,17 R$ 1.275,00 

31 SAIS PARA REIDRATAÇÃO 
ORAL PÓ PARA SOLUÇÃO 
ORAL ENVELOPE 27,9 G - 

NATULAB 750,00 R$ 0,51 R$ 382,50 
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0268390 
35 CEFTRIAXONA 

SÓDICA,CONCENTRAÇÃO: 1 G, 
PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0442701 

TEUTO 3.750,00 R$ 6,80 R$ 25.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 75.427,50 

Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PRÓ SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 07.344.756/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

9 DERSANI 200 ML 0281657 NUTIREX 375,00 R$ 3,56 R$ 1.335,00 
8 CLARITROMICINA 

500MG,COMPRIMIDO - 0268439 
E.M.S 1.250,00 R$ 3,11 R$ 3.887,50 

9 DERSANI 200 ML 0281657 NUTRIEX 125,00 R$ 3,56 R$ 445,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 5.667,50 
 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 
                                   ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A. D. DAMINELLI - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 10.749.758/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

27 NIMESULIDA 100 MG, 
COMPRIMIDO - 0273710 

Prati Donaduzzi 15.000,00 R$ 0,09 R$ 1.350,00 

33 VITAMINAS DO COMPLEXO B  B1 
5MG + B2 4MG+B3 10MG+B5 
3MG+B6 2MG, PP 20MG, 
COMPRIMIDOS-0272093 

Vitamed 7.500,00 R$ 0,04 R$ 300,00 

27 NIMESULIDA 100 MG, 
COMPRIMIDO - 0273710 

Prati Donaduzzi 5.000,00 R$ 0,09 R$ 450,00 

30 PARACETAMOL 750 MG, 
COMPRIMIDO-0267779 

Prati Donaduzzi 2.500,00 R$ 0,18 R$ 450,00 

33 VITAMINAS DO COMPLEXO B  B1 
5MG + B2 4MG+B3 10MG+B5 
3MG+B6 2MG, PP 20MG, 
COMPRIMIDOS-0272093 

Vitamed 2.500,00 R$ 0,04 R$ 100,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.650,00 

 
Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO Nº 182/2020 

 
Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - A exoneração da senhora DEBORAH MAYARA 
SOARES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº.13.303.308-4/PR, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Licitações e Contratações, a partir de 18 de dezembro de 2020. 
 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020. 

 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 182/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora DEBORAH MAYARA SOARES PEREIRA, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº.13.303.308-4/PR, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Licitações e Contratações, a par-
tir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 125/2020 
b) Licitação Nrº             :            28/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/12/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 23.228.076/0001-74 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMOXICILINA  500 MG, 
CÁPSULA - 0271089 

Prati 7.500,00 R$ 0,16 R$ 1.200,00 

11 DOPAMINA,CLORIDRATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
0268960 

PRATI 375,00 R$ 0,16 R$ 60,00 

13 ESCOPOLARAMINA 
BUTILBROMETRO+DIPIRONA 
SÓDICA 4MG+500 MG/MI  
0270621 

Hypofarma 3.750,00 R$ 1,88 R$ 7.050,00 

21 HIDRÓXIDO DE FERRO III 50 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM - 0448617 

Nycomed 1.500,00 R$ 9,48 R$ 14.220,00 

29 OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA 
0267712 

Geolab 7.500,00 R$ 0,08 R$ 600,00 

1 AMOXICILINA  500 MG, 
CÁPSULA - 0271089 

Prati 2.500,00 R$ 0,16 R$ 400,00 

5 CEFALOTINA SÓDICA 1GR,PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL EV 
- 0268228 

Blau 500,00 R$ 7,70 R$ 3.850,00 

11 DOPAMINA,CLORIDRATO 5 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
0268960 

PRATI 125,00 R$ 0,16 R$ 20,00 
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12 ENOXAPARINA, 100 MG/ML, 1: 
SERINGA PREENCHIDA 0,40 ML 
0448982 

Mylan 250,00 R$ 19,14 R$ 4.785,00 

13 ESCOPOLARAMINA 
BUTILBROMETRO+DIPIRONA 
SÓDICA 4MG+500 MG/MI  
0270621 

Hypofarma 1.250,00 R$ 1,88 R$ 2.350,00 

15 FUROSEMIDA  40 MG, 
COMPRIMIDO - 0267663 

Cimed 2.500,00 R$ 0,09 R$ 225,00 

21 HIDRÓXIDO DE FERRO III 50 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
IM - 0448617 

Nycomed 500,00 R$ 9,48 R$ 4.740,00 

22 LEVODOPA + CARBIDOPA 250 
MG + 25 MG, COPRIMIDO - 
0270130 

Cristalia 1.250,00 R$ 0,99 R$ 1.237,50 

26 NIFEDIPINO 20 MG, 
COMPRIMIDO - 0267729 

Geolab 5.000,00 R$ 0,08 R$ 400,00 

29 OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA 
0267712 

Geolab 2.500,00 R$ 0,08 R$ 200,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 41.337,50 

Tamboara, 15 de dezembro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO Nº 182/2020 

 
Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - A exoneração da senhora DEBORAH MAYARA 
SOARES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº.13.303.308-4/PR, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Licitações e Contratações, a partir de 18 de dezembro de 2020. 
 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020. 

 
 

 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 181/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora BIANCA GINES GARCIA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
10.646.423-5/PR, no cargo em Comissão de Chefe do Setor de Programas Educativos, a partir de 18 de de-
zembro de 2020.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 180/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora ANA PAULA DE LIMA ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.413.610-9/PR, no cargo em Comissão de Assessor do Setor Administrativo Da Educação Infantil, a par-
tir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 179/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora AMANDA BARBARA DE SOUSA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 9.154.605-1/PR, no cargo em Comissão de Secretário de Juventude, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 178/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor ALEX JUNIOR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9.666.990-
9/PR, no cargo em Comissão de Diretor Hospitalar, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 177/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor ADEMIR ZILIO, portador da Cédula de Identidade RG nº. 546.350/SC, no car-
go em Comissão de Assessor de Comunicações, a partir de 18 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 12/2020 

 

1 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2203/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 12/2020 

1º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 63/2020 ID 336 
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG 
4.188.909-8/SSP-PR e CPF 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, n 25 - Centro, na cidade de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, 
artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa PARANASOLO Construção e Pavimentação Ltda, inscrito no CNPJ 36.986.317/0001-96  localizada na 
Rodovia PR 376, S/Nº, KM 110 – na cidade de Paranavaí estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA 
neste ato  representado pelo Senhor Lucas Bergamini Fernandes, portador da cédula de identidade R.G. 9.243.112-6 
e do CPF 056.184.509-33, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 16/09/2020, conforme condições que 
estipulam 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da Clausula Segunda – Do Valor que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Aditado ao contratos seguintes valores com os respectivos Lotes: 
Lote 01 – No Valor de R$ 12.599,00 (Doze mil, quinhentos noventa e nove reais); 
Lote 02 – No Valor de R$ 13.393,03 (Treze mil, trezentos noventa e três reais e três centavos) e 
Lote 03 – No Valor de R$ 2.868,47 (Dois mil oitocentos sessenta e oito  reais e quarenta sete centavos).  
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

Paranasolo Construção e Pavimentação Ltda 
 CNPJ 36.986.317/0001-96 

CONTRATADA 
Lucas Bergamini Fernandes 

CPF 571.894.049-53 CPF 056.184.509-33 
 

Fiscais do Contrato: 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

Engenheiro Civil 
 
 

Sergio dos Anjos  
CPF 008.336.129-48 

Ordenador de Despesas e Fiscal 
 
Testemunhas: 

                  Fabio Luiz Cardoso Borba Marcio Augusto Dias 
CPF 900.910.199-15 CPF 028.063.219-30 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
RETIFICAÇÃO  AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 71/2020 -SRP(PMDN). 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações ITENS 03 e 04. 
AMPLA CONCORRÊNCIA -  ITENS  01 e  02 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 71/2020, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor Preço, Por Item. 
Objeto:-  A presente licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestação de serviços: Eletricista para instalação, prevenção, manutenção, conservação e reparos 
em prédios públicos, (orçamento de acordo com a tabela SINAPI);  Encanador para manutenção 
de pequenos reparos; (orçamento de acordo com a tabela SINAPI); Serviços de pedreiros para 
manutenção e reparos. (Orçamento de acordo com a tabela SINAPI); Serviços de Serralheiro 
(orçamento de acordo com a tabela SINAPI), conforme especificações e quantitativos contidos no 
anexo I e no termo de referência,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 30 de dezembro de 2020. 
Considerando a impugnação procedente da empresa M G RODRIGUES & CIA LTDA, a 
Pregoeira Retifica o referido edital. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente 
nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

Empenho Data Ato Período Destino Nº de DiáriaVl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
4600 03/11/2020 88 03/11/2020 Cruzeiro do Oeste 0,5 315 157,49 Odamir J. Antonio Perim Motorista - Ass. social

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
4635 06/11/2020 89 08/11/2020 a 11/11/2020Curitiba 3 315 944,91 Antonio Jorge de Oliveira Motorista - Saúde

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
4672 09/11/2020 90 10/11/2020 a 11/11/2020Curitiba 1,5 315 472,45 Jorge A Lehmkuhl Mexia Motorista - Saúde

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
4713 11/11/2020 91 12/11/2020 a 14/11/2020Curitiba 2,5 315 787,42 Valdenir Ribeiro Niza Motorista - Saúde

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
4767 18/11/2020 92 19/11/2020 a 20/11/2020Curitiba 1,5 315 472,46 Antonio Jorge de Oliveira Motorista- Saúde

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão
4783 19/11/2020 93 19/11/2020 Londrina 0,5 315 157,49 Alex Jose Souza Barbosa Motorista- Patio

Empenho Data Ato Período Destino Nº Diária Vl.un. Vlr.Total Beneficiário Cargo e Divisão

RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS REFERENTE AO MÊS DE NOVEMBRO 2020

Transporte de Paciente conforme Termo de Diária 90/2020

Finalidade

Finalidade

257

Finalidade

Transporte dos pacientes Conforme o Termo de Diaria 89/2020.

Viagem para assistencia social.

Transporte de Paciente conforme Termo de Diária 93/2020

Transporte de Paciente conforme Termo de Diária 91/2020

Transporte de Paciente conforme Termo de Diária 92/2020
Finalidade

4997 30/11/2020 94 30/11/2020 a 01/12/2020 Londrina 1,5 314,97 472,46 Jorge A. Lehmkuhl Mexia Motorista-Saúde

Planaltina do Paraná, 30 de novembro de 2020. TOTAL:  3.464,68

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO
               PREFEITO

Finalidade
Transporte de Paciente conforme Termo de Diária 94/2020

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 
 

 

PORTARIA N.º 143, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar o servidor HELDER IWAI IMADA, Matrícula 869-1, portador 
do CPF n.º 062.389.489-06 e da cédula de identidade n.º 9.614.561-6, para substituir 
interinamente no cargo de Chefe da Divisão de Compras, no período de 01/12/2020 a 
14/12/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagem a 01/12/2020. 
 

Paraíso do Norte, 09 de dezembro de 2020. 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

PORTARIA N.º 144, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Concede Licença Sem Vencimentos a 

servidor (a). 

   
LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas: 

   
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder ao (a) servidor (a) Laís Aparecida dos Santos, matrícula 

768-2, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo I, 02 (dois) anos de licença sem 

vencimentos, para tratar de interesses particulares, nos termos do Artigo 95 da Lei Municipal 

17/93, que instituiu o Estatuto dos Funcionários Municipais de Paraíso do Norte Estado do 

Paraná. 

Art. 2º - A licença de que trata o artigo anterior terá início em 04/01/2021 e 

término em 28/10/2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 14 de dezembro de 2020. 

 

Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso@hotmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 145, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

                                        Exonera servidor (a). 
 

LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por lei: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria, a partir de 01/01/2021, o (a) 

Servidor (a) Municipal Maurino Brancatti Quinelatto da Costa, Matrícula 161-1, portador (a) 

do R.G. n.º 178.410-6, do cargo efetivo de Motorista III. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 14 de dezembro de 2020. 

 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 147, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
Designar Comissão Examinadora/Julgadora do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS autorizado 
através do Decreto n.º 1046/2020.  

 

LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Art. 1º - Designar a Comissão Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo 

Simplificado - PSS autorizado através do Decreto n.º 1046/2020, que será composta pelos seguintes 

membros:  

MAT NOME CARGO CPF QUALIFICAÇÃO 

 
 

740-2 

 
 
Mislene Paiva Leite 

 
 
Contador (a)  

 
 

057.698.429-97 

Nível Superior Completo – 
Ciências Contábeis 
Pós-Graduação – MBA em 
Contabilidade Pública e 
Responsabilidade Fiscal 

1518-1 Tatiane Inês Klauck Fiscal de Tributos 097.511.649-58 Nível Superior Completo – 
Direito 

741-1 Vinícius Oliveira de 
Barros Oliveti 

Engenheiro Civil 071.321.189-00 Nível Superior Completo – 
Engenharia Civil 

 

Art. 2º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, será 

responsável pela execução e julgamento do Processo Seletivo Simplificado acima discriminado. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
Laercio de Freitas 

Prefeito do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2020 – ID 241 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de preço para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 68/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: SETIM & TITON LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.862.784/0001-74 e IE 907.825.8923, com 
sede a Rua Comendador Roseira 88 – Prado Velho, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.215-210, neste 
ato representado por seu procurador Senhor Leocir Salvini inscrito no CPF n° 025.800.089-93, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 4.159.736-4/SESP/PR. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 

Registrado 
R$ 

Valor Unitário 
Atualizado 

R$ 
4 Pneus 235 x 75 r15; novo, não 

reformado. 
Unidade Kelly/goodyear 400,00 412,00 

5 Pneu 205x65x16 novo, não reformado Unidade Goodyear - 335,00 345,05 

6 Pneus 165 x 70 r13; novo; não 
reformado. 

Unidade Kelly/goodyear 190,00 195,70 

8 Pneus 275 x 80 r22,5; borrachudo; 16 
lonas; novo, não reformado. 

Unidade Kelly/goodyear 1.425,00 1.500,52 

13 Pneus 275 x 80 r22,5; liso; 16 lonas; 
novo, não reformado. 

Unidade Steelmark/goody
ear 

1.330,00 1.400,49 

23 Pneu 1000 x 20 radial borrachudo 16 
lonas: novo não reformado. 

Unidade Kelly/goodyear 1.615,00 1.700,59 

24 Pneus 1000 x 20 radial liso: novo, não 
reformado. 

Unidade Steelmark/goody
ear 

1.294,00 1.362,58 

47 Câmara de ar 7.50 x 16; produto novo, 
com garantia do fabricante. 

Unidade Q.bom-tortuga- 48,00 49,44 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 Leocir Salvini 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro 

PORTARIA N. 018/2020. 
 
Súmula: Dispõe sobre o gozo de férias para servidor que integra o quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Terra Rica, Estado Paraná. 
 
Osvaldo Araújo Soares, Presidente da Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do 
Paraná, no Uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder Férias Coletivas aos servidores da Câmara Municipal de Terra Rica, 
Estado do Paraná, no período compreendido entre 04 janeiro 2021 a 23 janeiro 2021. 
 
Artigo 2º Estabelecer que as férias referentes ao período aquisitivo de 2019/2020, do 
servidor que integra o quadro pessoal da Câmara municipal de Terra Rica, deverão ser 
usufruídas conforme disciplinado nesta Portaria. 
 
Artigo 3º Conceder 20(vinte), dias de férias aos funcionários desta Egrégia Casa de Leis, 
conforme segue. 
 
Funcionários / CPF Ocupante Cargo Período Aquisitivo 
Luiz Carlos Crepaldi 
CPF 323 591 289 49 

Assistente Administrativo 01/02/2019 a 01/02/2020 

Alenice E. Santana Frauches 
CPF 752 094 209 06  

Auxiliar Administrativo 01/08/2019 a 01/08/2020 

Monica Gonçalves  
CPF 050 608 249 00 

Auxiliar Administrativo 14/10/2019 a 14/10/2020 

Miriam Rita Sestito  
CPF 038 906 749 09  

Auxiliar Serviços Gerais I 01/08/2019 a 01/08/2020 

Luciana Soares de Souza  
CPF 054 273 999 25 

Zeladora 01/02/2020 a 01/02/2021 

Paulo H. de Souza Padovini 
CPF 045 083 549 98 

Contador 03/09/2019 a 03/09/2020 

Vinicyus Thomaz de Souza 
CPF 062 853 139 70 

Procurador Jurídico 12/03/2019 a 12/03/2020 

 
Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês dezembro 
de dois mil e vinte. (16/12/2020). 
 

 
 

Osvaldo Araújo Soares 
Presidente. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 182/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 6/2020 
Objeto: - Aquisição de Equipamento e Material Permanente  
Contratada: - Jovemac - Equipamentos para Escritório Ltda 
CNPJ: - 02.566.470/0001-42 
VALOR: - R$ 14.450,00 (Quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.4.4.90.52.00.00 
 
 
 
Tamboara, 14 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 182/2020 
Processo de Dispensa de Licitação: - 6/2020 
Objeto: - Aquisição de Equipamento e Material Permanente  
Contratada: - Jovemac - Equipamentos para Escritório Ltda 
CNPJ: - 02.566.470/0001-42 
VALOR: - R$ 14.450,00 (Quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
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Tamboara, 14 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
Edson Cathcart 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 
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PROCESSO ADM. Nº190/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 190/2020 
Pregão Eletrônico Nº. 71/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 275/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA   DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA PARA  AQUISIÇÃO DE 
PRODUTO ODONTOLOGICO PARA A UNIDADE BASICA DE SAÚDE DE QUERENCIA DO NORTE. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 08.849.206/0001-00, Rua 
Vinte e Qutro de Maio, 412, sala 201, 2º andar - CEP: 80220060  - bairro: Rebouças, Curitiba PR, neste  ato  representado  por  procurador 
Sra. ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI, brasileiro, portador da RG nº 78818492  e CPF 061.274.249-09 residente e domiciliado em Curitiba PR,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato/ata de registro de preço em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico SRP nº 71/2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO , 
conforme detalhado no anexo I termo de referência 
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36479 abridor de boca abritec –maquira. silicone. dimensões 
infantil: 30x 25x18 mm. embalagem com 2 unidades. 

unid 10 r$ 10,00 100,00 iodontosul 

     total: 100,00  
lote 3: lote 3 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1732 ácido fosfórico 37% p/esmalte e dentina -gel-bisnaga de 
03 ml em seringa. c/ 03 unidades. 

tubo 50 r$ 6,80 340,00 biodinamica 

     total: 340,00  
lote 6: lote 6 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10257 agua destilada - 5 litros frs 30 r$ 10,67 320,00 quimidrol 
     total: 320,00  
lote 10: lote 10 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36480 agulha gengival descartável calibre 30 g extra curta 15mm em 
aço inox esterilizada por  oxido de etileno, siliconizada e 
tribiselada caixa com 100 unidades, reg, ms e anvisa. 

unid 10 r$ 
40,00 

400,00 injex 

     total: 400,00  
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10260 agulha sutura montada (seda) 3.0   cx c/ 24 unid 40 r$ 54,50 2.180,00 technew 
     total: 2.180,00  
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 17801 agulha sutura montada (seda) 4.0 cx c/ 24 unidades cx 40 r$ 54,50 2.180,00 technew 
     total: 2.180,00  
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lote 14: lote 14 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1745 alavanca infantil direita, esquerda e reta jogo 15 r$ 55,00 825,00 trinks 
     total: 825,00  
lote 18: lote 18 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 33563 alavanca seldin reta nº 2 p/buco maxilo e 
odontológica 

unid 10 r$ 40,50 405,00 millenium 

     total: 405,00  
lote 21: lote 21 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29806 alveolotomo produzido em aço - inoxidável - golgran unid 7 r$ 102,86 720,00 golgran 
     total: 720,00  
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1750 aplicador de hidróxido de cálcio duplo em inóx unid 20 r$ 12,50 250,00 golgran 
     total: 250,00  
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1751 aplicadores descartáveis - fino, regular c/ 100 unid. pct 80 r$ 9,00 720,00 fgm 
     total: 720,00  
lote 43: lote 43 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36495 broca de alta rotação diamantada nº 1012 -  boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 80 r$ 1,63 130,00 microdont 

     total: 130,00  
lote 44: lote 44 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36495 broca de alta rotação diamantada nº 1012 -  boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 80 r$ 1,63 130,00 microdont 

     total: 130,00  
lote 45: lote 45 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36496 broca de alta rotação diamantada nº 1013  boa 
qualidade. reg ms e com iso. 

unid 80 r$ 1,75 140,00 microdont 

     total: 140,00  
lote 46: lote 46 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36498 broca de alta rotação diamantada nº 1014 - - boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 80 r$ 1,75 140,00 microdont 

     total: 140,00  
lote 47: lote 47 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36499 broca de alta rotação diamantada nº 1015  - boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 80 r$ 1,75 140,00 microdont 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO ELETRONICO Nº. 71/2020-PMQN 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 3 

 

PROCESSO ADM. Nº190/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     total: 140,00  
lote 48: lote 48 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36499 broca de alta rotação diamantada nº 1015  - boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 2,80 140,00 microdont 

     total: 140,00  
lote 50: lote 50 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36501 broca de alta rotação diamantada nº 1042  boa qualid. 
rg. ms e com iso 

unid 50 r$ 1,60 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 51: lote 51 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36502 broca de alta rotação diamantada nº 1090 -  boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 1,60 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 52: lote 52 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36503 broca de alta rotação diamantada nº 1091  - boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 1,60 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 53: lote 53 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36504 broca de alta rotação diamantada nº 1092   boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 1,60 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 54: lote 54 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36505 broca de alta rotação diamantada nº 1093   boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 1,60 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 55: lote 55 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36506 broca de alta rotação diamantada nº 1095  - boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 1,60 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 56: lote 56 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36507 broca de alta rotação diamantada nº 1112 boa 
qualidade reg ms e iso 

unid 50 r$ 5,00 250,00 microdont 

     total: 250,00  
lote 57: lote 57 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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r$ r$ 
1 36508 broca de alta rotação diamantada nº 1016 boa 

qualidade reg ms e iso 
unid 50 r$ 1,70 85,00 microdont 

     total: 85,00  
lote 58: lote 58 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36509 broca de alta rotação diamantada nº 2200 boa 
qualidade reg ms e iso 

unid 50 r$ 1,70 85,00 microdont 

     total: 85,00  
lote 59: lote 59 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36510 broca de alta rotação diamantada nº 2200 f boa 
qualidade reg ms e iso 

unid 30 r$ 1,67 50,00 microdont 

     total: 50,00  
lote 60: lote 60 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36511 broca de alta rotação diamantada nº 2200 ff boa 
qualidade reg ms e iso 

unid 30 r$ 1,67 50,00 microdont 

     total: 50,00  
lote 61: lote 61 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36512 broca de alta rotação diamantada nº 3195 ff boa 
qualidade reg ms e iso 

unid 30 r$ 2,67 80,00 microdont 

     total: 80,00  
lote 62: lote 62 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36514 broca de alta rotação diamantada nº 1302  boa 
qualidade  reg. ms e iso 

unid 50 r$ 1,80 90,00 microdont 

     total: 90,00  
lote 63: lote 63 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 36515 broca de alta rotação diamantada nº 1342-pediátrica  boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 20 r$ 2,75 55,00 microdont 

     total: 55,00  
lote 64: lote 64 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36516 broca de alta rotação diamantada nº 1343 pediátrica boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 20 r$ 2,75 55,00 microdont 

     total: 55,00  
lote 65: lote 65 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36517 broca de alta rotação diamantada nº 3097  boa 
qualidade. reg ms e com iso 

unid 50 r$ 4,20 210,00 microdont 
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     total: 210,00  
lote 66: lote 66 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 36519 broca de alta rotação diamantada nº 3195 f  boa qualid. 
reg ms e iso 

unid 30 r$ 2,00 60,00 microdont 

     total: 60,00  
lote 67: lote 67 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6666 broca de alta rotação diamantada nº 3118 f  boa 
qualidade reg ms e iso 

unid 50 r$ 4,00 200,00 microdont 

     total: 200,00  
lote 68: lote 68 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6667 broca de alta rotação diamantada nº 3168 f  boa qualid. 
reg ms e iso 

unid 30 r$ 3,33 100,00 microdont 

     total: 100,00  
lote 69: lote 69 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26756 broca de alta rotação diamantada nº1032 boa qualidade. 
reg ms e com iso 

unid 30 r$ 3,00 90,00 microdont 

     total: 90,00  
lote 73: lote 73 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 33557 broca  de baixa rotação nº 08 p/ contra angulo unid 20 r$ 7,20 144,00 dentsply 
     total: 144,00  
lote 76: lote 76 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 17866 brunidor simples nº 29 em inox unid 30 r$ 12,33 370,00 trinks 
     total: 370,00  
lote 88: lote 88 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1788 cariostático 12%  contendo, ac fluorídrico, nitrato de prata, 
hidrox. de amônia e água deionizada - 10ml.reg.anvisa 

unid 3 r$ 25,00 75,00 biodinamica 

     total: 75,00  
lote 91: lote 91 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 17917 cimento fosfato de zinco pó frs 10 r$ 14,00 140,00 maquira 
     total: 140,00  
lote 99: lote 99 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18035 cureta gracey nº 05-06 em inox para periodontia unid 10 r$ 16,00 160,00 golgran 
     total: 160,00  
lote 100: lote 100 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 36527 cureta gracey nº 07-08 em inox para periodontia unid 10 r$ 20,00 200,00 trinks 
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     total: 200,00  
lote 101: lote 101 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18037 cureta gracey nº 11-12 em inox para periodontia unid 10 r$ 20,00 200,00 golgran 
     total: 200,00  
 
lote 102: lote 102 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18038 cureta gracey nº 13-14 em inox para periodontia unid 10 r$ 16,00 160,00 golgran 
     total: 160,00  
lote 103: lote 103 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1801 cureta white dupla - escavador nº 17  em inox unid 50 r$ 21,60 1.080,00 golgran 
     total: 1.080,00  
lote 104: lote 104 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18041 dappen de plastico (p/ fluor) unid 30 r$ 4,33 130,00 maquira 
     total: 130,00  
lote 105: lote 105 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6677 dedeira de borracha para amálgama unid 10 r$ 8,00 80,00 jon 
     total: 80,00  
lote 107: lote 107 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6679 disco de lixa grossa 16 mm de poliéster, resina e óxido de 
aluminio co embalagem com 100 

pct 10 r$ 83,00 830,00 tdv 

     total: 830,00  
lote 110: lote 110 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1806 escova dental infantil cerdas macias - condor macia, 
embalagem unitária com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 
tamanho. 

unid 1000 r$ 0,75 750,00 medfio 

     total: 750,00  
lote 112: lote 112 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1807 esculpidro hollemback nº 3s, em inox - golgran unid 50 r$ 15,40 770,00 golgran 
     total: 770,00  
lote 115: lote 115 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1808 espátula nº 24 simples - golgran unid 10 r$ 16,00 160,00 golgran 
     total: 160,00  
lote 118: lote 118 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1811 espelho bucal nº. 05 com cabo imagem frontal de precisão 
em aço inoxidável, passível de esterilização em meios físico-
químico. 

unid 100 r$ 5,70 570,00 mirage 
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     total: 570,00  
lote 119: lote 119 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1812 eugenol líquido  - frc 20 ml. reg ms e anvisa fr 10 r$ 11,90 119,00 maquira 
     total: 119,00  
lote 124: lote 124 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 31480 fixador constrast. utilizado para revelar filmes 
radiográficos, embalagem com 475 ml - nova dfl 

unid 10 r$ 15,00 150,00 kulzer 

     total: 150,00  
lote 125: lote 125 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1819 flúor para aplicação tópica contendo 1,23% em peso de íon 
fluoreto e veiculo aquoso do ac. fosfórico a 0,1 molar. 

unid 20 r$ 6,00 120,00 iodontosul 

     total: 120,00  
lote 126: lote 126 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18047 forceps adulto nº 150 unid 15 r$ 72,67 1.090,00 golgran 
     total: 1.090,00  
lote 127: lote 127 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29801 forceps adulto nº 151 em aço inoxidável - golgran unid 15 r$ 70,67 1.060,00 golgran 
     total: 1.060,00  
lote 128: lote 128 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29801 forceps adulto nº 151 em aço inoxidável - golgran unid 15 r$ 70,67 1.060,00 golgran 
     total: 1.060,00  
lote 131: lote 131 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1824 fórceps adulto nº 18r em aço inoxidável unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 132: lote 132 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1825 fórceps adulto nº 65 em aço inoxidável unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 133: lote 133 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 36530 fórceps adulto nº 01 em aço inoxidável unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 134: lote 134 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 31482 forceps adulto nº 16 em aço inoxidável-golgran unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 135: lote 135 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1826 fórceps infantil nº 1 em aço inoxidável unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 136: lote 136 
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item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1828 fórceps infantil nº 44 em aço inoxidável unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 137: lote 137 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1830 fórceps infantil nº 65 em aço inoxidável unid 7 r$ 72,86 510,00 golgran 
     total: 510,00  
lote 141: lote 141 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6682 ionomero de vidro - vitrebond 3m  para forramento 
fotopolimerizável composto de pó/liq, composto de cim. de 
ionometro de vidro e liq. acido poliaquenoico 

fr 10 r$ 
410,00 

4.100,00 3m 

     total: 4.100,00  
lote 142: lote 142 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6683 ionomero de vidro para forramento - vitrebond 3m 
líquido a base de ácido polialquenó 

fr 10 r$ 410,00 4.100,00 3m 

     total: 4.100,00  
lote 144: lote 144 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18055 kit de irrigação para endo unid 5 r$ 50,00 250,00 indusbello 
     total: 250,00  
lote 148: lote 148 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10274 limas para endo 15 a 40 - kerr unid 5 r$ 50,00 250,00 kerr 
     total: 250,00  
lote 149: lote 149 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 29805 lima óssea produzida em aço inoxidável - golgran unid 7 r$ 54,29 380,00 golgran 
     total: 380,00  
 
lote 157: lote 157 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1843 matriz de aço inóx medindo 0,05x5x500mm.reg.ms - 
fava 

unid 20 r$ 1,50 30,00 maquira 

     total: 30,00  
lote 164: lote 164 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6696 oxido de zinco frasco com 50 gramas fr 2 r$ 10,00 20,00 quimidrol 
     total: 20,00  
lote 167: lote 167 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1851 pasta profilática - herjos tubo 10 r$ 12,00 120,00 maquira 
     total: 120,00  
lote 168: lote 168 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1851 pasta profilática - herjos tubo 10 r$ 12,00 120,00 maquira 
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PROCESSO ADM. Nº190/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     total: 120,00  
lote 173: lote 173 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6699 placa  de vidro para manipulação, polida, medindo 
6mm 

unid 10 r$ 14,00 140,00 dms 

     total: 140,00  
lote 174: lote 174 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 1856 pmcc - material para desinfecção de canal radicular 
contendo clorofenol, cânfora, alcool etilico 96 e agua 20 ml 

unid 10 r$ 12,50 125,00 maquira 

     total: 125,00  
lote 175: lote 175 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6700 pó hidroxido de cálcio 9pa) (99 a 100,5%) frasco com 
10 g 

fr 10 r$ 8,00 80,00 maquira 

     total: 80,00  
lote 177: lote 177 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1859 porta agulha - 17cm aço inoxidável unid 30 r$ 56,67 1.700,00 golgran 
     total: 1.700,00  
lote 178: lote 178 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6701 porta algodão em inox unid 15 r$ 58,67 880,00 golgran 
     total: 880,00  
lote 179: lote 179 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6702 porta amálgama plástico - jon unid 20 r$ 14,00 280,00 maquira 
     total: 280,00  
lote 181: lote 181 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18061 porta resíduo em inox tamanho m unid 10 r$ 54,00 540,00 golgran 
     total: 540,00  
lote 184: lote 184 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10275 pote de dapen em vidro unid 10 r$ 4,30 43,00 artvidro 
     total: 43,00  
lote 187: lote 187 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6706 resina composta fotopolimerizável - z 250 - composto hibrido  
vcl c2 - com filer de zirconia sílica - com carga inorgânica 
representando 60% do seu volume (sem silano) - 

unid 5 r$ 
88,00 

440,00 3m 

     total: 440,00  
lote 191: lote 191 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6712 resina composto fotopolimerizável - z 250 composto hibrido unid 20 r$ 1.770,00 3m 
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vlc a3 - 4g - com filler de zircona sílica, com carga inorgânica 
representando 60 % do seu volume (sem silano) 

88,50 

     total: 1.770,00  
lote 192: lote 192 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6713 resina composto fotopolimerizável - z 250 composto híbrido 
vlc a3,5 - 4g - com filler de zircona sílica, com carga 
inorgânica representando 60% do seu volume 

unid 20 r$ 
55,00 

1.100,00 3m 

     total: 1.100,00  
lote 193: lote 193 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6711 resina composto fotopolimerizável - z 250 composto de 
híbrido vlc a2 - 4g  - com filler de zircona sílica com carga 
inorgânica representando 60% de seu volume (sem silano) 

unid 10 r$ 
59,00 

590,00 3m 

     total: 590,00  
lote 194: lote 194 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6714 resina composto fotopolimerizável  z 250 composto híbrido vlc 
b2 ly - 4g - com filler  de zirconia sílica com carga inorgânica 
representando 60% do seu volume 9sem silano) 

unid 5 r$ 
88,00 

440,00 3m 

     total: 440,00  
 
lote 197: lote 197 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 29811 revelador contrast utilizado para revelar filmes 
radiograficos embalagens com 475 ml - nova dfl 

frs 10 r$ 16,50 165,00 kulzer 

     total: 165,00  
lote 206: lote 206 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1874 seringa carpule com refluxo em inóx unid 20 r$ 45,50 910,00 golgran 
     total: 910,00  
lote 208: lote 208 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6722 sindesmótomo em inox unid 20 r$ 24,00 480,00 golgran 
     total: 480,00  
lote 209: lote 209 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 6723 sistema de acabamento composição de tripolímero 
composição de tripolímero (estireno - butadieno - 
metacrilato de mélila silica pirolítica siliconizada, uretano 
dimicratilato, canforoquinova n - metil dietanolamina e óxido 
de alumínio caixa com 7 pontas em chama de vela 

cx 7 r$ 
170,00 

1.190,00 dentsply 

     total: 1.190,00  
lote 210: lote 210 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 
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1 1876 solução a base de hipoclorito de sódio 0,5g e bicarbonato 
de sódio veiculo aquoso 1000 ml. 

lts 5 r$ 10,00 50,00 iodontosul 

     total: 50,00  
lote 212: lote 212 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6733 solução de milton unid 5 r$ 9,60 48,00 rioquimica 
     total: 48,00  
lote 213: lote 213 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18072 solução evidenciadora de placa - 10 ml unid 10 r$ 27,00 270,00 maquira 
     total: 270,00  
lote 214: lote 214 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 36537 sonda exploradora nº 05 und 20 r$ 14,50 290,00 golgran 
     total: 290,00  
lote 222: lote 222 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6734 tira de aço 4mm com 12 unid pct 40 r$ 12,25 490,00 maquira 
     total: 490,00  
lote 225: lote 225 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 1883 tira de poliéster para restauração de resina.- cx com 50 
unidades 

cx 30 r$ 2,60 78,00 quimidrol 

     total: 78,00  
lote 228: lote 228 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 18077 verniz c/ fluor unid 6 r$ 35,67 214,00 fgm 
     total: 214,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato/ata de registro de preço, assim como ao Edital nº 
71/2020 – pregão eletrônico, observadas às especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 45.871,00 (quarenta e 
cinco mil, oitocentos e setenta e um reais),  e o presente ata de registro de preço não prevê atualização de valores.   
–DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO, DA VIGÊNCIA, DO LOCAL DE ENTREGA 

4.12 O prazo de vigência do presente deste contrato/ata de registro de preço é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 
partir da sua assinatura. 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 04 de dezembro de 2020 
    

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Ana Paula Sampaio Pissetti  
 contratada 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 
 

      O Presidente da Câmara Municipal de Guairaçá – Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão da Comissão de 

Licitação, e considerando que, o processo licitatório tramitou e seguiu os 

ditames conforme o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

HOMOLOGA o resultado da DISPENSA nº 04/2020, cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MONITORAMENTO POR CIRCUITO FECHADO PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, e ADJUDICA o objeto licitado a favor da 

empresa P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 

15.531.661/0001-10, pela proposta de menor valor apresentada a esta 

Câmara, no valor total de R$ 5.215,10 (cinco mil duzentos e quinze reais e 
dez centavos). 
 
 

Guairaçá - Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2020. 
 

 
 

ANTONIO CARLOS MAZUTTI 
Presidente da Câmara Municipal de Guairaçá 
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Tamboara                                                              Paraná 

 
 

PORTARIA Nº. 007/2020  
 

 
Edson Cathcart, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 RESOLVE: 

 
  
 Art. 1º. – CONCEDER a Funcionária Pública, Rosemeire Aparecida 
Sanches Zago, portadora do C.P.F. nº. 865.834.419-34 e do R.G. nº. 
4.279.327-2 e ocupante do cargo de Serviços gerais, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, conforme estabelece o art. 106 da Lei 14/93. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 1º de dezembro de 2020, ficando revogada às 
disposições em contrário. 
  
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 10 dias do mês de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
                   Edson Cathcart 
               Presidente 
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CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 354 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1024 
CGC/MF 01.609.081/0001-94 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RESOLUÇÃO 0001/2020. 
 
MARCOS DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 009/2019 DE 24 DE JANEIRO DE 2019:  
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício, do Poder Legislativo Municipal um crédito adicional 
SUPLEMENTAR no corrente exercício, na importância total de R$- 15.000,00 (quinze mil reais), 
destinado a manutenção das Ações Legislativas, com recursos próprios do município, cuja 
consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
01.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001 CÂMARA MUNICIPAL  
01.001.01 LEGISLATIVA  
01.001.01031. AÇÃO LEGISLATIVA  
01.001.01031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01031.0001.2.002 Manutenção das Ações Legislativas  
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  
3.1.00.00.00.00 DESPESAS DE PESSOAL  
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  
Fonte 01000 
Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

15.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 15.000,00 
 
Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR aberto na forma da presente 
Resolução, far-se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação orçamentária do 
exercício corrente, a seguir discriminado:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
01.000 LEGISLATIVO MUNICIPAL  
01.001 CÂMARA MUNICIPAL  
01.001.01 LEGISLATIVA  
01.001.01031. AÇÃO LEGISLATIVA  
01.001.01031.0001. AÇÕES LEGISLATIVAS  
01.001.01031.0001.2.002 Manutenção das Ações Legislativas  
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil 
 

Fonte 01000 
Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários Livres – Exercício 
Corrente 

15.000,00 

 TOTAL DO CREDITO CANCELADO 15.000,00 
 
Art. 3º  Em decorrência das alterações no PPA, na LDO e do Crédito Adicional SUPLEMENTAR  

LOA de que tratam a presente Resolução, fica o Poder Executivo Legislativo autorizado 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 354 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1024 
CGC/MF 01.609.081/0001-94 
ESTADO DO PARANÁ 

 
a rever os instrumentos de programação financeira, efetuando para tanto as 
necessárias adequações. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 São Pedro do Paraná-PR, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

MARCOS DOS SANTOS    
Presidente da Câmara Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 180/2020 – ID 325 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2383/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais para pintura conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 93/2020 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Bedin Comércio de Tintas Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 07.434.245/0001-76 e IE 90.341-
518-54, com sede a Av. Pedro Taques, nº 1834 – Jardim Alvorada, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná – CEP 
87.033-000, neste ato representado por seu representante legal Senhor Sandro Bedin. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Unitário 

Atualizado 
3 Esmalte sintético, brilhante, galão com 3,6 litros. 

Composição: resina alquídica à base de óleo vegetal semi-
secativo, pigmentos orgânicos e inorgânicos, cargas 
minerais inertes (acetinado e fosco), hidrocarbonetos 
alifáticos, secantes organo-metálicos. Não contém 
benzeno. Cor a escolher. Linha premium de 1ª linha. 

Unidade Art plus 56,50 72,00 

6 Tinta acrílica para piso, lata com 18 litros. Linha premium 
de 1ª linha. Cor a escolher. 

Unidade Art plus 130,00 138,05 

8 Tinta látex, acrílica, fosco, lata com 18 litros. Linha 
premium de 1ª linha, cor a escolher. 

Unidade Art plus 195,00 207,00 

15 Tinta para telhado, lata 18 litros, colorida, 1ª linha. Lata Art plus 119,00 126,34 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a  Ata foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Sandro Bedin 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
                    Sérgio dos Anjos 

Diretor do Depto de Serviços Públicos 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
 

O Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, Sr. Jose 
Antonio Bonvechio no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas, RESOLVE: 

 
 

HOMOLOGAR o resultado do certame licitatório contido no Chamamento Público 
nº 01/2019 e Parecer Jurídico Conclusivo, que tem como objeto credenciamento de pessoa 

jurídica da área da saúde para prestação de serviços médicos na forma de plantões para 

atendimento de urgência e de emergência no hospital municipal nossa senhora das graças 

e na atenção básica de saúde de Planaltina do Paraná, Em Conformidade com a Lei 

Municipal Nº 21/2017 e suas respectivas alterações, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, que preenchendo os requisitos legais contidos na Lei 8.666/93 e nas demais 

legislações seguintes, foram pela Comissão Permanente de Licitação, julgada habilitada a 

empresa: CLINICA MEDICA ALAN M. VOLPATO LTDA inscrita no CNPJ sob nº 

37.728.116/0001-51, estabelecida na Av. Vereador Leo Antônio Rinaldi, nº 216, Sala 1, 

Centro, Planaltina do Paraná. Os serviços serão realizados no Hospital Municipal de 

Planaltina do Paraná e Atenção Básica de Saúde, conforme escala de Plantões Médicos, 

elaborados entre a(s) empresa(s) credenciada(s) e a Secretaria Municipal de Saúde, para 

que surta os efeitos legais e consequentemente gere direitos e obrigações para ambas às 

partes. 

                                            

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 16 de dezembro de 2020. 
                                             
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2622/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa EDSON LAIR BELUOMINI JUNIOR 06785881986 

inscrito no CNPJ Nº 09.390.040/0001-61, na porcentagem de desconto registrado de 40%, cujo objeto 

é Registro de preços para contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção/vedação/instalação de calhas e rufos; limpeza/higienização de dutos para manutenção de 

prédios públicos Paraíso do Norte, com fornecimento de peças.  

 

Paraíso do Norte, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PAULO ROBERTO KERCHE 82836078987 
CNPJ: 39.247.450/0001-19 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 35/2020 PROCESSO: N.º 99/2020 
CONTRATO: N.º 84/2020 VIGÊNCIA: 31/12/2020.  
OBJETO: Aquisição de bomba de lavar (lavadora de alta pressão) Wayne 03 pistões 
completa com motor 05 cv trifásico para o pátio rodoviário municipal.  
 
Justificativa: Faz-se necessária a contratação, devido o único equipamento lotado no Pátio 
Rodoviário ter estragado, considerando que o mesmo é utilizado na lavagem de todos os 
veículos da frota municipal, como caminhões, ônibus e também ambulâncias e demais 
veículos utilizados na Saúde os quais devido a Pandemia da COVID-19 é essencial a 
realização das devidas desinfectações e limpezas.     
VALOR TOTAL R$: 3.700,00 (três mil e 
setecentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA GERAL/PATIO 
RODOVIARIO MUNICIPAL. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2020 
Cordialmente, 

 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
 
 
 

                                                  

 
 

CONVITE 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município de Terra Rica convida a comunidade e 
os conselheiros a participarem da reunião, que será realizada no dia 
22/12/2020 às 01:30 horas na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sito Rua Antônio Gonçalves, 750, para apresentar o relatório 
de despesas da Política de Assistência Social, referente ao período de 
Outubro e Novembro de 2020. 
  Terra Rica, 16 de Dezembro   de 2020 
 

Fabrícia Nunes Machado Tetila Pineze 
Presidente do CMDCA 

 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CLINICA MÉDICA ALAN M. VOLPATO 
LTDA CNPJ Nº 37.728.116/0001-51 

LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 15/2019 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 112/2019 
CONTRATO: N.º 85/2020 VIGÊNCIA: 16/12/2020 A 20/09/2021.  
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas Especializadas da Área da Saúde para 
Prestação de Serviços de Plantões Médicos e Atendimento nas Unidades de Saúde no 
município de Planaltina do Paraná. 
VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA TODOS OS CONTRATOS EM 01 ANO R$: 
400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de dezembro de 2020. 

 
Cordialmente, 

 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 328/2020

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DA FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA SANDRA ATANAZIO SANTANA, 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS POR ATÉ DOIS ANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º.-Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS a funcionária SANDRA ATANAZIO SANTANA, matrícula 
nº 11587, ocupante do Cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (FEM), do Município de Terra Rica, conforme Ar-
tigo nº. 105, da Lei Municipal nº 003/92, a qual será gozada a partir de 16 de dezembro de 2020.
Artigo 2º.-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (16/12/2020).

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 329/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR EDIMAR COSTA XAVIER, E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares ao Sr. EDIMAR COSTA XAVIER, matrícula nº 12001, ocupante do 
cargo de TECNICO EM RAIO X-20HS, relativa ao período aquisitivo de 29/04/2019 a 28/10/2019, do Município 
de Terra Rica, as quais serão gozadas de 15 de dezembro de 2020 a 28 de dezembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (16/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 171/2020 

 
      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Maria Aparecida da Silva  CPF: 010.299.149-90   PER. 07/2019 - 07/2020 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 04 de janeiro de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 16 de dezembro de 2020. 
 
                                                                                 José Antonio Bonvechio 
                                        PREFEITO   
 
   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 170/2020 

 
              Súmula: Concede Licença-Prêmio por Assiduidade. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
RESOLVE: 

      
      Art. 1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses 
consecutivos por assiduidade à servidora da municipalidade nos termos da Lei Municipal nº 
7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 04 de janeiro de 
2021 com término em 03 de abril de 2021, conforme discriminação abaixo: 

SERVIDORA:     CPF:    PERÍODO AQUISITIVO: 
1. Vanuza Rodrigues S.Borges  035.786.439-55  01/03/2010- 28/02/2015 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 14 de outubro de 2020. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                                                   
Paço Municipal, 16 de dezembro de 2020. 

 
                                                                                José Antonio Bonvechio 
                                                                                               PREFEITO 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 169/2020 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Isabella Bana  CPF-050.757.139-80 PER. 11/06/2019-10/06/2020 
 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 20 de janeiro de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                                         Paço Municipal, 16 de dezembro de 2020. 
 
                                                                                 José Antonio Bonvechio 
                                        PREFEITO   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 038/2016 - ID 1001
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ALAN MARCELO DA SILVA & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF N.º 07.961.516/0001-41

OBJETO DO ADITAMENTO: Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 
de Março de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA TOMADA DE 
PREÇOS N.º 006/2016.

Mirador/PR, 09 de Dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 635/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

DECRETA:
Art. 1º -Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa 
para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 371.794,91 (Trezentos e Setenta e Um 
Mil Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos) nas seguintes dotações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                   2.741,57
03.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                                 
04.122.0007.2049 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Administração
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
270         00511 Taxas - Prestação de Serviços

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                   185,73
03.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                                 
04.122.0007.2049 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Administração            Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
280         00511 Taxas - Prestação de Serviços

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                              32.300,00
04.004 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL                                            
12.367.0005.2024 Manutenção do FUNDEB - Educação Especial
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1390        00101 Fundeb 60%

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                              40,00
04.004 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL                                            
12.367.0005.2024 Manutenção do FUNDEB - Educação Especial
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1400        00101 Fundeb 60%

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                              2.867,81
04.008 DIVISÃO DE CULTURA                                                      
13.392.0006.2029 Manutenção da Divisão da Cultura                                        Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1636        00511 Taxas - Prestação de Serviços

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                              602,24
04.008 DIVISÃO DE CULTURA                                                      
13.392.0006.2029 Manutenção da Divisão da Cultura                                        Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1641        00511 Taxas - Prestação de Serviços

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           1.533,44
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                         
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1695        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           8.440,10
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal                                                    Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2355        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                            3.132,47
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2390        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                            72.923,48
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB                                              Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2060        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                              543,89
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB                                              Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2120        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                            28.608,96
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2064 Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde                      Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2010        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                          178.039,53
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP                   Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2448        00511 Taxas - Prestação de Serviços

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                            28.203,69
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP                   Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2489        00511 Taxas - Prestação de Serviços

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                               3.000,00
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                                
08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e Adolescente
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3415        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                               1.769,47
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                                
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - Proteção Social 
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3315        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                                 215,68
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                                
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - Proteção SocialAlteração de 
Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3325        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                                                        3.042,37
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                       
20.122.0022.2151 Manutenção da Divisão de Agricultura
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3740        00511 Taxas - Prestação de Serviços

07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                                                        2.867,81
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente                                  Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3926        00511 Taxas - Prestação de Serviços

07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                                                          602,24
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente                                  Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3931        00511 Taxas - Prestação de Serviços

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS                                                  6.048,47
10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA                                              
15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4730        00511 Taxas - Prestação de Serviços

11  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                                                              10,00
11.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                       
04.122.0024.2202 Manutenção da Secretaria de Administração Distrital
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4970        00511 Taxas - Prestação de Serviços

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 371.794,91

Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado cance-
lamento no valor R$ 371.794,91 (Trezentos e Setenta e Um Mil Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Noventa 
e Um Centavos) nas seguintes dotações:
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                   185,73
03.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                                 
04.122.0007.2049 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Administração            Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
275         00000 Recursos Ordinários (Livres)

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                     2.741,57
03.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO                                 
04.122.0007.2049 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Administração
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
285         00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                2.340,00
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
12.361.0005.2021 Manutenção do FUNDEB - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
950         00101 Fundeb 60%

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                30.000,00
04.004 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL                                            
12.367.0005.2024 Manutenção do FUNDEB - Educação Especial
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1395        00101 Fundeb 60%

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                2.867,81
04.008 DIVISÃO DE CULTURA                                                      
13.392.0006.2029 Manutenção da Divisão da Cultura                                        Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1635        00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                                                  602,24
04.008 DIVISÃO DE CULTURA                                                      
13.392.0006.2029 Manutenção da Divisão da Cultura                                        Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1640        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             1.533,44
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                                         
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1715        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             8.440,10
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal                                                    Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2350        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             3.132,47
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
2380        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             72.923,48
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB                                              Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2065        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                               543,89
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB                                              Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2125        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                           178.039,53
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP                   Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2440        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             28.203,69
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP                   Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2480        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                             28.608,96
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP                   Alteração de Fonte
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO
2505        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                               215,68
08.244.0015.2093 Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Basica - PSB - IndivAlteração de Fonte
3.3.90.36.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3230        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                   3.000,00
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                                
08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e Adolescente
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3410        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                 1.769,47
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                                
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - Proteção Social 
3.1.90.05.00.00  OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
3310        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                           3.042,37
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                       
20.122.0022.2151 Manutenção da Divisão de Agricultura
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3705        00511 Taxas - Prestação de Serviços

07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                     2.867,81
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente                                  Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3925        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO                                  602,24
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                                
18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente                                  Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3930        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS                      3.048,47
10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA                                              
15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4690        00511 Taxas - Prestação de Serviços

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS                     3.000,00
10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA                                              
15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
4720        00511 Taxas - Prestação de Serviços

11  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                                                               10,00
11.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                       
04.122.0024.2202 Manutenção da Secretaria de Administração Distrital
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4960        00511 Taxas - Prestação de Serviços

TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 371.794,91
 
Art.3º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AO DECIMO SEXTO 
DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (16/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 
 

 
 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 
DECRETO Nº 641/2020 
 
SÚMULA: Dispõe sobre o Avanço Horizontal de Progressão de Classe dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná 
relativo ao exercício de 2020, na forma que especifica. 
 

  
O Prefeito Municipal de Terra Rica-Estado do Paraná, Júlio 
César da Silva Leite, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando o disposto na Lei Municipal Nº021/2010 de 
24 de junho de 2010 e no Decreto Nº 473/2014... 

                                                                                         
DECRETA: 

Art 1º      O Avanço Horizontal de Progressão de Classes, relativo ao exercício 
de 2020, dos Profissionais do Magistério Público Municipal de Terra 
Rica, Estado do Paraná, passa a vigorar conforme tabela abaixo: 

 

MAT. 
NOME FAIXA/NÍVEL  

ANTERIOR ATUAL 
12078 ADELINE FRANCIELY PEREIRA A 02 A 03 
12032 ADILÉIA MARQUES DE OLIVEIRA C 03 C 04 
12083 ADRIANA DA SILVA C 02 C 03 
11953 AGNALDO DE SOUZA COSTA EP  01 EP 02 
12050 AMANDA TEIXEIRA RAMOS C 03 C 04 
885 ANA PAULA E. LAUREANO C 15 C 16 
11979 ANA PAULA SILVÉRIO DOS SANTOS C 03 C 04 
11964 ANGELA CHATALOV C 03 C 04 
982 ANTONIA VIEIRA DA SILVA JORDÃO C 14 C 15 
982 ANTONIA VIEIRA DA SILVA JORDÃO C 23 C 24 
549 APARECIDA CURSI SENTINELLO C 22 C 23 
12143 BRUNA BARBOZA DOS SANTOS C 02 C 03 
11947 CAMILA DE SOUZA BOMFIM C 03 C 04 
12282 CAROLINI MOREIRA BALIONI EP 03 C 02  
11960 CICERA ARCANJO GOMES C 03 C 04 
449 CIVANI ISABEL S. MACHADO C 24 C 25 
11950 CRISLEINE APARECIDA S. LOPES C 03 C 04 

11227 CHRISTINA GIMENES FERREIRA C 12 C 13 
11313 CLAUDIA MORALES PERICO C 11 C 12 
12126 CLAUDIA SIMONE M. RODRIGUES C 02 C 03 
881 CLEDIO JORGE BALIONI C 16 C 17 
11228 CRISTIANE AVANCI TAROCO C 12 C 13 
11709 CRISTIANE AVANCI TAROCO C 06 C 07 
997 CRISTIANE TEIXEIRA SOBRINHO C 15 C 16 
11388 DANIELE DE OLIVEIRA BORBA C 10 C 11 
807 DARCI SALMAZO C 16 C 17 
877 EDINA DIOTTO TRINCK MENOTTI C 16 C 17 
11653 EDITE MARIA RODRIGUES MORENO C 08 C 09 
987 EDNA APARECIDA LAGUNA POLO C 15 C 16 
809 EDNA FREIRE DE G. G. PADIAL C 15 C 16 
603 EDNA FREIRE DE G. G. PADIAL C 18 C 19 
11654 EDNÉIA FREIRE DE G.SANTOS C 08 C 09 
480 ELIANA LUIZA PEREIRA LANZIANI C 24 C 25 
11655 ELIANE FLACON C 08 C 09 
12042 ELIANE FLACON C 03 C 04 
481 ELIANE LEILA BECK C 24 C 25 
11310 ELIZABETE APARECIDA F.MARTINE C 11 C 12 
1038 ELIZABETE LOPES DIAS MARIONUCCI C 12 C 13 
11969 ELIZANGELA CARREIRA THOMAZ C 03 C 04 
11981 ELMA DOS SANTOS SILVA SANTOS B 03 B 04 
980 EMERSON DA SILVA C 15 C 16 
11946 FERNANDO SOARES C 03 C 04 
981 FLÁVIA DE CÁSSIA MANGANELLI C 15 C 16 
12163 FRANCIELE TEREZINHA JOHANN A 02 B 03 
11966 FRANCIMARA GONÇALVES OLIVEIRA C 03  C 04 
12124 GISELLI REGINA G. DOS SANTOS C 02 C 03 
11216 GISLAINE FÁTIMA AVANZI C 12 C 13 
12133 GISLAINE MARQUES LEMES B 02 C 03 
11971 GUIOMAR DA CRUZ SILVA C 03 C 04 
12276 GRASIELA MECATTI NAKAHARA EP 03 C 02 
12084 HELOISE VENÂNCIO FONTES A 02 C 03 
11976 ILDA PEREIRA DE SOUZA C 03 C 04 
11413 IVANILDE ALVES DE ALMEIDA B 10 B 11 
12125 IVANILDE ALVES DE ALMEIDA B 02 B 03 
11657 IZABEL MORENO DOS PASSOS C 08 C 09 
11961 JANY MARTINS DA SILVA C 03 C 04 
12284 JORDANA CURSI SENTINELLO PINEZE EP 03 C 02 
11994 JULIANA APARECIDA F. DE OLIVEIRA B 03 B 04 
11414 LILIAN SECCHI COSTA C 10 C 11 
11708 LILIAN SECCHI COSTA C 06 C 07 
12132 LORENA OLIVEIRA T. RODRIGUES C 02 C 03 
11200 LUCIANA APARECIDA PIRES COSTA C 12 C 13 

11707 LUZIA A. R. DE O. VENÂNCIO C 06 C 07 
11428 LUZIA A. R. DE O. VENÂNCIO C 10 C 11 
1197 MARCIA ANDREA DE SOUZA MOLINA C 03 C 04 
12055 MARCIA HELENA MADRIGAR RUBIRA C 03 C 04 
343 MARIA DE LOURDES DA SILVA A 08 A 09 
12086 MARIA JOSÉ Q.  B. DOS SANTOS C 02 C 03 
493 MARIA VILMA PRADO SILVA B 23 B 24 
11956 MARLI PIEDADE DA SILVA DIONISIO C 03 C 04 
11968 MARILUCI G. COSTA ESQUIÇATI C 03 C 04 
598 MARISÉLIA B. DA SILVA MAXE C 19 C 20 
12025 MARIZABEL DE A. S.SCARABELLI C 03 C 04 
275 MARTA PORTELA B 08  B 09 
11962 MAYCON FERNANDO DOS SANTOS A 03 A 04 
597 MEIRES REGINA CABERLINI DAMIANI C 19 C 20 
376 NADIR PEREIRA S. DOS SANTOS A 08 A 09 
11312 NAIR SILVESTRE FERREIRA C 11 C 12 
1140 NAIR SILVESTRE FERREIRA C 13 C 14 
11958 NATALIA FREITAS DE SOUZA C 03 C 04 
1136 NAUZIRA DE S. P..MAZUTTI C 13 C 14 
11309 NEUSI DE FÁTIMA B. DOS SANTOS C 11 C 12 
548 NILZA SEOLIN C 22 C 23 
983 NOEMI OLIVEIRA DA COSTA C 15 C 16 
574 PATRICIA MIGUEL DE SOUZA C 25 C 26 
11431 RAQUEL DOMINGUES PEREIRA C 10 C 11 

12261 RAQUEL MORAES SILVA EP 02 EP 02 

11973 RAYANE SUELEN ASTOLFO ALVES C 03 C 04 

12041 REGINA RODRIGUES GONÇALVES B 02 C 03 

12077 RENATA A. T. CAVALCANTE C 02 C 03 

11201 RENATA DOS SANTOS CALICCHIO C 11 C 12 

11311 RENATA DOS SANTOS CALICCHIO C 12 C 13 

11432 RITA DE CÁSSIA CROZARIOLLO C 10 C 11 

11706 RITA DE CÁSSIA CROZARIOLLO C 06 C 07 

813 ROSA MARIA DE MELO C 16 C 17 

11959 ROSANGELA MARQUES LEMES C 03 C 04 

11430 ROSELAINE DAS NEVES PINTO C 10 C 11 

986 ROSELEINE RODRIGUES DURIGAN C 15 C 16 

11977 ROSENI PERES RODRIGUES C 03 

 

C 04 

11419 ROSENI PERES RODRIGUES  C 10 C 11 

11387 ROSILENE LUZIA BOLETE C 10 C 11 

11202 ROSILENE LUZIA BOLETE C 12 C 13 

12080 ROSIMEIRE CORREIA PEREIRA C 02 C 03 

11951 ROZELI C. DA SILVA LEMES C 03 C 04 

11993 SARA APARECIDA DE O. MELO C 03 C 04 

11980 SARAH RODRIGUES GAY ORLANDO C 03 C 04 

601 SILVANA CORREIA DA SILVA C 18 C 19 

12076 SILVIA BARBOZA DOS SANTOS C 02 C 03 

883 SILVIA CRISTINA LANZIANI C 16 C 17 

448 SILVIA CRISTINA LANZIANI C 24 C 25 

1134 SILVIA REGINA FRIIA BERNARDO C 13 C 14 

1133 SIRLENE LOPES TRAVAGIM C 13 C 14 

992 SIRLENE LOPES TRAVAGIM C 15 C 16 

11949 SONIA CRISTINA DE CASTRO GOMES C 03 C 04 

11995 SONIA MARIA DA SILVA SANTOS C 03 C 04 

812 SUMAYA COMBINATO BORBA C 16 C 17 

1144 SUZIMARI APARECIDA GUIZI C 13 C 14 

11426 SUZIMARI APARECIDA GUIZI C 10 C 11 

11963 TATIANE RIBEIRO SOARES C 03 C 04 

12085 TATIANE G. DOS S. SCHEANO C 02 C 03 

11785 THAINARA NUNES DE SOUZA C 05 C 06 

12081 THAIS SILVA RODRIGUES B 02 B 03 

12014 VALDIRENE FERNANDES C. SOUZA C 03 C 04 

11999 VANDA APARECIDA DE O. MESSIAS A 03  A 04 

12079 VANESSA CALICCHIO O. BOMFIM A 02  A 03 

12026 VANIA FERREIRA DA S. C. MENOTTI C 03 C 04 

12017 VERA FERREIRA DA SILVA SANTOS C 03 C 04 

985 VERA LÚCIA DIAS DA SILVA C 15 C 16 

1137 VERA LÚCIA DIAS DA SILVA C 13 C 14 

11998 ZAZIANE CÁSSIA C. DA R. SOARES C 03 C 04 

605 ZILDA TOTA SIMÃO ZARPELÃO C 16 C 17 

12061 ZILMA JUSTINO PINHEIRO C 03 C 04 

 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, e com efeitos financeiros 
a partir de 01/01/2021. 

11202 ROSILENE LUZIA BOLETE C 12 C 13 

12080 ROSIMEIRE CORREIA PEREIRA C 02 C 03 

11951 ROZELI C. DA SILVA LEMES C 03 C 04 

11993 SARA APARECIDA DE O. MELO C 03 C 04 

11980 SARAH RODRIGUES GAY ORLANDO C 03 C 04 

601 SILVANA CORREIA DA SILVA C 18 C 19 

12076 SILVIA BARBOZA DOS SANTOS C 02 C 03 

883 SILVIA CRISTINA LANZIANI C 16 C 17 

448 SILVIA CRISTINA LANZIANI C 24 C 25 

1134 SILVIA REGINA FRIIA BERNARDO C 13 C 14 

1133 SIRLENE LOPES TRAVAGIM C 13 C 14 

992 SIRLENE LOPES TRAVAGIM C 15 C 16 

11949 SONIA CRISTINA DE CASTRO GOMES C 03 C 04 

11995 SONIA MARIA DA SILVA SANTOS C 03 C 04 

812 SUMAYA COMBINATO BORBA C 16 C 17 

1144 SUZIMARI APARECIDA GUIZI C 13 C 14 

11426 SUZIMARI APARECIDA GUIZI C 10 C 11 

11963 TATIANE RIBEIRO SOARES C 03 C 04 

12085 TATIANE G. DOS S. SCHEANO C 02 C 03 

11785 THAINARA NUNES DE SOUZA C 05 C 06 

12081 THAIS SILVA RODRIGUES B 02 B 03 

12014 VALDIRENE FERNANDES C. SOUZA C 03 C 04 

11999 VANDA APARECIDA DE O. MESSIAS A 03  A 04 

12079 VANESSA CALICCHIO O. BOMFIM A 02  A 03 

12026 VANIA FERREIRA DA S. C. MENOTTI C 03 C 04 

12017 VERA FERREIRA DA SILVA SANTOS C 03 C 04 

985 VERA LÚCIA DIAS DA SILVA C 15 C 16 

1137 VERA LÚCIA DIAS DA SILVA C 13 C 14 

11998 ZAZIANE CÁSSIA C. DA R. SOARES C 03 C 04 

605 ZILDA TOTA SIMÃO ZARPELÃO C 16 C 17 

12061 ZILMA JUSTINO PINHEIRO C 03 C 04 

 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, e com efeitos financeiros 
a partir de 01/01/2021. 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (16/12/2020). 

 
                                     JÚLIO CÉSAR DA SILVA LEITE 
                                                 Prefeito Municipal 
 
 

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 

RESOLUÇÃO N°003/2020 

                                            Súmula: Aprova a Prestação de Contas do pagamento 
até 30 de junho de 2020, do Repasse Incentivo para o Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares. 
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
16/12/2020. 

RESOLVE: 

                                     Art. 1° - Aprovar a “Prestação de Contas do pagamento até 
30 de junho de 2020, do Repasse Incentivo para o Fortalecimento aos Conselhos 
Tutelares”, no Sistema SIFF – Paraná. 
 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rondon, 16 de Dezembro de 2020. 

João Paulo Dorne Calabrezi 
Presidente do CMDCA 
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LEI Nº 058/2020 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2020. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para criar dotação orçamentária no 
seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0058.1035 – Aquisição de Relógio de Rua 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 12.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1022 – Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ...................................................................... R$ 12.000,00 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2018-2021), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 45/2017 de 07/12/2017, publicada em 22/12/2017. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 35/2019 de 08/11/2019, publicada em 09/11/2019. 
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Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ÓRGÃO: Secretaria 
Municipal de Obras, 

Viação e Serviços 
Urbanos  

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2020 

Aquisição de Relógio 
de Rua 

Aquisição de (01) um Relógio de Rua, 
melhorando visual da cidade e ainda servindo 

como orientação aos munícipes.   
R$ 12.000,00 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0130/2019- ID 1469/2019
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARES BRASIL LTDA
CNPJ/MF sob Nº: 26.804.377/0001-97

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos servi-
ços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 054/2019.

Mirador, 09 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR
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LEI Nº 059/2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2020. 
 
 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 281.592,60 (Duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e sessenta centavos), para criar dotações orçamentárias no seguinte órgão e 
unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.1018 – Construção de Escola Municipal  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ........................................................................ R$ 281.592,60 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 281.592,60 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 281.592,60 (Duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e sessenta centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizada 
como recurso a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, como seguem: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2026 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 60% 
3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar .......... R$ 1.900,00 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......................... R$ 224.192,60 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 241.092,60 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.500,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 281.592,60 
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Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2018-2021), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 45/2017 de 07/12/2017, publicada em 22/12/2017. 
 

Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 35/2019 de 08/11/2019, publicada em 09/11/2019. 

 
Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 

ÓRGÃO: Secretaria 
Municipal de 

Educação 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2020 

Construção de Escola 
Municipal  

 
Finalizar a obra da Escola Municipal para 

atendimento aos alunos do Ensino 
Fundamental, sendo o valor total inicial de  

R$ 859.893,17 
 

R$ 281.592,60 
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LEI Nº 060/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
três centavos), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.876,03 
Fonte de Recurso: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.876,03 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e 
seis reais e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 61,43 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ............................................................................. R$ 66,66 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 567,05 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 695,14 
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02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2070 – Manut. da Unidade de Controle Interno 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 102,65 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 102,65 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 51,39 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 51,39 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 29,63 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 29,63 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento 
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 141,87 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 141,87 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação 
04.129.0008.2012 – Manut. da Administração da Receita 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 32,53 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 32,53 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 19,99 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 122,70 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 142,69 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,25 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,25 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
05.153.0028.2008 – Manut. da Junta de Alistamento Militar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 93,09 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 93,09 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
13.392.0048.2016 – Manut. da Divisão de Cultura 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,17 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,17 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 12,09 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas .................................................. R$ 22,35 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 34,44 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 53,77 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 34,08 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 211,75 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 299,60 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer 
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 48,57 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 48,57 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 643,48 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .................................... R$ 105,00 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 748,48 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 100,91 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 100,91 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,60 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 47,60 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 89,33 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 89,33 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,42 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.047,42 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 152,55 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 152,55 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 14,85 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 14,85 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 81,99 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 81,99 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 55,96 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 55,96 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 34,31 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 732,61 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 766,92 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 293/2020 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2020. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para criar dotação orçamentária no 
seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0058.1035 – Aquisição de Relógio de Rua 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 12.000,00 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1022 – Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13885/2019 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ...................................................................... R$ 12.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 294/2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial inclusão no PPA 2018-2021 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2020. 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 281.592,60 (Duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e 
dois reais e sessenta centavos), para criar dotações orçamentárias no seguinte órgão e 
unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.1018 – Construção de Escola Municipal  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ........................................................................ R$ 281.592,60 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 281.592,60 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 281.592,60 (Duzentos e oitenta e um mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e sessenta centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizada 
como recurso a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, como seguem: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2026 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 60% 
3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou do Militar .......... R$ 1.900,00 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......................... R$ 224.192,60 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 241.092,60 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.500,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 281.592,60 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 295/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e seis reais e 
três centavos), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.876,03 
Fonte de Recurso: 003 - Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.876,03 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 38.876,03 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e 
seis reais e três centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 61,43 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ............................................................................. R$ 66,66 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 567,05 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 695,14 
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02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2070 – Manut. da Unidade de Controle Interno 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 102,65 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 102,65 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Departamento Jurídico 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 51,39 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 51,39 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 29,63 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 29,63 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento 
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 141,87 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 141,87 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação 
04.129.0008.2012 – Manut. da Administração da Receita 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 32,53 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 32,53 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 19,99 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 122,70 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 142,69 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,25 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,25 
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04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
05.153.0028.2008 – Manut. da Junta de Alistamento Militar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 93,09 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 93,09 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
13.392.0048.2016 – Manut. da Divisão de Cultura 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 49,17 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 49,17 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
04.122.0007.2005 – Manut. do Setor de Pessoal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 12,09 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas .................................................. R$ 22,35 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 34,44 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 53,77 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais .............................................................................. R$ 34,08 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 211,75 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 299,60 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esportes e Lazer 
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 48,57 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 48,57 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 643,48 
3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas .................................... R$ 105,00 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 748,48 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 100,91 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 100,91 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6074 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,60 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 47,60 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6075 – Manutenção do Projeto Piá 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 89,33 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 89,33 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 47,42 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.047,42 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................. R$ 152,55 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 152,55 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 14,85 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 14,85 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 15.000,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 81,99 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 81,99 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 55,96 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ........................................................................................................................ R$ 55,96 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................... R$ 34,31 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................... R$ 732,61 
Fonte de Recurso: 003 – Apoio Financeiro aos Municípios - Recursos Livres 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 766,92 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 38.876,03 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 16 (Dezesseis) dias do mês de Dezembro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
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                                           ELEIÇÕES SINDICAIS – AVISO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 68 dos Estatutos do Sindicato Dos Empregados no 
Comércio de Paranavai , comunicamos a todos os Associados que haverá Eleição para 
composição da Diretoria ,Conselho Fiscal, Delegados Representantes e Suplentes no dia 03 
de fevereiro de 2021, na sede desta Entidade com urna fixa e itinerante, das 
08:00(oito)horas às 17:00(dezessete)horas. Ficando aberto o prazo de 08(oito)dias úteis a 
contar da data de publicação deste, para registro de chapas, diretamente na Secretária da 
Entidade no Endereço :Rua Marechal Cândido Rondon, n°1205-Centro- Paranavai –Paraná 
das 08:00(oito)horas às 12:00(doze)horas e das 13:00(treze horas e 30 minutos) às 
17:00(dezessete)horas, de segunda a sexta- feira, conforme Edital afixado em mural na Sede 
da Entidade. Paranavai, 17 Dezembro de 2020. Leila Vanda Aguiar –Presidente  

                                                                                                  

 

                                                     

 

 

 

                                                        

 
 

 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 099/2020- ID 1580/2020 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FOX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
CNPJ/MF Sob nº. 15.435.299/0001-84 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2020. 
 
 

Mirador,15 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 EXTRATO CONTRATUAL

Ref: Contrato n.º 094/2020- ID 1575/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP

CNPJ/MF Sob nº. 08.784.976/0001-04

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 031/2020.

Mirador,15 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 030/2019- ID 1369
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 80.890.502/0001-74

CONTRATADA: CAPEL ELÉTRICA EIRELI-ME
CNPJ/MF N.º 21.056.639/0001-69

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos ser-
viços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de Março de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 012/2019.

Mirador, 09 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 007/2018 - ID 1198/2018
Assunto: Aditamento de Prazo e Valor Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR CNPJ/MF N.º 
76.610.591/0001-80

OBJETO DO ADITAMENTO:  

DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA

Fica alterada a cláusula decima primeira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento 
dos serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de Dezembro de 2021.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 
005/2018.

Mirador-Pr, 09 de Dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
REF: Contrato n.º 032/2020 – ID 1513
Assunto: Aditamento Contratual – 2 Realinhando Financeiro 

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos ser-
viços por mais 4(quatro) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 30 de Abril de 2021.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão presencial n.º 
012/2020.
                                  
Mirador/PR, 14 de Dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 073/2020- ID 1554/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: DAMIÃO LIZOTTI CIA LTDA – ME

CNPJ/MF Sob nº. 32.302.947/0001-43

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 020/2020.

Mirador,14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 012/2018 – ID 1203
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: EDSON FRANCISCO DE PINHO - ME
CNPJ/MF N.º 08.654.127/0001-36

OBJETO DO ADITAMENTO - PRAZO 

Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Pregão Presencial n.º 009/2018.

Mirador, 09 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020211 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 111/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA-EPP, 
CNPJ: 17.249.507/0001-86 
 
01 – Do objeto e valor, Registro de Preço para eventual contratação de serviço de segurança 
desarmada, com a devida autorização de funcionamento emitido pela Polícia Federal, inclusive 
para atender as medidas de proteção ao enfrentamento do Corona Vírus - Covid-19, para 
atender as necessidades da sede do município e no Distrito de Porto São José, de forma 
parcelada, CONFORME DESCRITO E ESPECIFICADO NO ANEXO I DO INSTRUMENTO 
CONVOCATORIO., conforme a seguir: 
 
LOTE 1:  

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 12719 Empresa para o fornecimento 
de serviços de seguranças 
desarmados, com a devida 
autorização de funcionamento 
emitindo pela Policia Federal. 

SERV 540 R$ 
179,40 

96.876,00 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS/PRADA 
SEGURANÇA 

2 24122 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO FORNECIMENTO DE 
SEGURANÇA DESARMADOS, 
COM A DEVIDA 
AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO EMITIDO 
PELA POLICIA FEDERAL, 
PARA 
ORIENTAÇÃO/FISCALIZAÇÃO 
PARA ATENDER AS 
MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO 
ENFRENTAMENTO DO 
CORONA VÍRUS COVID-19 
NA SEDE DO MUNICÍPIO E 
NO DISTRITO DE PORTO 
SÃO JOSÉ, COM VEICULO 
PRÓPRIO DA CONTRATADA 
E DEVIDAMENTE 
CARACTERIZADO. 

HORAS 5376 R$ 
22,20 

119.347,20 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS/PRADA 
SEGURANÇA 

     TOTAL: 216.223,20  
 
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
prestação dos serviços solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das 
Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 
 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

 Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
São Pedro do Paraná, 16 de dezembro de 2020. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº. 395/2020 

    
Súmula: Homologa a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial sob o nº 
90/2020-PMSPPR. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL 
Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 
PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994, LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO 
DE 2002 E DECRETO MUNICIPAL Nº. 230/2009. 
 
D E C R E T A 
 

 Art. 1º Fica homologado o PARECER na forma estabelecida pela Pregoeira, 
extraído da licitação sob a modalidade Pregão Presencial sob o nº. 90/2020-PMSPPR de 02 de 
dezembro de 2020, que tomou por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de 
construção para reparos em prédios públicos, despesa descrita no seguinte projeto: 

 
Modalidade: Pregão Presencial sob o nº. 90/2020-PMSPPR de 02 de dezembro de 2020. 
 

03.001.04.122.00002.2008 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
03.001.04.122.0003.2.005- MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
03.001.04.129.0004.2012 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.001.15.452.0011.2025 – MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS E CANTEIROS. 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.001.04.122.0009.2.020. – ADIMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS, VIAÇAO E 
URBANIZAÇAO. 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.001.17.512.0016.2035 –SERVIÇO DE COLETA DE LIXO, LIMPEZA PÚBLICA E ATERRO 
SANITÁRIO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.001.26.782.0017.2038 – MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
04.001.28.846.0013.2028 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERAL MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.001.26.782.0015.2038 – MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIARIO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
 
05.001.12.361.0018.2045 – ENSINO FUNDAMENTAL 1º A 5º SERIES – RECURSOS PROPRIOS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
05.001.12.361.0018.2151 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
05.002.12.365.0019.2051 – CRECHES MUNICIPAIS (RECURSOS PROPRIOS) 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
05.002.12.365.0019.2052 – ENSINO PRE-ESCOLAR (RECURSOS PROPRIOS) 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
06.001.27.813.0021.2106 – MANUTENÇÃO DO CLUBE RECREATIVO POPULAR 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
06.001.27.812.0021.2054 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 
06.001.27.813.0021.2.210. MANUTENÇÃO DE NOVO SALÃO DE EVENTOS COMUNITÁRIOS 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
07.001.10.301.0022.2059 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
07.001.10.304.0022.2084 - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITARIA 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
07.001.10.301.0022.2209 – PMAQ – PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSOM A DA QUALIDADE 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.08.244.0023.2063 – CRAS – CENTRO DE REFERENCIA EM ASSITENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.08.244.0023.2172 – MANUTENÇAO DA COZINHA COMUNITARIA 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.08.243.0024.6068 – PETI – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL. 
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
No Valor Total de R$ 45.052,88 (quarenta e cinco mil e cinquenta e dois reais e oitenta e oito 
centavos), em favor do proponente: 
 

TEIXEIRA MONTAGNANI E CIA LTDA, CNPJ/MF 81.175.556/0001-10 – 
com o Valor total de R$ 42.889,40 (quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e quarenta centavos). 
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CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 16 de dezembro de 2020. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

   Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
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DECRETO Nº 396/2020 
 

SÚMULA – Dispensa de licitação para aquisição de medicamentos e outras 
providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e 

Contratos), fica declarada DISPENSADA a licitação para a aquisição de medicamentos, efetivando-
se-a mediante contratação direta. 

 
Art. 2º As empresas a serem contratadas são: 

I – BIOSSÊNCIA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.389.061/0001-06, no Valor Total de R$ 9.140,00 (nove mil, cento e quarenta reais);  

II - CENTERMEDI COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 
03.652.030/0001-70, com Valor Total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais);  

III - CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 01.328.535/0001-59, com Valor Total de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

 
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-

se-ão às expensas dos cofres da municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº: 
 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 55/2020 DE 16/12/2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BASICA 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.060 – PAB- PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2508 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19 
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 012/2017 - ID 1051 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 80.890.502/0001-74 
 
CONTRATADA: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP  
CNPJ/MF N.º 27.754.747/0001-91 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 
2021 até 31 de dezembro de 2021. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017. 
 
 

Mirador, 09 de dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0128/2019- ID 1467/2019
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: MH ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES LTDA

CNPJ/MF Sob nº. 34.180.727/0001-10

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 052/2019.

Mirador, 09 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 030/2017 - ID 1069
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 80.890.502/0001-74

CONTRATADA: OSMAR MEWES - ME
CNPJ/MF N.º 08.611.482/0001-28

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços, contados de 01 de Janeiro de 2021 a 30 de Junho de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO TOMADA DE 
PREÇO N.º 004/2017.

Mirador, 09 de Dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 019/2019 - ID 1356
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 80.890.502/0001-74

CONTRATADA: SERVICE-PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA EIRELI - ME
CNPJ/MF N.º 17.487.614/0001-42

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 3(três) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de Março de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 007/2019.

Mirador, 09 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 071/2020- ID 1552/2020
Assunto: Aditamento Contratual

CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR.
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA EPP

CNPJ/MF Sob nº. 08.784.976/0001-04

OBJETO DO ADITAMENTO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de execução/fornecimento dos 
serviços por mais 12(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021.

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N.º 020/2020.

Mirador,14 de dezembro de 2020.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo de Mi-
rador, Estado do Paraná, em favor da empresa: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA com 
cadastro CNPJ/MF: 10.675.016/0001-58, no valor total de R$ 11.099,60 (onze mil reais e noventa e nove reais 
e sessenta centavos), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e 
tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 033/2020.

Mirador/PR., 16/12/2020.

Reinaldo Pinheiro da Silva
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

  
 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua José Anchieta, n. 1.641 – Alto Paraná – Estado do Paraná, CEP: 87.750-000.  

Fones: (44) 3447-1122 e 3447-1144 
    
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO COM 
VISTA À CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO 
 
Trata-se de justificativa para realização de procedimento de inexigibilidade de chamamento 
público visando a celebração de Termo de Fomento entre o Município de Alto Paraná e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto Paraná. 
 
OBJETO: Repasses de recursos financeiros para despesas de custeio da  Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Alto Paraná no valor de até R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 
transferidos do Fundo Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência 
Social para execução na função de Assistência Social, conforme Portaria n° 2.601/2018 do 
Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, oriundos de Emenda Parlamentar Federal. 
 
INSTRUMENTO: Termo de Fomento. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
15 - Secretária Municipal de Assistência Social 
15.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0028.2.235 -Alto Paraná SIGTV APAE – Subvenção Social 
Valor de até R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do Termo de Fomento, podendo ser 
prorrogado.  
 
JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A celebração do supracitado Termo de 
Fomento prescinde da realização de chamamento público em razão dos recursos serem 
provenientes de Emenda Parlamentar Federal com indicação expressa da Organização da 
Sociedade Civil beneficiada, tornado inexigível o chamamento público, conforme os artigos 29 
e 31, inciso II, da Lei n° 13.019/2014. 
 
IMPUGNAÇÕES: Nos termos do art. 32, § 2°, da Lei n° 13.019/2014, fica aberto o prazo de 5 
(cinco) dias para apresentação de eventuais impugnações à justificativa, as quais deverão ser 
protocoladas junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, localizado à 
Rua José de Anchieta, n° 1641, no Município de Alto Paraná/PR. 
 

Alto Paraná, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito 

16º Gestão Administrativa 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 
p. 1 

 
PORTARIA Nº 064/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER ao servidor público municipal, NILSON 

PONCIANO DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a 
serem usufruídas a partir de 15/12/2020 a 13/01/2021, conforme requerimento 
protocolado sob nº 4624/2020.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, 16 de dezembro de 2020. 
 
OSMAR STACHOSVKI 
  Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 397 DE 2020 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Especial e dá outras                        

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 88 DE 2020 DE  
15 DE DEZEMBRO DE 2020: 
 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício um crédito adicional Especial, na importância total 
de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais) destinado ao reforço de dotação 
orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-
Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
 

05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.052 Ensino Pré-Escolar (Recursos Próprios)  
4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
12.500,00 

 Total do Credito Autorizado 12.500,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente, a saber: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO 

FUINDAMENTAL I 
 

05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO ÁREA DE ATUAÇÃO 

LDB 
 

05.001.12.361.0018.2.047 Transporte Escolar do Ensino Fundamental  
3. DESPESAS CORRENTESD  
3.3.  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOIS DETERCEIROS – PESSOA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
JURIDICA 

Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
12.500,00 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 16 dia do mês de Dezembro de 2020.   
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 398 DE 2020 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 89 DE 2020 DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2020: 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício um crédito adicional Suplementar, na importância 
total de R$ 60.890,40 (Sessenta mil oitocentos e noventa reais e quarenta centavos) 
destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á 
nas codificações da Funcional-Programática a seguir discriminadas:  
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ENSINO 

FUINDAMENTAL I 
 

05.001.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO ÁREA DE ATUAÇÃO 

LDB 
 

05.001.12.361.0018.2.045 Ensino Fundamental 1ª a 5ª Séries – Recursos 
Próprios 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
25.000,00 

05.001.12.361.0018.2.151 Administração Geral da Educação no Município  
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
6.747,70 

05.002. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

05.002.12. EDUCAÇÃO  
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.051 Creches Municipais – (Recursos Próprios)  
3. DESPESAS CORRENTES  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
6.127,50 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
4.4.90.52. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
12.500,00 

05.002.12.365.0019.2.052 Ensino Pré-Escolar (Recursos Próprios)  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 104 
Código Local 1028 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00  

 
Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 
10.515,20 

 Total do Credito Autorizado 60.890,40 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, 
far-se-á mediante a utilização Excesso de Arrecadação da Fonte de Receita especificada no 
Anexo I que acompanha a presente lei e objeto de sua realização legal, a saber: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE ALINEA DE RECEITA  

FONTE DENOMINAÇÃO/ALINEA DE RECEITA VALOR 
Fonte TCE 104 
Código Local 01104 
Fonte Padrão 104.01.01.00.00 

Valor parcial do Excesso de Arrecadação 
previsto para a fonte TCE 104 (Local 1028), 
conforme cálculo matemático disposto pelo 
anexo I da presente Lei. 
 

 
60.890,40 

 TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 60.890,40 
 TOTAL GERAL DO CREDITO 60.890,40 

 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 16 dia do mês de Dezembro de 2020.   
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 399 DE 2020 

 
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras                        

providências. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 90 DE 2020 DE 
16 DE DEZEMBRO DE 2020: 

 
D E C R E T A 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância 
total de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentária 
do orçamento vigente, cuja consignação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a 
seguir discriminadas: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
04. DIRETORIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO  
04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
04.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
04.001.04.122.0009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.020 Administração Geral da Diretoria de Viação, 
Obras e Urbanismo 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
5.000,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. SAÚDE  
07.001.10.301. ATENÇÃO BÁSICA  
07.001.10.301.0022. SAÚDE É DIREITO DE TODOS  
07.001.10.301.0022.2.088 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.71. TRANSFERENCIASS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 
 

3.1.71.70. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICOS 

 

Fonte TCE 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00  

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 
 

 
3.000,00 

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.71. TRANSFERENCIASS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
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MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 

3.3.71.70. RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICOS 

 

Fonte TCE 303 
Código Local 1039 
Fonte Padrão 303.01.02.00.00  

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 
Exercício Corrente 
 

 
3.000,00 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029.2.080 Ações Diretas de Preservação Ambiental  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30. MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
10.000,00 

 Total do Credito Autorizado  21.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Suplementar aberto na forma do presente decreto, far-
se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminada: 

 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08. ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001.08.244. ASSISTÊNCIA COMUNITARIA  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.063 CRAS – Centro de Referência em Assistência 

Social 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3.1.90.11. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00  

 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 
21.000,00 

 Total do Cancelamento 21.000,00 
 
Artigo 3º     Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 16 dias do mês de Dezembro de 2020.   

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 75.483.230/0001-58 

Avenida São João, 415, Santo Antônio do Caiuá, Paraná, CEP 87730-000 

 
PORTARIA Nº 063/2020 
 
OSMAR STACHOVSKI, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,  
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, RAQUEL 

MIRA DE MELO, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, Lotado no 
Departamento Serviços de Saúde Pública, a disposição do Posto de Saúde Municipal 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 2015/2020 nos termos 
do Art. 142 da Lei Municipal nº 524/92, conforme requerimento protocolado sob nº 
4630/2020, a serem usufruídas a partir de 16 de dezembro de 2020 a 15 de março de 
2021. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, 16 de dezembro de 2020. 

 
OSMAR STACHOVSKI 
  Prefeito Municipal  

 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato de Contrato nº 71/2020 
Inexigibilidade Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: F. Bezerra Pereira - ME 
CNPJ nº 24.853.419/0001-54 
Objetivo: “Coffe Break referente ao Sessão do dia 21 de dezembro de 2020 
encerramento e homenagem do  Poder Legislativo da Câmara Municipal de  
Santa Isabel do Ivaí - PR,. 
 Valor Total: R$. 702,00 (setecentos e dois reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí, 15 de Dezembro de 2020 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

Extrato do Contrato nº 72/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Ladeia & Fraile Ltda - ME 
CNPJ nº 29.309.542/0001-22  
Objetivo: Troca Porta da Câmara Municipal Santa Isabel do Ivaí - PR  

Item    Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
 
01 

Mola Aerea Gold para a Porta de Correr 04 
folhas em vidro temperado incolor 10 MM 2,5 
x 2,15 da entrada da Camara Municipal. 

. 
01 

 
R$.385,00 

 
R$. 385,00 

 Total    R$. 385,00 
Valor Contratual: R$. 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega e instalações dos produtos. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí, 15 de Dezembro de 2020 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato de Contrato nº 73/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Jose Borsalli 
CNPJ nº 21.132.593/0001-10 
Objetivo: “Títulos Homenagem, Sessão Solene, dia 21 de dezembro 2020”. 

Quat. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
01 Titulo de Homenagem em Pergaminho  R$. 1.1280,00 R$. 1.280,00 
01 Medalha de Homenagem  R$. 240,00 R$. 240,00 
 Total  R$. 1.520,00 
Valor Total: R$. 1.520,00 (hum mil e quinhentos e vinte reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí, 15 de Dezembro de 2020 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 645/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 56/2020 ADJUDICA O OBJE-
TO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 56/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSI-
CA TAMIRES DA SILVA PASSOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE PLANTÃO TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Pessoa Física:

TAMIRES DA SILVA PASSOS, devidamente registrada no CPF sob nº 099.237.009-41 para fornecimento dos 
itens licitados R$ 36.358,40 (Trinta e Seis Mil, Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Quarenta Centavos).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de de-
zembro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 646/2020

SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 57/2020 ADJUDICA O OB-
JETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 57/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA: 
M T SPIGOLON CLINICA MEDICA LTDA,  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL, CLÍNICO GERAL SOBRE AVISO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO SOBRE 
AVISO, OBSTÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
CRISTO REDENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 10/2020..
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

M T Spigolon Clinica Medica LTDA, devidamente registrada no CNPJ sob nº 22.247.956/0001-25 para forneci-
mento dos itens licitados no valor de R$ 610.413,60 (Seiscentos e Dez Mil, Quatrocentos e Treze Reais e Ses-
senta Centavos).
 Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 647/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 126/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 126/2020  de 
19/11/2020(dezenove dias de novembro de 2020) que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO COM ILUMINAÇÃO LED. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA 
Lote Item Produto/Serviç

o 
Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 Caneta de alta 
Rotação com 
iluminação 
LED Cabeça 
torque - 
O12,3mm 
 
Gerador de luz 
acoplado 
 
Spray de 
refrigeração 
triplo e 
ventilado 
 
  

SCHUSTE
R 

Z46TL LED UNI
D 

10,00 240,00 2.400,00 

 
TOTAL 

 
2.400,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos dezesseis dias de dezembro de 2020. (16/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
DECRETO Nº 636/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo dispensa N° 98/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo dispensa N° 98/2020  de 14/12/2020(qua-
torze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES TIPO FAW-
LER MECÂNICA.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

J.E Borghi Comercio de Equipamentos LTDA, cadastrado no CNPJ. sob n° 33.028.479/0001-23 para fornecimen-
to dos itens licitados no valor de R$ 37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 637/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 49/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 49/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA: 
CLINICA MEDICA MJ GAZIM EIRELI  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GE-
RAL, CLÍNICO GERAL SOBRE AVISO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO SOBRE AVI-
SO, OBSTÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL CRIS-
TO REDENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 10/2020.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

Clinica Medica MJ Gazim Eireli, devidamente registrada no CNPJ sob nº 25.058.476/0001-04 para fornecimen-
to dos itens licitados no valor de R$ 716.388,60 (Setecentos e Dezesseis Mil, Trezentos e Oitenta e Oito Reais 
e Sessenta Centavos).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 638/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 50/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 50/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDI-
CA: ANDRE CHRISTINO SECHI,  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL, 
CLÍNICO GERAL SOBRE AVISO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO SOBRE AVISO, 
OBSTÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO 
REDENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 10/2020..
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
ANDRE CHRISTINO SECHI, devidamente registrada no CNPJ sob nº 35.272.229/0001-60 para fornecimento 
dos itens licitados no valor de R$ 784.210,60 (Setecentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dez Reais e Ses-
senta Centavos).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 639/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 51/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 51/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA:  
CENTRO MÉDICO LIFE S.S PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL, CLÍ-
NICO GERAL SOBRE AVISO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO SOBRE AVISO, OBS-
TÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL CRISTO RE-
DENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 10/2020..
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

CENTRO MEDICO LIFE S.S - ME, devidamente registrada no CNPJ sob nº 24.972.964/0001-60 para forneci-
mento dos itens licitados no valor de R$ 784.210,60 (Setecentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dez Reais 
e Sessenta Centavos).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 640/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 52/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 52/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA:  
WILLIAM TOLEDO PEREIRA CLINICA MEDICA - ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDI-
CO CLÍNICO GERAL, CLÍNICO GERAL SOBRE AVISO, CIRÚRGICO OBSTÉTRICO, CIRÚRGICO OBSTÉTRI-
CO SOBRE AVISO, OBSTÉTRICO E OBSTÉTRICO SOBRE AVISO, A SEREM PRESTADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL CRISTO REDENTOR, CONFORME CHAMADA PÚBLICA 10/2020.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

WILLIAN TOLEDO PEREIRA CLINICA MÉDICA, devidamente registrada no CNPJ sob nº 27.343.591/0001-56 
para fornecimento dos itens licitados no valor de R$ 784.210,60 (Setecentos e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e 
Dez Reais e Sessenta Centavos).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 642/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 53/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 53/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA:ANDRÉ CHRISTINO SECHI PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICO A SEREM 
PRESTADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E ADHEMAR DE BARROS.CONFORME 
CHAMADA PÚBLICA 11/2020.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

ANDRE CHRISTINO SECHI, devidamente registrada no CNPJ sob nº 35.272.229/0001-60 para fornecimento dos 
itens licitados no valor total de  R$ 241.152,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 643/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 54/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 54/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDI-
CACENTRO MÉDICO LIFE S.S PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICO A SEREM PRES-
TADOS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DISTRITO DE ADHEMAR DE BARROS.CON-
FORME CHAMADA  PÚBLICA  112020.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

CENTRO MEDICO LIFE S.S - ME, devidamente registrada no CNPJ sob nº 24.972.964/0001-60 para fornecimen-
to dos itens licitados no valor de R$ 241.152,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 644/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 55/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 55/2020  de 
11/12/2020(onze dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTÕES MÉDICO A SEREM PRES-
TADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DISTRITO DE ADHEMAR DE BARROS.CON-
FORME CHAMADA PÚBLICA1120.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:

LUIZ AUGUSTO LORGA VIEIRA CLÍNICA MÉDICA, devidamente registrada no CNPJ sob nº 28.407.431/0001-
96 para fornecimentos dos itens licitados no valor de R$ 241.152,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil, Cento e 
Cinquenta e Dois Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de dezem-
bro de 2020. (16/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 648/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 115/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 115/2020  de 
26/10/2020(vinte e seis dias de outubro de 2020) que tem por objeto a Aquisição 
conforme demanda de pneus para a frota municipa. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

12 1 PNEU 165/70 R13  COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MÁXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

KELLY EDGE 
TOURING 

UNI
D 

30,00 224,00 6.720,00 

14 1 PNEU 175/70 R13 82S COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MÁXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

KELLY EDGE 
TOURING 

UNI
D 

40,00 223,00 8.920,00 

15 1 PNEU 175X 70R X 14C 88T PNEU COM SELO 
DE QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

KELLY EDGE 
TOURING 

UNI
D 

30,00 335,00 10.050,00 

22 1 PNEU 195X 60 X 15 88V PNEU COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

KELLY EDGE 
SPORT 

UNI
D 

30,00 330,00 9.900,00 

28 1 PNEU 295/80 R22.5 152/148M RADIAL LISO 
16L PROFUNDIDADE DE SULCO MINIMA DE 
16,7MM COM SELO DE QUALIDADE 
INMETRO, FABRICAÇÃO MAXIMA 6 MESES E 
GARANTIA DE 5 ANOS   

STEELMA
RK 

AGS UNI
D 

12,00 1.625,00 19.500,00 

33 1 PNEU 235X70X15 - 6 LONAS   KELLY EDGE 
SUV(235/7
5R15) 

UNI
D 

30,00 871,06 26.131,80 

38 1 PNEU 235X70X16 - 6 LONAS   GOODYEA
R 

WRANGLE
R 
AMOTRAC 

UNI
D 

30,00 447,00 13.410,00 

44 1 PNEU 195/65 R15    GOODYEA
R 

EFFICIENT
GRIP 
PERFORM
ANCE 

UNI
D 

30,00 315,00 9.450,00 

45 1 PNEU 185X 65X R15   GOODYEA
R 

EFFICIENT
GRIP 
PERFORM
ANCE 

UNI
D 

30,00 330,00 9.900,00 
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49 1 PNEU 175/70/13    KELLY EDGE 
TOURING 

UNI
D 

30,00 222,00 6.660,00 

 
TOTAL 

 
120.641,80 

LUDA PNEUS LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

35 1 PNEU 700-16 LT 10 LONAS - BORRACHUDO    PIRELLI RT59 
113/112L 
10LONAS 

UNI
D 

20,00 639,00 12.780,00 

 
TOTAL 

 
12.780,00 

MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

4 1 PNEU 1000R 20 150/146L RADIAL MISTO 16L 
PROFUNIDADE DE SULCO MINIMA DE 
15,5MM COM SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO, FABRICAÇÃO MAXIMA 6 MESES E 
GARANTIA DE 5 ANOS   

GOODYEA
R 

G386 UNI
D 

12,00 1.556,00 18.672,00 

5 1 PNEU 1100 - 22149/145J CONVENCIONAL 
BORRACHUDO 16L - PROFUNDIDADE DE 
SULCO MINIMA DE 20,00MM COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

GOODYEA
R 

CONQUIS
TADOR 

UNI
D 

12,00 1.780,00 21.360,00 

6 1 PNEU 1100- 22 149/145J  CONVENCIONAL 
LISO 16L - PROFUNDIDADE DE SULCO 
MINIMA DE 13,00MM COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

GOODYEA
R 

PAPALÉG
UAS G8 

UNI
D 

24,00 1.335,00 32.040,00 

7 1 PNEU 1100- R22 149/146 RADIAL LISO 16L - 
MISTO PROFUNDIDADE DE SULCO MINIMA 
DE 14,5MM COM SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO, FABRICAÇÃO MAXIMA 6 MESES E 
GARANTIA DE 5 ANOS   

GOODYEA
R 

G386 UNI
D 

12,00 1.765,00 21.180,00 

27 1 PNEU 295/ 80/ 22,5 BORRACHUDO 16 LONAS    GOODYEA
R 

STEELMA
RK AGD 

UNI
D 

30,00 1.520,00 45.600,00 

36 1 PNEU 275/80/22,5 BORRACHUDO 16 LONAS   GOODYEA
R 

KS 481 UNI
D 

30,00 1.555,00 46.650,00 

51 1 PNEU 295/80R22.5 LISO    GOODYEA
R 

STEELMA
RK AGS 

UNI
D 

30,00 1.390,00 41.700,00 

53 1 PNEU 255/75/AR15 LISO   GOODYEA
R 

KELLY 
EDGE SUV 

UNI
D 

30,00 480,00 14.400,00 

 
TOTAL 

 
241.602,00 

PREMIUM PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 PNEU 10 X 16,5 10  FABRICAÇÃO MÁXIMA 6 
MESES E GARANTIA DE 5 ANOS  

WESTLAK
E 

EL78 UNI
D 

12,00 750,00 9.000,00 

2 1 PNEU 1000-20 146/143J PROFUNDIDA DE 
SULCO MINIMA 12,5 COM SELO DE 
QUALIDADE MINIMA 12,5 COM SELO DE 

WESTLAK
E 

CR942 
146/142G 

UNI
D 

24,00 1.130,00 27.120,00 
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QUALIDADE DE INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

3 1 PNEU 1000-20 146/143J CONVENCIONAL 
BORRACHUDO 16L PROFUNDIDADE DE 
SULCO MINIMA 20,00. COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

WESTLAK
E 

CL946 
146/142G 

UNI
D 

24,00 1.300,00 31.200,00 

8 1 PNEU 12.4 - 24 - 6L R1 PROFUNDIDADE DE 
SULCO MINIMA DE 35,5MM , FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

MAGGION FRONTIEI
RA 06L 

UNI
D 

20,00 1.180,00 23.600,00 

9 1 PNEU 12.5/80 - 18 12L I3 PROFUNDIDADE 
SULCO MINIMA DE 26,0MM, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

WESTLAK
E 

EL53 UNI
D 

20,00 1.460,00 29.200,00 

10 1 PNEU 14.9 - 24 8 FABRICAÇÃO MAXIMA 6 
MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

MAGGION FRONTIEI
RA 8L 

UNI
D 

12,00 1.700,00 20.400,00 

11 1 PNEU 1400-24-16L G2- S/C PROFUNDIDADE 
DE SULCO MINIMA DE 24,8MM, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS 
 
  

WESTLAK
E 

G2/L2 16L UNI
D 

20,00 2.400,00 48.000,00 

13 1 PNEU 17.5-25- 16L L3-S/C PROFUNDIDADE 
DE SULCO MINIMA DE 27,0 MM, 
FABRICAÇÃO MAXIMA 6 MESES E GARANTIA 
DE 5 ANOS   
 
  

WESTLAK
E 

EL 36 L3 
16L 

UNI
D 

12,00 3.700,00 44.400,00 

16 1 PNEU 18.4 -30- 12L R1 PROFUNDIDADE DE 
SULCO MINIMA DE 39,5MM, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS  

MAGGION FRONTIEI
RA 10L 

UNI
D 

12,00 2.690,00 32.280,00 

17 1 PNEU 18.4 -34- 12L R1  PROFUNDIDADE DE 
SULCO MINIMA DE 39,5MM , FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS  

MAGGION FRONTIEI
RA 12L 

UNI
D 

12,00 3.359,00 40.308,00 

18 1 PNEU 185 X 65 X 14 86H COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

SUMITOM
O 

BC10 86H UNI
D 

12,00 272,00 3.264,00 

19 1 PNEU 185/65 R14 86S    SUMITOM
O 

BC10 86H UNI
D 

24,00 272,00 6.528,00 

20 1 PNEU 185/70  R13 COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MÁXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

DUNLOP TOURING 
R1 82T 

UNI
D 

12,00 291,00 3.492,00 

21 1 PNEU 19.5 -24-12L R4 PROFUNDIDADE 
SULCO MINIMA DE 30,5MM, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

WESTLAK
E 

R4 12L UNI
D 

12,00 3.000,00 36.000,00 

23 1 PNEU 215X 75 X 17,5 BORRACHUDO 
BORRACHUDO PNEU COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MAXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS   

WESTLAK
E 

CM986 UNI
D 

30,00 750,00 22.500,00 

24 1 PNEU 215X 75X 17,5 126/124M  
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
10,3MM COM SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO, FABRICAÇÃO MÁXIMA 6 MESES E 
GARANTIA DE 5 ANOS   

WESTLAK
E 

WSR 1 
128/126M 

UNI
D 

32,00 750,00 24.000,00 

25 1 PNEU 225/65R 16  SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO, FABRICAÇÃO MAXIMA 6 MESES E 

WESTLAK
E 

SC328 
112/110R 

UNI
D 

56,00 550,00 30.800,00 
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GARANTIA DE 5 ANOS  
26 1 PNEU 23 X 1 X 30 FABRICAÇÃO MÁXIMA 6 

MESES E GARANTIA DE 5 ANOS  
MAGGION FRONTIEI

RA 10L 
UNI
D 

8,00 4.800,00 38.400,00 

29 1 PNEU 750- 16 116/114L CONVENCIONAL LISO 
12L- PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 
11,0MM. COM SELO DE QUALIDADE DO 
INMETRO, FABRICAÇÃO MÁXIMA 6 MESES E 
GARNTIA DE 5 ANOS - VELOCIDADE MÁXIMA 
100 KM/H  

WESTLAK
E 

C 
122/118KR
832 

UNI
D 

12,00 594,00 7.128,00 

30 1 PNEU 750- 16 116/114L CONVENCIONAL 
BORRACHUDO 12L PROFUNDIDADE DE 
SULCO MÍNIMA DE 11,0MM. COM SELO DE 
QUALIDADE DO INMETRO, FABRICAÇÃO 
MÁXIMA 6 MESES E GARANTIA DE 5 ANOS - 
VELOCIDADE MÁXIMA 100 KM/H  

WESTLAK
E 

CL830 
122/118K 

UNI
D 

12,00 628,00 7.536,00 

31 1 PNEU 205/75/16 - 8 LONAS   WESTLAK
E 

H188 
110/108Q 

UNI
D 

40,00 500,00 20.000,00 

32 1 PNEU 275/80/22,5 LISO 16 LONAS    DAYTON D300 UNI
D 

30,00 1.559,00 46.770,00 

34 1 PNEU 700-16 LT 10 LONAS LISO    MAGGION LUNGAVIA 
10L 

UNI
D 

20,00 510,00 10.200,00 

37 1 PNEU LISO 900X20 14 LONAS    WESTLAK
E 

CR942 UNI
D 

30,00 1.070,00 32.100,00 

39 1 PNEU 12,5/80/18 10 LONAS   WESTLAK
E 

EL53 UNI
D 

30,00 1.400,00 42.000,00 

40 1 PNEU 19,5L/24 12 LONAS    WESTLAK
E 

R4 12L UNI
D 

7,00 3.040,00 21.280,00 

41 1 PNEU BORRACHUDO 900X20 14 LONAS   WESTLAK
E 

CL946 UNI
D 

30,00 1.100,00 33.000,00 

42 1 PNEU 1400/24 12 LONAS    WESTLAK
E 

G2/L2 16L UNI
D 

30,00 2.456,00 73.680,00 

43 1 PNEU 17,5/25  L3 16 LONAS    WESTLAK
E 

EL 36 L3 
16L 

UNI
D 

7,00 3.770,00 26.390,00 

46 1 PNEU 750-16LT 10 LONAS LISO    WESTLAK
E 

CR832 
122/118K 

UNI
D 

30,00 583,00 17.490,00 

47 1 PNEU 750-16LT 10 LONAS BORRACHUDO    WESTLAK
E 

CL830 
122/118K 

UNI
D 

30,00 628,00 18.840,00 

48 1 PNEU 185/14C 102/ 100R 8 LONAS    WESTLAK
E 

H188 
102/100R 

UNI
D 

12,00 340,00 4.080,00 

50 1 PNEU 185/70/13   DUNLOP TOURING 
R1 82T 

UNI
D 

20,00 296,00 5.920,00 

52 1 PNEU 285/70R19,5 LISO   WESTLAK
E 

CR960A UNI
D 

30,00 1.351,00 40.530,00 

54 1 PNEU 19,5L/24 12 LONAS    WESTLAK
E 

R4 12L UNI
D 

21,00 2.880,00 60.480,00 

55 1 PNEU 17,5/25  L3 16 LONAS    WESTLAK
E 

EL 36 L3 
16L 

UNI
D 

23,00 3.700,00 85.100,00 

 
TOTAL 

 
1.023.016,00 
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Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos dezesseis dias de dezembro de 2020. (16/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 649/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 125/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 125/2020  de 
19/11/2020(dezenove dias de novembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição 
futura e parcelada conforme demanda de hortifrutigranjeiros. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

NR ALIMENTOS EIRELI 
Lo
te 

Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid
ade 

Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 ABACATE - KG qualidade tamanho medio Sem 
ferimentos ou defeitos, em grau medio de 
amadurecimento, sem danos fisicos e mecânicos, 
isento de partes putritas.Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 3 dias a contar a 
partir da data de entrega sob temperatura 
ambiente.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 280,00 5,74 1.607,20 

2 1 ABACAXI - KG conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem.  Validade em torno 5 dias a contar a 
partir da data de entrega sob temperatura 
ambiente.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.800,00 3,04 5.472,00 

3 1 ABOBORA MADURA - KG  firme, tamanho 
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos e 
bem desenvolvidos, livre de terras ou corpos 
estranhos aderentes a superfície esternas. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem.  Validade em 
torno 1 semana a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.550,00 3,69 5.719,50 

4 1 ABOBORA VERDE - KG  firme, tamanho grande, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos e bem 
desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem.  Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 2.000,00 3,29 6.580,00 
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5 1 ACELGA - UNIDADE firme, frescas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

360,00 4,09 1.472,40 

6 1 ALFACE - UNIDADE lisa ou crespa, verde ou 
roxa, nova, folhas firmes, não poderá estar 
murcha, íntegra, tamanho médio. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem.  Validade em torno 3 dias a contar a 
partir da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

9.900,00 1,74 17.226,00 

7 1 ALHO A GRANEL - KG tamanho uniforme e típico 
da variedade, firme e sem ferimento ou defeitos.  
Validade em torno 1 mês a contar a partir da data 
de entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.500,00 19,48 29.220,00 

8 1 ALHO DESCASCADO  - KG  tamanho uniforme e 
típico da variedade, firme e sem ferimento ou 
defeitos.  Validade em torno 1 mês a contar a 
partir da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.150,00 19,29 22.183,50 

9 1 ALMEIRÃO - MAÇO DE 400 GR Firme, frescas, 
com coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes. Validade em torno 3 
dias a contar a partir da data de entrega sob 
refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 MAÇ
O 

650,00 2,00 1.300,00 

10 1 BANANA MAÇA - KG de 1ª qualidade, grau médio 
de amadurecimento, com cascas sãs, sem 
rupturas, com tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos, 
isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade: Em torno 3 dias a contar a 
partir da data de entrega sob temperatura 
ambiente  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 5.400,00 4,00 21.600,00 

11 1 BANANA NANICA - KG  cascas uniformes, sem 
defeitos, sem rachaduras, firmes e com brilho.  
Validade em torno 3 dias a contar a partir da data 
de entrega sob temperatura ambiente.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 23.000,0
0 

3,17 72.910,00 

12 1 BATATA DOCE - KG  tamanho médio, uniforme 
,intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. .  Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 750,00 1,87 1.402,50 
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13 1 BATATA - KG lavada, lisa, sem lesões de origem 
física ou mecânica, não apresentarem rachaduras 
ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta 
de partes pútridas. Com tamanho uniforme, 
devendo ser graúdas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme Quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade: Em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 10.400,0
0 

2,00 20.800,00 

14 1 BERINJELA - KG vegetal firme e integro, textura e 
consistência de vegetal fresco, livre de podridão, 
murcho. Validade em torno 1 semana a contar a 
partir da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 660,00 2,93 1.933,80 

15 1 BETERRABA - KG  Beterraba textura firme, sem 
rachadura e com cor característica. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Validade em 
torno 1 semana a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.250,00 3,15 3.937,50 

16 1 BROCÓLIS - UNIDADE firme, frescas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes (400gr). Validade em 
torno 3 dias a contar a partir da data de entrega 
sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

1.100,00 4,55 5.005,00 

17 1 CAQUI CHOCOLATE - KG amanho uniforme e 
típico da variedade, cor uniforme e com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.100,00 6,20 6.820,00 

18 1 CEBOLA BRANCA - KG tamanho uniformes e 
típicos da variedade , cor uniforme e com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega temperatura 
ambiente.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

3.700,00 2,15 7.955,00 

19 1 CENOURA - KG tamanho uniformes e típicos da 
variedade , cor uniforme e com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 
aderentes a superfície externa. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Em torno 1 semana a contar a partir 
da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 2.550,00 2,30 5.865,00 

20 1 CHEIRO VERDE - MAÇO DE 400 GRS  tamanho CEASA  MAÇ 3.000,00 6,80 20.400,00 
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uniformes e típicos da variedade , cor uniforme e 
com brilho, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
sem ferimentos ou defeitos . Validade em torno 3 
dias a contar a partir da data de entrega sob 
refrigeração a 10ºC.  

MARINGÁ O 

21 1 CHUCHU - KG  tamanho uniformes e típicos da 
variedade , cor uniforme e com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Validade em torno 1 semana a contar a 
partir da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 2.300,00 3,20 7.360,00 

22 1 COUVE FLOR - UNIDADE  firme, frescas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos, insetos e de fertilizantes. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Validade em 
torno de 4 dias a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

2.050,00 2,87 5.883,50 

23 1 COUVE - MAÇO DE 400 GR  firme, frescas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes Validade: Em torno 3 
dias a contar a partir da data de entrega sob 
refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 MAÇ
O 

2.600,00 2,90 7.540,00 

24 1 ESPINAFRE - MAÇO DE 400 GR  firme, frescas, 
com coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes.. Validade: Em torno 3 
dias a contar a partir da data de entrega sob 
refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 MAÇ
O 

870,00 4,40 3.828,00 

25 1 GENGIBRE - KG tamanho médio, uniforme, cor 
uniforme, intacto, firme e bem desenvolvido, sem 
ferimentos ou defeitos. Validade em torno de 1 
semana a contar da data de entrega sob 
refrigeração a 10ºC  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 105,00 16,20 1.701,00 

26 1 GOIABA VERMELHA - KG de primeira, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas 
firmes e intactas, tamanhas e coloração 
uniformes, devendo se bem desenvolvidas e 
maduras. Isenta de enfermidades, material 
terroso, umidade externa anormal, 
sujidades,parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo de manuseio e transporte. 
Validade em torno 1 semana a contar a partir da 
data de entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

60,00 5,20 312,00 

27 1 LARANJA TIPO PERA - KG  Pêra tamanho 
médio, uniforme , cor uniforme e com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos. Embalagem: em sacos 

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 10.900,0
0 

1,02 11.118,00 
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plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. . Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.  

28 1 LIMÃO TAITI - KG  tamanho médio, uniforme , cor 
uniforme e com brilho, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Validade em 
torno 1 semana a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

1.100,00 2,80 3.080,00 

29 1 MAÇÃ PEQUENA - KG  tamanho pequeno, 
uniforme, cor uniforme e com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos e sem furos. kg .  Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 4.120,00 2,90 11.948,00 

30 1 MAMÃO FORMOSA - KG  tamanho médio, 
uniforme, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 
sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou 
corpos estranhos aderentes a superfície externa. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme 
 
Quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Validade: Em 
torno 1 semana a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 3.700,00 3,60 13.320,00 

31 1 MANDIOCA - KG tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes a superfície externa. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme. Quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Validade: Em 
torno 1 semana a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 2.300,00 3,80 8.740,00 

32 1 MANGA - KG  tipo  tommy, tamanho médio, 
uniforme cor caracteristica e com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimento ou 
defeitos. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme. Quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Validade: Em torno 4 dias a contar a 
partir da data de entrega sob temperatura 
ambiente.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.800,00 3,40 6.120,00 

33 1 MARACUJÁ - KG no tamanho, sabor e cor 
próprios da espécie, uniformes, frescos, sem 
ferimentos. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 

CEASA 
MARINGÁ 
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pesagem. . Validade em torno 1 semana a contar 
a partir da data de entrega sob refrigeração a 
10ºC.  

34 1 MELANCIA - KG  no tamanho, sabor e cor 
próprios da espécie, uniformes, frescos, sem 
ferimentos ou defeitos. conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. . Validade em torno 3 dias a contar a 
partir da data de entrega sob temperatura 
ambiente.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 15.600,0
0 

1,08 16.848,00 

35 1 MELÃO - KG  tipo caipira no tamanho, sabor e cor 
próprios da espécie, uniformes, frescos, sem 
ferimentos ou defeitos. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme. Quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 4 dias a contar a 
partir da data de entrega sob temperatura 
ambiente.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.400,00 3,15 4.410,00 

36 1 MILHO VERDE SEM PALHA - KG  tamanho 
uniforme e típico da variedade, intactas, firmes e 
bem desenvolvidos, sem ferimentos ou defeitos, 
livres de corpos estranhos aderentes a superfície 
externa. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. . Validade em torno 1 semana a contar 
a partir da data de entrega sob refrigeração a 
10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

2.400,00 5,45 13.080,00 

37 1 MORANGO BANDEJA - 250 GR no tamanho, 
sabor e cor próprios da espécie, intactas, frescos, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos. Validade em torno 3 dias a contar a partir 
da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 UNI
D 

1.400,00 5,45 7.630,00 

38 1 NECTARINA - KG de primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e 
intactas, tamanhas e coloração uniformes, 
devendo se bem desenvolvidas e maduras. Isenta 
de enfermidades, material terroso, umidade 
externa anormal, sujidades,parasitas e larvas, 
sem danos físicos e mecânicos oriundo de 
manuseio e transporte. Validade em torno 1 
semana a contar a partir da data de entrega sob 
refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 60,00 16,89 1.013,40 

39 1 OVO BANDEJA COM 30 UNIDADES  Tipo extra, 
características técnicas: ovos de galinha “tipo 
grande”, casca lisa. Os ovos deverão estar limpos. 
Não poderão estar trincados. Embalagem: em 
caixas de papelão, com registro no Ministério da 
Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade 
mínimo 15 dias a contar a partir da data de 
entrega.    

GRANJA 
MANDAGU
AÇU 

 BAN
D 

3.500,00 9,00 31.500,00 

40 1 PEPINO CAIPIRA - KG  no tamanho, sabor e cor 
próprios da espécie, uniformes, frescos, sem 
ferimentos ou defeitos e isenta de umidade. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 1.430,00 3,35 4.790,50 
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embalagem etiqueta de pesagem. Validade em 
torno 1 semana a contar a partir da data de 
entrega sob refrigeração a 10ºC.  

41 1 PERA - KG  (maturação adequada para consumo 
textura e consistência de fruta fresca, de primeira 
qualidade). Validade em torno 1 semana a contar 
a partir da data de entrega sob refrigeração a 
10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 470,00 7,80 3.666,00 

42 1 PESSEGO - KG (maturação adequada para 
consumo textura e consistência de fruta fresca). 
Validade em torno 1 semana a contar a partir da 
data de entrega sob refrigeração a 10ºC  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 320,00 6,85 2.192,00 

43 1 PIMENTÃO - KG  tamanho médio, uniforme, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem 
ferimento ou defeitos, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes a superfície externa.  
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Validade em 
torno 5 dias a contar a partir da data de entrega 
sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 830,00 5,60 4.648,00 

44 1 REPOLHO - KG  tamanho médio, uniforme , cor 
uniforme e com brilho, intactas, firmes e bem 
desenvolvido, sem ferimentos ou defeitos, livres 
de terra ou corpos estranhos aderentes a 
superfície externa. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. . Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 2.730,00 2,20 6.006,00 

45 1 RÚCULA - MAÇO DE 300 GR com folhas 
brilhantes,verdes, firmes e sem áreas escuras, 
frescas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar a sua aparência e 
qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. 
Validade em torno 3 dias a contar a partir da data 
de entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 400,00 2,90 1.160,00 

46 1 TANGERINA - KG  no tamanho, sabor e cor 
próprios da espécie, uniformes, frescos, sem 
ferimentos ou defeitos. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. . Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 4.700,00 4,70 22.090,00 

47 1 TOMATE  - KG tamanho médio, apresentando 
grau médio de maturação, com casca sã, sem 
rupturas, livre de enfermidades, isento de partes 
pútridas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Validade: Em torno 1 semana a contar 
a partir da data de entrega sob refrigeração a 
10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 7.060,00 5,05 35.653,00 
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48 1 UVA - KG Uva Rubi ou Niágara deve ser doce e 
suculenta, firme e estar bem presa ao cacho, nova 
e de 1ª qualidade, não deve estar murcha ou 
despencando. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Validade em torno 3 dias a contar a 
partir da data de entrega sob refrigeração a 10ºC.  

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 800,00 13,45 10.760,00 

49 1 VAGEM - KG  verdes, firmes e frescas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar a sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 700,00 8,05 5.635,00 

50 1 MAÇÃ PEQUENA - KG  tamanho pequeno, 
uniforme, cor uniforme e com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou 
defeitos e sem furos. kg .  Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Validade em torno 1 semana a 
contar a partir da data de entrega sob refrigeração 
a 10ºC.   

CEASA 
MARINGÁ 

 KG 16.480,0
0 

6,50 107.120,00 

 
TOTAL 

 
622.301,80 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos dezesseis dias de dezembro de 2020. (16/12/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 650/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 124/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 124/2020  de 
18/11/2020(dezoito dias de novembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição 
futura e parcelada conforme a demanda de material de papelaria. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

MOURA & LEAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marc

a 
Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 AGENDA DIARIA 2020/2021 FORMATO: 135X192MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO E MATERIAL 
SINTÉTICO NA COR PRETA COM A MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA COM 176 FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL  OFF-SET 56 G/M². 1 DIA POR 
PAGINA, EXCETO SÁBADO E DOMINGO, COM PAGÍNA 
PARA ANOTAÇÃO DE DADOS PESSOAIS, 
COMERCIAIS, EMERGÊNCIAS, FERIADOS 
INTERNACIONAIS, CONTÉUDO PRÁTICO PARA O SEU 
DIA A DIA, CALENDARIO 2017, 2018, 2019,  
PLANEJAMENTO MENSAL, PLANEJAMENTO ANUAL, 
INDICE TELEFONICO, FITILHO PARA MARCAÇÃO, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

TILIB
RA 

 UNI
D 

150,00 15,00 2.250,00 

2 1 ALMOFADA PARA CARIMBO, Nº 03 DIMENSÕES 
9,3X12,2CM CORPO E TAMPA PLASTICA NA COR 
CINZA, ALMOFADA COM TECIDO EM FELTRO DE 
ALTA DURABILIDADE, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, FELTRO, TECIDO, TINTA A BASE 
DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E TAMPA DE METAL. 
EMBALADA EM CAIXA DE PAPELÃO COM MARCA, 
MODELO, TAMANHO E COR ESTAMPADO NA MESMA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER.  

PILO
T 

 UNI
D 

30,00 17,00 510,00 

3 1 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM SUPORTE 
PARA DOIS MARCADORES, SISTERMA ABRE E 
FECHA TIPO FLIP-TO, BASE DE PLASTICO,  COM 
FELTRO SUBSTITUIVEL. TAMANHO APROXIMADO 
145X55X45 MM COR: AZUL. INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

PILO
T 

 UNI
D 

30,00 12,00 360,00 

4 1 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO, COM ESTOJO 
PARA GIZ TAMANHO APROXIMADO DO APAGADOR: 
159X59X20MM, COM FELTRO MACIO DE 
APROXIMADAMENTE 4MM DE ESPESSURA, 
TAMANHO APROXIMADO DO ESTOJO: 169X70X49MM, 

SOU
ZA 

 UNI
D 

60,00 3,00 180,00 
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FABRICADO COM MADEIRA DE REFLORESTAMENTO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

5 1 APARELHO APLICADOR DE FITAS ADESIVAS COM 
LAMINA DE AÇO INOXIDAVEL, IDEAL PARA FECHAR 
CAIXAS E EMBALAGENS. TAMANHO APROXIMADO: 16 
X6,0 X26 CM.   

MAS
TERP
RINT 

 UNI
D 

20,00 38,00 760,00 

6 1 APARELHO PARA DUREX   COM LAMINA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE PARA ACOPLAR 
FITA COM DIÂMETROS DE 1" E 3" NO MESMO 
APARELHO. TAMANHO APROXIMADO: 7,0 X8,5 
X18,5CM, INDÚSTRIA BRASILEIRA  

WAL
EU 

 UNI
D 

20,00 25,00 500,00 

7 1 APONTADOR PARA LÁPIS, COM DEPÓSITO COLETOR 
TRANSLÚCIDO,  COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS  E LAMINA EM AÇO DE 
CARBONO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO METALICO. 
DIMENSÕES APROX. 5,8X2,3X1,5CM. COM SELO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FABRICAÇÃO 
NACIONAL.  

FABE
R 
CAST
ELL 

 POT
E 

250,00 4,50 1.125,00 

8 1 APONTADOR PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO, COM 1 
FURO COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E 
LAMINA EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, 
MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO 
METALICO, RETANGULAR, DIMENSÕES APROX. 
2,7X1,5X1CM. DESIGN ERGONÔMICO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DO INMETRO, OCP 0006 
E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

FABE
R 
CAST
ELL 

 UNI
D 

1.000,00 2,30 2.300,00 

9 1 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 
11,2X30CM RESINA DE E.V.A E TAQUIFICANTE, IDEAL 
PARA COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM GERAL. 
PACOTE DE 1KG.  

REN
DICO
LA 

 PCT 50,00 25,00 1.250,00 

10 1 BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE, 
7,5MMX30CM RESINA DE E.V.A E TAQUIFICANTE, 
IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, 
PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM GERAL. 
PACOTE DE 1KG.  

REN
DICO
LA 

 PCT 50,00 25,00 1.250,00 

11 1 BEXIGA 6,5"  LISO COMPOSIÇÃO: LATEX DE 
BORRACHA NATURAL. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E CE-BRI/IQB 001391 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, COM PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 3 ANOS. PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES A ESCOLHER.INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

SÃO 
ROQ
UE 

 PCT 200,00 5,50 1.100,00 

12 1 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE E COLE) FORMATO 
APROXIMADO:38MM X50MM, DIVERSAS CORES 
FLUORECENTE, EMBALAGEM COM 4 BLOCOS DE 100 
FOLHAS CADA.   

TRIVI
UM 

 UNI
D 

50,00 8,00 400,00 

13 1 BLOCO DE ANOTAÇÃO ADESIVO FORMATO 
APROXIMADO: 50MM X15MM, COM 5 CORES 
FLUORECENTE, EMBALAGEM COM 5 BLOCOS DE 100 
FOLHAS CADA.   

TILIB
RA 

 UNI
D 

50,00 21,00 1.050,00 

14 1 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE E COLE) FORMATO TRIVI  UNI 50,00 3,50 175,00 
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APROXIMADO:76 X102MM, EMBALAGEM COM 1 
BLOCO DE 100 FOLHAS.    

UM D 

15 1 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE E COLE)  FORMATO 
APROXIMADO: 76MM X76MM, EMBALAGEM COM 1 
BLOCO DE 100 FOLHAS   

BRW  UNI
D 

50,00 2,50 125,00 

16 1 BORRACHA BRANCA MACIA N°40   ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR OU 
MANCHAR O PAPEL, COM CÓDIGO DE BARRAS, 
PRAZO DE VALIDADE, NACIONALIDADE, MODELO E 
MARCA DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, 
COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL E ESTIRENO 
BUTADIENO, NÃO TÓXICA. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

MER
CUR 

 UNI
D 

150,00 0,35 52,50 

17 1 BORRACHA BRANCA MACIA PARA APAGAR ESCRITA 
A LÁPIS, SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. 
COMPOSIÇÃO BORRACHA SINTÉTICA INSENTA DE 
PVC, COM CARGA INERTE E PIGMENTOS. 
DIMENSÕES 42 X21X11MM, COM CAPA PROTETORA 
ERGONÔMICA PARA MAIOR CONFORTO NO USO E 
PROTEÇÃO CONTRA SUJEIRA. COM PRAZO DE 
VALIDADE E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADO NA 
MESMA.  
 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS E 
PIGMENTOS. COM CERTIFICADO DO INMETRO OCP 
0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.  
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FABE
R 
CAST
ELL 

 UNI
D 

150,00 2,00 300,00 

18 1 CADERNO BROCHURÃO LINGUAGEM FORMATO: 
200MM X275MM, 60 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM 
MARGENS, CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 
90 G/M².INDÚSTRIA BRASILEIRA   

CRE
DEAL 

 UNI
D 

3.500,00 2,30 8.050,00 

19 1 CADERNO BROCHURA DESENHO CARTOGRAFIA 
FORMATO 200x275 COM 40 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². 
COM MOTIVOS INFANTIS MASCULINOS E FEMININOS.    

TILIB
RA 

 UNI
D 

700,00 10,00 7.000,00 

20 1 CADERNO BROCHURA ARITMÉTICA  FORMATO: 
140MM X 200M, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56G/M², CAPA EM 
PAPEL OFF-SET90G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

1.500,00 1,80 2.700,00 

21 1 Caderno de brochura caligrafia, formato 202x140 MM 
COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, 
EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPEL OFF-SET 90 GM². INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

FOR
ONI 

 UNI
D 

1.500,00 1,10 1.650,00 

22 1 Caderno de brochura desenho, formato 200x140MM COM 
40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM 
PAPEL OFF-SET 56 G/M², CAPA/CONTRACAPA EM 
PAPEL OFF-SET 90 G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

1.500,00 1,10 1.650,00 

23 1 Caderno de  brochura linguagem formato 140x200MM 
COM 48 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, 

CRE
DEAL 

 UNI
D 

2.800,00 1,20 3.360,00 
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EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM MARGENS, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

24 1 Caderno de brochura linguagem, formato 140x200MM 
COM 96 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, 
EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM MARGENS, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

CRE
DEAL 

 UNI
D 

3.000,00 2,50 7.500,00 

25 1 Caderno de brochura quadriculado, formato 140x200MM 
COM 40 FOLHAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL 
OFF-SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL OFF-SET 90G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

1.500,00 1,10 1.650,00 

26 1 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL  1 MATÉRIA, 
FORMATO 200X275MM COM 96 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA LATERAL, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697G/M², 
REVESTIDA COM PAPEL COUCHE  INDUSTRIA 
BRASILEIRA.   

CRE
DEAL 

 UNI
D 

250,00 6,50 1.625,00 

27 1 CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL 10 MATÉRIA  
FORMATO: 200X275MM COM 200 FOLHAS INTERNAS 
BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
FOLHAS MICROSERRILHADAS NA LATERAL,  
CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697G/M², 
REVESTIDA EM PAPEL COUCHE. INDUSTRIA 
BRASILEIRA.   

CRE
DEAL 

 UNI
D 

250,00 9,50 2.375,00 

28 1 CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM PAPELÃO 
COM REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT 140 G/M², 
DIMENSOES APROX. 360X245X133. COM DADOS 
PARA INFORMAÇÕES IMPRESSO NO MESMO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FRA
MA 

 UNI
D 

300,00 2,50 750,00 

29 1 CAIXA ARQUIVO MORTO  FABRICADA EM PLASTICO 
PP CORRUGADO OPACO. TAMANHO 
APROXIMADO:360 X245X133MM. COM DADOS PARA 
INFORMAÇÕES IMPRESSO NO MESMO. CORES 
VARIADAS. INDUSTRIA BRASILEIRA  

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

200,00 4,60 920,00 

30 1 CALCULADORA DE MESA ELETRONICA, GRANDE, 
DIMENSÕES: 150 X 120 X 48 MM, 12 DIGITOS, 
ENERGIA (SOLAR/PILHA), VISOR INCLINADO, AUTO 
POWER OFF, COM 11 TECLAS NUMÉRICAS, 4 
OPERAÇÕES, SINAL DE IGUAL, TECLA PARA APAGAR 
NUMEROS, M+, M-, MRC, GT, CE, MU, VIRGULA, 
PORCENTAGEM, TOTALIZANDO 26 TECLAS. 
ACABAMENTO SOFISTICADO.  

KEN
KO 

 UNI
D 

60,00 24,60 1.476,00 

31 1 CANETA CORRETIVA 7ML ERGONÔMICA, PONTA 
METÁLICA, COMPOSIÇÃO: CORPO E TAMPA: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA: RESINAS, 
PIGMENTO, SOLVENTE E ADITIVOS, PONTA: METAL. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FRA
MA 

 UNI
D 

40,00 2,50 100,00 

32 1 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA   (DE 0.8 MM) 
PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 
0.8MM, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
TINTA Á BASE DE CORANTES ORGANICOS E 

BIC  CX 20,00 50,00 1.000,00 
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SOLVENTE, CARGA REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, 
CORPO EM PLASTICO TRANSPARENTE, SEXTAVADA, 
COM SUSPIRO LATERAL, TAMPA ANTI-SULFOCANTE  
NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO 
MARCA DO PRODUTO E NACIONALIDADE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES VARIADAS.  
 
CAIXA COM 50 UNIDADES.  

33 1 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA GROSSA  (DE 1.6 
MM) PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO DE 1.6MM, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA Á BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTE, CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM SUSPIRO 
LATERAL, TAMPA ANTI-SULFOCANTE  NA COR DA 
TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA DO 
PRODUTO E NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES VARIADAS.  
 
CAIXA COM 25 UNIDADES.  

BIC  CX 10,00 35,00 350,00 

34 1 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA   DE 
(1.0MM)  PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA Á BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTE, CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE,  SEXTAVADA,  TAMPA ANTI-
SULFOCANTE NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM 
SEU CORPO MARCA DO PRODUTO E 
NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
ICEPEX-N 00156-70 OCP0046, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
 
 
 
   

BIC  CX 50,00 45,00 2.250,00 

35 1 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO COM 12 
CORES COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, 
TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E 
PONTA DE POLIÉSTER ARREDONDADA DE 4.0 MM, 
ATÓXICO, TAMPA ANTIAXFIXIANTE E CORPO NA COR 
DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E MODELO 
DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E CE-
AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

COM
PACT
OR 

 CX 45,00 43,00 1.935,00 

36 1 CANETA MARCA TEXTO  NÃO TÓXICA, COR 
FLUORECENTE, PONTA CHANFRADA, COMPOSIÇÃO: 
RESINA TERMOPLASTICA, TINTA A BASE DE AGUA, 
CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. 

PILO
T 

 UNI
D 

150,00 3,50 525,00 
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TAMPA ANTI-SULFOCANTE NA MESMA COR DA 
TINTA, COM MARCA E NACIONALIDADE DO 
PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, CORPO NA MESMA 
COR DA TINTA COM MARCA, COR E  MODELO DO 
PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E 
CEAESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES 
VARIADAS.  

37 1 CANETA MARCADOR PARA RETRO PROJETOR  
PONTA MÉDIA 2.0MM, ARREDONDADA, 
COMPOSIÇÃO:  RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A 
BASE DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER. 
TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA COM 
MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA 
NA MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E 
MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

MARI
PEL 

 UNI
D 

50,00 4,00 200,00 

38 1 CARTOLINA AMERICANA, TAMANHO MINIMO: 48X66, 
210 G/M2 CORES VARIADAS   

VMP  UNI
D 

2.000,00 1,10 2.200,00 

39 1 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET, TAMANHO 
MÍNIMO: 48X66 CM GRAMATURA: 150G/M2, CORES 
VARIADAS. 
 
  

VMP  UNI
D 

2.000,00 0,90 1.800,00 

40 1 CARTOLINA SIMPLES COMUM  TAMANHO MINIMO: 48 
X66CM, GRAMATURA: 140G/M², COR BRANCA.  

ALOF
ORM 

 UNI
D 

2.000,00 0,50 1.000,00 

41 1 CARTOLINA SIMPLES COMUM, TAMANHO MINIMO: 
48X66, 140G/M2 CORES VARIADAS   

ALOF
ORM 

 UNI
D 

2.000,00 0,50 1.000,00 

42 1 CD-R, GRAVÁVEL, COM CAPACIDADE DE GRAVAÇÃO 
DE: 700 MB OU 80 MINUTOS, VELOCIDADE DE 
GRAVAÇÃO DE: 52X, DIÂMETRO DA MÍDIA: 120 MM.  

MUL
TILA
SER 

 UNI
D 

150,00 1,00 150,00 

43 1 CLIPS PARA PAPEIS N°1/0  FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO. CAIXA COM 770 CLIPS.  INDUSTRIA 
BRASILEIRA    

BAC
CHI 

 CX 50,00 7,50 375,00 

44 1 CLIPS PARA PAPEIS N°2/0 CAIXA COM 720 CLIPS 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA   

BAC
CHI 

 CX 50,00 7,50 375,00 

45 1 CLIPS PARA PAPEIS N° 3/0  FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO. CAIXA COM 450 CLIPS.  INDUSTRIA 
BRASILEIRA    

BAC
CHI 

 CX 50,00 7,50 375,00 

46 1 CLIPS PARA PAPEIS N° 4/0, CAIXA COM  420 CLIPS 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA   

BAC
CHI 

 CX 50,00 7,50 375,00 

47 1 CLIPS PARA PAPEIS N°6  CAIXA COM 220 CLIPS, 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA   

BAC
CHI 

 CX 50,00 7,50 375,00 

48 1 CLIPS PARA PAPEIS N° 8/0, CAIXA COM 170 CLIPS 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA   

BAC
CHI 

 CX 50,00 7,50 375,00 

49 1 COLA ADESIVO INSTANTÂNIO MULTIUSO 
COMPOSIÇÃO: ÉSTER DE CIANOACRILATO. FRASCO 

KALA  UNI
D 

75,00 7,00 525,00 
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DE 20G. 
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

50 1 COLA BRANCA FRASCO DE 100G, LAVAVEL, NÃO 
TOXICA, COMPOSIÇÃO : RESINA DE P.V.A, 
EMBALAGEM FABRICADA EM PET 100% RECICLADO,  
TAMPA NA MESMA COR DA EMBALAGEM COM 
RESPIRO NAS LATERAIS, BICO APLICADOR 
ECONOMICO QUE FACILITA A APLICAÇÃO, COM 
MARCA DO FABRICANTE, SELO PET 100% 
RECICLADO, CERTIFICADO DO INMETRO, SGS E OCP 
0040 ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  
 
PRAZO MINIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 03 
(TRÊS) ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA   

ACRI
LEX 

 UNI
D 

200,00 4,00 800,00 

51 1 COLA BRANCA TUBO DE 1KG RÓTULO AZUL, 
LAVAVÉL, NÃO TOXICA, ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPOSIÇÃO: POLIACETATO DE VINILA (P.V.A) EM 
DISPERSÃO AQUOSA, COLA PAPEL, PAPELÃO 
FOTOS, ALGODÃO, ENTRE OUTROS, COM A MARCA 
DO FABRICANTE IMPRESSA NO RÓTULO E NA 
TAMPA DO PRODUTO, COM CERTIFICADO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER OCP 003 E ABNT/NBR 
15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  
 
PRAZO MINIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 
(DOIS) ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FRA
MA 

 UNI
D 

50,00 20,00 1.000,00 

52 1 COLA EM BASTÃO 22G  COM SISTEMA GIRATÓRIO 
NA BASE INFERIOR, TAMPA DE FÁCIL ENCAIXE, A 
BASE DE ÁGUA, NÃO TÓXICA, SECA RAPIDO, 
COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA, 
UMECTANTES E PRESERVANTES, IDEAL PARA 
COLAR PAPÉIS, FOTOS SELOS E TECIDOS, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0006 E ABNT/05 
15236/05 ESTAMPADO EM EMBALAGEM. PRAZO 
MINIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO 
APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA   

FABE
R 
CAST
ELL 

 UNI
D 

50,00 6,50 325,00 

53 1 COLA PARA TECIDO NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, RESINAS DE EMULSÃO ACRILICA, ÁGUA, 
ADITIVOS E CONSERVANTES, PARA USO EM 
TRABALHOS DE COLAGEM DE TECIDO SOBRE 
TECIDO, FRASCO COM 37 G. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ACRI
LEX 

 UNI
D 

50,00 3,29 164,50 

54 1 DVD - R  CAPACIDADE: 4.7 GB, VELOCIDADE DE 
GRAVAÇÃO 16 DIAMETRO DA MIDIA 120MM  

MUL
TILA
SER 

 UNI
D 

100,00 1,54 154,00 

55 1 E.V.A, ATOALHADO TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
50CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

350,00 5,30 1.855,00 

56 1 E.V.A BORDADO TAMANHO APROXIMADO: 40CM 
X60CM X 1,8MM, ÁTOXICO, LAVAVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL, COM 

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

350,00 11,19 3.916,50 
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CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. CORES VARIADAS, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA   

57 1 E.V.A COLORIDO  TAMANHO APROXIMADO 40 X50 
X1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

1.800,00 1,50 2.700,00 

58 1 E.V.A ESTAMPADO TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

350,00 6,00 2.100,00 

59 1 E.V.A, GLITER  TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA   

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

1.500,00 6,00 9.000,00 

60 1 E.V.A, LISTRADO  TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM  ÁTÓXICO, LAVÁVEL, 
EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

350,00 6,00 2.100,00 

61 1 E.V.A PÓA TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTOXICO, LAVAVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECIVEL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA   

DUB 
FLEX 

 UNI
D 

350,00 5,50 1.925,00 

62 1 ELÁSTICO FINO  AMARELO N°18, DIMENSÕES: 1,8MM 
X2,0 MM X 5CM, COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL, PESO:500 GRAMAS, PACOTE COM 650 
UNIDADES . INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

MAM
UTH 

 PCT 10,00 10,70 107,00 

63 1 ENVELOPE BRANCO OFICIO, SEM RPC, TAMANHO 
APROXIMADO: 230 X 115MM GRAMATURA: 63 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.000,00 0,20 400,00 

64 1 ENVELOPE SACO BRANCO  TAMANHO APROXIMADO: 
163 X 230MM, GRAMATURA: 90G/M², . INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,25 625,00 

65 1 ENVELOPE SACO KRAFT OURO TAMANHO 
APROXIMADO: 173X247MM, GRAMATURA: 80G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,30 750,00 

66 1 ENVELOPE SACO BRANCO  TAMANHO APROXIMADO: 
202 X 280MM, GRAMATURA 90G/M², INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,35 875,00 

67 1 ENVELOPE SACO BRANCO TAMANHO APROXIMADO: 
230 X329MM, GRAMATURA: 90G/M², INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,45 1.125,00 

68 1 ENVELOPE SACO KRAFT OURO  TAMANHO 
APROXIMADO: 240X 341MM, GRAMATURA: 80G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,45 1.125,00 

69 1 ENVELOPE SACO BRANCO TAMANHO: 259 X 360MM, 
GRAMATURA: 90G/M²,, INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,50 1.250,00 

70 1 ENVELOPE SACO BRANCO TAMANHO APROXIMADO: 
306 X415MM, GRAMATURA: 90G/M²,  INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

FOR
ONI 

 UNI
D 

2.500,00 0,80 2.000,00 

71 1 ESTILETE ESTREITO TAMANHO APROXIMADO 133 
X9MM, COM LAMINA DE 9MM, CORPO EM PLASTICO 

TN  UNI
D 

50,00 1,40 70,00 
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RESISTENTE, COM TRAVA DE SEGURANÇA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E 
LEMINA EM AÇO INOX. 
 
CORES VARIADAS.   

72 1 ESTILETE LARGO  TAMANHO APROXIMADO 152 
X18MM, COM LAMINA DE 18MM, CORPO EM 
PLASTICO RESISTENTE, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LEMINA EM AÇO INOX. 
 
CORES VARIADAS.   

TN  UNI
D 

50,00 2,00 100,00 

73 1 ESTILETE PROFISSIONAL, TAMANHO APROXIMADO: 
170X37X15MM COM LÂMINA DE 18MM, CORPO EM 
PLÁSTICO REFORÇADO, ERGONÔMICO E 
EMPUNHADURA EMBORRACHADA, TRAVA DE 
SEGURANÇA GIRATÓRIA, DISPOSITIVO PARA 
QUEBRAR O SEGMENTO DA LÂMINA, 
RESERVATÓRIO INTERNO COM CAPACIDADE PARA 
GUARDAR ATÉ 3 LÂMINAS RESERVAS, E 
ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA. COMPOSIÇÃO: 
MATERIAL SINTÉTICO E AÇO.  

KALA  UNI
D 

20,00 13,00 260,00 

74 1 EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO TAMANHO 
APROXIMADO: 141X 18X 10MM, PONTEIRA DE METAL, 
CORPO ERGONOMICO, PRODUZIDO COM PLÁSTICO 
INJETADO, COM MARCA E MODELO DO PRODUTO 
ESTAMPADO NO MESMO, DISPOSITIVO PARA FACÍL 
REMOÇÃO DE GRAMPOS E BOTÃO PARA EXPEDIR O 
GRAMPO REMOVIDO. COR: PRETO   

CAR
BRIN
CK 

 UNI
D 

20,00 3,50 70,00 

75 1 FICHAS PAUTADAS 4 X 6  EM PAPEL OFF-SET 
150G/M²  FORMATO: 151MM X 101MM, PACOTE COM 
100 FICHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

TILIB
RA 

 PCT 2,00 6,50 13,00 

76 1 FITA ADESIVA CREPE BRANCA  TAMANHO: 
18MMX50MM COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA 
E PAPEL CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.     

ADE
RE 

 UNI
D 

320,00 3,20 1.024,00 

77 1 FITA ADESIVA  CREPE BRANCA TAMANHO: 
48MMX50MM COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA 
E PAPEL CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. PACOTE COM 2 UNIDADES     

ADE
RE 

 UNI
D 

30,00 9,90 297,00 

78 1 FITA ADESIVA DUREX COLORIDO  TAMANHO: 12MM X 
10M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P/COLA ACRÍLICA. 
INDUSTRIA BRASILEIRA   

FIT-
PEL 

 UNI
D 

100,00 0,60 60,00 

79 1 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE TAMANHO: 12 
MM X 40M COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA 
ACRÍLICA. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FIT-
PEL 

 UNI
D 

200,00 0,90 180,00 

80 1 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE  TAMANHO: 45 
MM X 45 M , COMPOSIÇÃO: FILME  B.O.P.P/ COLA 
ACRÍLICA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
 
  

FIT-
PEL 

 UNI
D 

200,00 3,00 600,00 

81 1 FOMULÁRIO CONTINUO FOLHAS BRANCAS 
ALCALINAS, FORMATO:240 X280MM, 01 VIA, 80 
COLUNAS, MICROSERRILHA, CAIXA COM 3000 
FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

ALOF
ORM 

 CX 5,00 199,90 999,50 
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82 1 GAVETEIRO MEDINDO: 356 X273 X149MM, COM TRÊS 
GAVETAS MEDINDO: 350 X249 X39MM. FABRICADO 
EM MADEIRA. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

CAG
EMA 

 UNI
D 

5,00 73,00 365,00 

83 1 GIZ DE CERA  GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA,  
CAIXA COM 6 CORES VIVAS COMPOSIÇÃO: CERAS, 
CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO 
TOXICO, PALITOS DE APROXIMADAMENTE 0,7 CM DE 
COMPRIMENTO NO MINÍMO,FORMATO ANATÔMICO,  
PESO: 185 G NO MINÍMO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

ACRI
LEX 

 CX 150,00 9,20 1.380,00 

84 1 GIZ DE CERA  GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA, COM 
13 CORES VIVAS COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS 
MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, 
PALITOS DE APROXIMADAMENTE 11 CM DE 
COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO: 102G NO MINÍMO, 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

ACRI
LEX 

 CX 360,00 4,30 1.548,00 

85 1 GIZ ESCOLAR BRANCO  CAIXA COM 30 UNIDADES DE 
230G, COM 64 PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 80MM DE COMPRIMENTO E 
11MM DE DIÂMETRO EM CADA CAIXINHA, 
ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GESSO 
ORTOPÉDICO, ÁGUA E COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER OCP0003, CE-AESC/FBQ-
N3377/08, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA   

PIRA
TININ
A 

 CX 10,00 84,00 840,00 

86 1 GIZ ESCOLAR COLORIDO  CAIXA COM 30 CAIXINHAS 
DE 230G, COM 64 PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 80MM DE COMPRIMENTO E 
11MM DE DIÂMETRO EM CADA CAIXINHA, 
ANTIALÉRGICO, NÃO TOXÍCO COMPOSIÇÃO: GESSO 
ORTOPÉDICO, ÁGUA E PIGMENTOS, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, FALCÃO BAUER OCP 
003, CE-AESC/FBQ-N3377/08, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

PIRA
TININ
GA 

 CX 5,00 109,00 545,00 

87 1 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,5 MINA COM 
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 60MM, 
COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO.  
 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

FABE
R 
CAST
ELL 

 UNI
D 

20,00 5,00 100,00 

88 1 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.7 MINA COM 
COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 60MM, 
COMPOSIÇÃO: GRAFITE E MATERIAL CERÂMICO.  
 
CAIXINHA COM 12 GRAFITES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

FABE
R 
CAST
ELL 

 UNI
D 

20,00 5,00 100,00 

89 1 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL  COM BASE 
PLÁSTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, DIMENSÕES: 201X89X49 
MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM 

GATT
E 

 UNI
D 

50,00 53,00 2.650,00 
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CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE 
PAPEL 75/M².   

90 1 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL COM BASE 
PLASTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMATICA, DIMENSÕES: 282 X 174 X 
63 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTATICA DE ALTA 
RESISTENCIA, UTILIZA GRAMPOS: 23/6, 23/8, 23/10 E 
23/13, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS DE PAPEL 75/M².  

MAS
TERP
RINT 

 UNI
D 

15,00 76,90 1.153,50 

91 1 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL  COM BASE 
PLASTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMATICA, DIMENSÕES: 282 X 255X 
85 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTATICA DE ALTA 
RESISTENCIA, UTILIZA GRAMPOS: 23/6, 23/8, 23/10, 
23/17,  23/20 E 23/24, COM CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 240 FOLHAS DE PAPEL 75/M².   

CAVI
A 

 UNI
D 

10,00 89,22 892,20 

92 1 GRAMPEADOR PEQUENO DE METAL COM BASE 
PLÁSTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS 
EM CHAPA DE AÇO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, DIMENSÕES: 110 X 52 X 32 
MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS DE 
PAPEL 75/M².  

GATT
E 

 UNI
D 

30,00 14,90 447,00 

93 1 FICHAS PAUTADAS 6 X9 EM PAPEL OFF-SET 150G/M²  
FORMATO: 227MM X151, PACOTE COM 100 FICHAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

TILIB
RA 

 PCT 2,00 19,90 39,80 

94 1 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/13  FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 
GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

BAC
CHI 

 CX 5,00 5,03 25,15 

95 1 GRAMPO PARA PAÉIS 23/24 FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

BAC
CHI 

 CX 5,00 9,76 48,80 

96 1 GRAMPO PARA PAPÉIS 26/6 ACOBREADOS, 
FABRICADOS COM ARAME DE AÇO REVESTIDO E 
RESISTENTE A OXIDAÇÃO. COM 24 PENTES DE 210 
GRAMPOS CADA.  INDICADO PARA GRAMPEAR ATÉ 
20 FOLHAS (PAPEL 75 G/M²), COM EXTRA PROTEÇÃO 
CONTRA OXIDAÇÃO.  
 
CAIXA COM 5040 GRAMPOS, INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

FRA
MA 

 CX 50,00 8,00 400,00 

97 1 GRAMPO TRILHADO PARA PASTAS TAMANHO 
APROXIMADO: 80MM, FABRICADO COM CHAPA DE 
AÇO REVESTIDA, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

BRW  CX 50,00 10,00 500,00 

98 1 LÂMINA PARA ESTILETE  TAMANHO: 09MM, 
EMBALADAS EM EMBALAGEM PLASTICA, COM 10 
LÂMINAS.   

TN  CX 10,00 3,40 34,00 

99 1 LÂMINA PARA ESTILETE TAMANHO: 18MM, 
EMBALADAS EM EMBALAGEM PLASTICA, COM 10 

TN  CX 10,00 5,70 57,00 
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LÂMINAS.   
100 1 LÁPIS DE COR ECOLÁPIS COM 12 CORES SORTIDAS, 

SEXTAVADO, 1° LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZIDO COM PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA, CONTENDO AS CORES: ROSA 
CLARO, ROSA CHICLETE, VERMELHO, LARANJA 
CLARO, AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, VERDE, 
PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, MARROM, 
PRETO, CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃO 
FSC, NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E 
COR DO PRODUTO COM KIT PRÓPRIO DO MESMO 
FABRICANTE DO LÁPIS, CONTENDO 3 LÁPIS PRETOS 
ECOLÁPIS N°2, SEXTAVADO, PRODUZIDO COM 
MATERIAL CERÂMICO GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, COM CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA 
DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO 
IMPRESSO NO MESMO, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM.  
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FABE
R 
CAST
ELL 

 CX 300,00 12,40 3.720,00 

101 1 LÁPIS DE COR JUMBO  ECOLAPIS COM 12 CORES 
SORTIDAS, TRIANGULAR, 1° LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 12,5CM, COM FÓRMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZIDO COM PIGMENTOS, 
AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA, CONTENDO AS CORES: ROSA 
CLARO, VERMELHO, LARANJA CLARO, AMARELO 
CANÁRIO, VERDE FOLHA, VERDE,  AZUL, AZUL 
COBALTO, CARMIM, MARROM, PRETO, CONTENDO 
EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MODELO E MARCA DO 
FABRICANTE, CONTENDO UM APONTADOR JUMBO 
TRIANGULAR COM DEPÓSITO, COM UM FURO, 
LAMINA DE AÇO CARBON FIXADA POR PARAFUSO 
METÁLICO, COM MARCA E NACIONALIDADE 
IMPRESSSA NO MESMO.  COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C017601, INMETRO E OCP 0061 E ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

FABE
R 
CAST
ELL 

 CX 70,00 40,00 2.800,00 

102 1 LÁPIS PRETO ECOLAPIS N°2  SEXTAVADO, SEM 
BORRACHA, 1° LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 17,5CM, COM FORMULA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS- TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, 

FABE
R 
CAST
ELL 
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GRAFITE E MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM SEU 
CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, 
MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO, 
COM CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO, OCP 
006 E ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 
144 UNIDADES  

103 1 LAPIS PRETO JUMBO ESCOLAPIS  N°2 =HB, 
TRIANGULAR, 1° LINHA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 12,5CM, COM FÓRMUILA 
EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE 
FABRICAÇÃO TS- TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO 
LÁPIS PRODUZINDO COM MATERIA CÊRAMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% REFLORESTADA, 
ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO E 
EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM SEU 
CORPO NACIONALIDADE MODELO E MARCA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICAÇÃO FSC C017601, 
INMETRO, OCP0061 E ABNT/NBR 15236/09, 
ESTAMPADO EM EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 36 UNIDADES.   

FABE
R 
CAST
ELL 

 CX 5,00 49,90 249,50 

104 1 LAPISEIRA 0.5  PONTA DE AÇO INOX DE 1,0MM, 
(RETRÁTIL), CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO MESMO, 
CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, METAIS, 
BORRACHA E GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

PILO
T 

 UNI
D 

20,00 9,50 190,00 

105 1 LAPISSEIRA 0.7 PONTA DE AÇO INOX DE 1,0MM, 
(RETRÁTIL), CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO MESMO, 
CLIP E GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, METAIS, 
BORRACHA E GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

PILO
T 

 UNI
D 

20,00 9,50 190,00 

106 1 LIVRO ATA 100 FOLHAS FORMATO: 205X300MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

TILIB
RA 

 UNI
D 

50,00 16,50 825,00 

107 1 LIVRO ATA 50 FOLHAS  FORMATO: 205X300MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, COM 
CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

TILIB
RA 

 UNI
D 

50,00 10,00 500,00 

108 1 LIVRO PONTO 160 FOLHAS FORMATO: 154X216MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, 
REVESTIDO EM PAPEL 90 GRS PLASTIFICADO, 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 63GRS, COM 

TILIB
RA 

 UNI
D 

10,00 18,00 180,00 
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CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

109 1 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 
FOLHAS FORMATO: 154X216MM, CAPA/CONTRA 
CAPA EM PAPELÃO 700 GRS, REVESTIDO EM PAPEL 
90 G, PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, 
CERFLOR, E PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

TIIBR
A 

 UNI
D 

10,00 13,00 130,00 

110 1 MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 CORES 
SORTIDAS BASTÕES DE APROXIMADAMENTE 8,5 CM, 
COM EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, NÃO 
TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO MANCHA AS MÃOS, 
PODE SER REAPROVEITADA, COMPOSIÇÃO ÁGUA, 
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE 
SÓDIO, CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E 
PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180 G, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ACRI
LEX 

 CX 350,00 4,70 1.645,00 

111 1 MOLHA DEDO, EM PASTA PESO LIQUIDO: 12 G, NÃO 
TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GLICOIS ACIDO GRAXO E 
ESSÊNCIA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

RAD
EX 

 UNI
D 

100,00 3,00 300,00 

112 1 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA FOLHAS BRANCAS 
ALCALINAS, FORMATO: 200MMX275MM, PACOTE 
COM 400 FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

TILIB
RA 

 PCT 5,00 60,40 302,00 

113 1 PAPEL CAMURÇA TAMANHO MINIMO: 40X60 CM, 100 
G/M2 CORES VARIADAS.  

VMP  UNI
D 

500,00 1,15 575,00 

114 1 PAPEL CARBONO PARA COSTURA TAMANHO 
MINIMO: 44,5 X 96,5CM, CORES VARIADAS.   

RAD
EX 

 UNI
D 

10,00 1,75 17,50 

115 1 PAPEL CASCA DE OVO FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

OFF 
PAPE
R 

 CX 20,00 20,43 408,60 

116 1 PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO: 48CMX2M 
CORES VARIADAS   

VMP  UNI
D 

200,00 1,00 200,00 

117 1 PAPEL DOBRADURA TAMANHO MINIMO: 48X60CM 
CORES VARIADAS   

VMP  UNI
D 

400,00 0,50 200,00 

118 1 PAPEL KRAFT  SENDO UM LADO LISO E OUTROS 
ASPERO, BOBINA COM TAMANHO APROXIMADO: 
60CM, PESO APROXIMADO: 10KG. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

SAM
PA 

 BOB 5,00 110,00 550,00 

119 1 PAPEL LAMINADO, TAMANHO MINIMO: 48X60 CM 
CORES VARIADAS   

VMP  UNI
D 

40,00 1,10 44,00 

120 1 PAPEL PRESENTE  COM DIVERSAS CORES E 
ESTAMPAS BOBINA MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
60CM X 100M. INDÚSTRIA  BRASILEIRA  

GES
SELE 

 BOB 6,00 79,90 479,40 

121 1 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO GRAMATURA 75 G/M² 
DIMENSÕES 210MM X 297MM, COM CERTIFICAÇÃO 
FSC C010014 OU CERFLOR/31-1 E INMETRO, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CAIXA COM 25 
PACOTES COM 100 FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

REP
ORT 

 CX 20,00 129,80 2.596,00 
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122 1 PAPEL SULFITE A4 GRAMATURA 75G/M² DIMENSÕES 
210MM X 297MM, 100% RECICLAVEL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E FSC C00489, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM, CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

COPI
MAX 

 CX 87,00 170,00 14.790,00 

123 1 PAPEL SULFITE OFICIO 9  GRAMATURA: 75G/M² 20 IB, 
DIMENSÕES: 215MM X315MM, PRODUZIDO COM 
100% DE FIBRAS DE EUCALIPTO, ISENTO DE CLORO 
ELEMENTAR, PAPEL ALCALINO E RECICLAVEL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001, ISO 9706 ISO14001 E FSC ®  
C010014 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CAIXA COM 
10 RESMAS DE 500 FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

REP
ORT 

 CX 5,00 299,90 1.499,50 

124 1 PAPEL VERGÊ, FORMATO: A4 210X297MM 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. 
CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

OFF 
PAPE
R 

 CX 20,00 25,00 500,00 

125 1 PASTA CANALETA TAMANHO APROXIMADO: 310 X 
220 MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO, COM CANALETA PLASTICA NA 
COR DA PASTA. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

200,00 2,30 460,00 

126 1 PASTA CATÁLAGO PRETA EM COURVIN, COM VISOR,  
DIMENSÕES: 247X337MM, COM 04 PARAFUSOS 
METALICOS DE 2,7 CM CONTENDO 100 PLÁSTICOS 
GROSSO TRASNPARENTE.  

DAC  UNI
D 

50,00 19,90 995,00 

127 1 PASTA CLASSIFICADORA COM GRAMPO EM MOLA 
ESPIRAL TIPO MACHO E FÊMEA LOMBO REGULÁVEL, 
TAMANHO APROXIMADO: 350X230MM, FABRICADA 
EM PAPEL CARTÃO DUPLO 480 G/M². CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

DELL
O 

 UNI
D 

200,00 6,80 1.360,00 

128 1 PASTA COM ABA E ELASTICO TAMANHO 
APROXIMADO: 221 X 337MM, FABRICADA EM CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO, SEM ILHÓS, COM 
ÉLASTICO NA COR DA PASTA COM PONTEIRA 
PLÁSTICA. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

ICL  UNI
D 

200,00 1,80 360,00 

129 1 PASTA COM GRAMPO TRILHO DE METAL TAMANHO 
APROXIMADO: 335X230MM, FABRICADA EM CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

ICL  UNI
D 

200,00 1,80 360,00 

130 1 PASTA L, TAMANHO APROXIMADO: 310X220MM, 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

200,00 0,90 180,00 

131 1 PASTA PLASTICA OFÍCIO COM ABA E ELÁSTICO 
TAMANHO APROXIMADO: 350 X 235MM, FABRICADA 
EM PLASTICO PP LAMINADO LINER, COM ELASTICO 
NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. 
CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

50,00 2,00 100,00 

132 1 PASTA PLASTICA OFICIO COM GRAMPO TRILHO DE 
PLÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 340X245MM, 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA.   

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

50,00 2,10 105,00 

133 1 PASTA PLASTICA OFÍCIO  LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335X 245 

POLI
BRA

 UNI
D 

50,00 4,00 200,00 
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X40MM, FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LINER, COM ELASTICO NA COR DA 
PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

S 

134 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 335X245X60MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO OPACO, 
COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.     

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

50,00 4,60 230,00 

135 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 335X245X20MM 
FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO OPACO, 
COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.      

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

50,00 3,20 160,00 

136 1 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA  COM ABA E 
ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO: 335X245X55MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO OPACO, 
COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.      

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

50,00 4,90 245,00 

137 1 PASTA PLASTICA SANFONADA TAMANHO 
APROXIMADO: 333 X240 X40MM, FABRICADA EM 
PLASTICO PP LAMINADO TRNSPARENTE LINER, 12 
DIVISÓRIAS COM VISORES PLASTICOS E 
ETIQUETAS, ELASTICO NA COR DA PASTA COM 
PONTEIRAS METALICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

20,00 19,30 386,00 

138 1 PASTA PLASTICO SANFONADA TAMANHO 
APROXIMADO: 333 X250 X70MM, FABRICADA EM 
PLASTICO PP LAMINADO TRNSPARENTE LINER, 31 
DIVISÓRIAS COM VISORES PLASTICOS E 
ETIQUETAS, ELASTICO NA COR DA PASTA COM 
PONTEIRAS METALICAS. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

POLI
BRA
S 

 UNI
D 

20,00 54,10 1.082,00 

139 1 PASTA REGISTRADORA OFICIO, LOMBO LARGO 
TAMANHO APROXIMADO. 350X280X85MM, 
FABRICADA EM PAPEL MONOLÚCIO PRENSADO, 
COM PRENDEDORES DE METAL ANTIFERRUGEM. 
BOLSA PORTA ETIQUETA. OLHAL DE PLÁSTICO. 
COR: ZEBRADA. INDÚSTRIA BRASILEIRA.     

FRA
MA 

 UNI
D 

300,00 12,80 3.840,00 

140 1 PASTA SUPENSA KRAFT, TAMANHO APROXIMADO: 
360X265X40MM FABRICADA EM CARTÃO KRAFT 
SUPER 420 G/M² COM 12 DIVISÓRIAS, EM PAPEL 
KRAFT 170 A 200 G/M², COM 2 VARETAS E 4 
PONTEIRAS PLASTICAS, 15 VISORES PLÁSTICOS, E 
15 ETIQUETAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

DELL
O 

 UNI
D 

20,00 38,50 770,00 

141 1 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, TAMANHO 
APROXIMADO: 235X36MM FABRICADA EM CARTÃO 
MARMORIZADO, COM 2 VARETAS E 4 PONTEIRAS 
PLASTICAS, 1 VISOR PLÁSTICO, 1 ETIQUETA, 1 
GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA.  

ICL  UNI
D 

200,00 2,80 560,00 

142 1 PEN DRIVE 16 GB CONEXÃO UBS 2.0  DESIGN MUL  UNI 30,00 29,90 897,00 
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GIRATÓRIO E SEM TAPA, DIMENSÕES11,43 X 10,16X 
1,19CM, COMPATÍVEL COM WINDOWS® 8.1 , 
WINDOWS 8, WINDOWS 7, WINDOWS VISTA ®, MAC 
OS X V.10.6.X PU SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU 
SUPERIOR. COR: PRETO  

TILA
SER 

D 

143 1 PERCEVEJO DOURADO LATONADOS, CAIXA COM 100 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA.     

BRW  CX 10,00 2,70 27,00 

144 1 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE COM 2 FUROS, 
CORPO DE METAL  COM BASE PLASTICA 
ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR DE METAL, PINOS 
PERFURADORES EM AÇO RESISTENTES, TRAVA 
LATERAL, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTENCIA, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 
ATÉ 60 FOLHAS DE PAPEL DE 75/M².   

MAS
TERP
RINT 

 UNI
D 

10,00 59,90 599,00 

145 1 PERFURADOR DE PAPEL MÉDIO  COM 2 FUROS, 
CORPO DE METAL  COM BASE PLASTICA 
ANTIDESLIZANTE, MARGEADOR DE PLÁSTICO,PINOS 
PERFURADORES E MOLAS EM AÇO RESISTENTES, 
COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM PLÁSTICO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA RESISTENCIA, 
COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 40 FOLHAS 
DE PAPEL DE 75/M².   

GATT
E 

 UNI
D 

20,00 37,00 740,00 

146 1 PINCEL ATOMICO PERMANENTE COLOR  (850),  COM 
PONTA ARREDONDADA DE 4,0 MM, ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA À 
BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER, TAMPA ANTIAXFIXIANTE, CORPO NA 
COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E 
MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. 
CORES A ESCOLHER,  INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

COM
PACT
OR 

 UNI
D 

120,00 3,70 444,00 

147 1 PINCEL ATOMICO PERMANENTE GROSSO (1100-P)  
COM PONTA CHANFRADA, COM TRÊS ESPESSURAS 
DE ESCRITA: 2.0 MM, 4.5 MM E 8.0 MM, 
RECARREGAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÀLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE FELTRO. TAMPA NA COR DA TINTA, 
ESTAMPADO EM SEU CORPO NACIONALIDADE, 
MARCA E MODELO DO PRODUTO, INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

COM
PACT
OR 

 UNI
D 

150,00 5,10 765,00 

148 1 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (WBM-
7) COM PONTA ARREDONDADA, NÃO 
RECARREGAVÉL, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ALCOOL, 
PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
PONTA DE ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA COM 
NACIONALIDADE; MARCA E MODELO DO PRODUTO 
IMPRESSO NO MESMO. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES A 
ESCOLHER  

PILO
T 

 UNI
D 

60,00 9,80 588,00 

149 1 PINTURA A DEDO  CORES VIVAS, CAIXA COM 6 
CORES SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, NÃO 
TÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINA 
DE P.V.A, ÁGUA, CARGA, PIGMENTOS, E 

ACRI
LEX 

 CX 110,00 4,90 539,00 
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CONSERVANTE COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA   

150 1 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA  BIVOLT 127V-
220V, 10W  COM BICO PROTETOR ISOLANTE 
TÉRMICO, PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, 
PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, E 
ARTESANATOS EM GERAL, COM BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 2 
BASTÕES DE COLA, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E 
NA EMBALAGEM.   

GATT
E 

 UNI
D 

40,00 15,20 608,00 

151 1 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE BIVOLT 127V-
220V 60W  COM BICO PROTETOR ISOLANTE 
TÉRMICO PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, 
PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, E 
ARTESANATOS EM GERAL, COM BOTÃO LIGA E 
DESLIGA, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 2 
BASTÕES DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E 
NA EMBALAGEM.  

GATT
E 

 UNI
D 

40,00 67,50 2.700,00 

152 1 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT TRANPARENTE, 
450MM X25M. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

POLI
FIX 

 BOB 35,00 63,90 2.236,50 

153 1  PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA, COM PRENDEDOR 
DE METAL ANTIFERRUGEM TAMANHO APROXIMADO: 
0,3X23X34,4 CM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

NOV
A 
CRIL
L 

 UNI
D 

120,00 17,00 2.040,00 

154 1 PRENDEDOR PARA PAPÉIS TIPO BINDER CLIP, 15MM.  
 
COR: PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.   

BRW  CX 9,00 3,60 32,40 

155 1 PRENDEDOR PARA PAPÉIS TIPO BINDER CLIP, 19MM. 
COR: PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES.  
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

BRW  CX 9,00 6,10 54,90 

156 1 PRENDEDOR PARA PAPÉIS 25MM TIPO BINDER CLIP, 
25MM. COR: PRETA. CAIXA COM 12 UNIDADES.  
 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

BRW  CX 9,00 8,60 77,40 

157 1 PRENDEDOR PARA PAPÉIS 32MM TIPO BINDER CLIP, 
32 MM. COR: PRETA. CAIXA COM 12 UNIDADES.  
 
INDUSTRIA BRASILEIRA  

BRW  CX 9,00 10,90 98,10 

158 1 PRENDEDOR PARA PAPÉIS 41MM TIPO BINDER CLIP 
41MM. COR: PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

BRW  CX 9,00 18,40 165,60 

159 1 PRENDEDOR PARA PAPÉIS 51 MM TIPO BINDER CLIP 
51MM, COR: PRETA. INDÚSTRIA BRASILEIRA   

BRW  CX 9,00 30,50 274,50 

160 1 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE COM 30CM DE 
COMPRIME4NTO, 0,3MM DE ESPESSURA, E3,05 CM 
DE LARGURA, COM DIVISÃO EM MILÍMETRO E 
CENTIMETRO, DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA EM SILKSCREEN NA COR PRETA. COM 
NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO 
ESTAMPADO EM SEU CORPO, COM CERTIFICAÇÃO 

WAL
EU 

 UNI
D 

250,00 1,50 375,00 
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DO INMETRO E OCP 0046, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

161 1 RÉGUA DE MADEIRA, COM 100 CM DE 
COMPRIMENTO  0,10 MM DE ESPESSURA E 4,0 CM 
DE LARGURA. COM DIVISÃO EM MILÍMETROS E 
CENTIMETROS, DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA NA COR PRETA. . INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

CAG
EMA 

 UNI
D 

50,00 5,60 280,00 

162 1 SACO PLASTICO TRANSPARENTE  GROSSO SEM 
FUROS, FORMATO: 242 X303MM, ESPESSURA: 
0,20MM. CAIXA COM 400 UNIDADES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

DAC  CX 6,00 133,90 803,40 

163 1 TECIDO NÃO TECIDO (TNT) COLORIDO  100% 
POLIPROPILENO, 40G/M ², LARGURA: 1,40M. CORES 
VARIADAS. ROLO COM 50 MT  

DUB 
FLEX 

 ROL
O 

50,00 78,50 3.925,00 

164 1 TESOURA DE PICOTAR, COM LAMINA EM AÇO INOX 
9'' PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO E 
EMBORRACHADO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
240 MM, COM MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA 
LAMINA. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E INNAC 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  

MAS
TERP
RINT 

 UNI
D 

40,00 59,90 2.396,00 

165 1 TESOURA ESCOLAR COM LAMINA DE AÇO INOX 5" 
PONTAS ARREDONDADAS, CABO EM 
POLIPROPILENO. TAMANHO: COMPRIMENTO 
APROXIMADO: 131MM X LARGURA: 64MM X ALTURA: 
9MM, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO  

GATT
E 

 UNI
D 

250,00 3,80 950,00 

166 1 TESOURA MULTIUSO  COM LÂMINAS EM AÇO INOX 
7", PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÕMICO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
216MM  

GATT
E 

 UNI
D 

75,00 12,00 900,00 

167 1 TINTA DIMENSIONAL BRILLIANT RELEVO 3D COLOR, 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS 
(EXETO NO GLITER), MICA TRATADA PARA METALIC, 
FRASCO COM 35ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA  

ACRI
LEX 

 UNI
D 

30,00 4,50 135,00 

168 1 TINTA DIMENSIONAL GLITTER, RELEVO 3D COLOR 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINA ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS 
(EXETO NO GLITER), MICA TRATADA PARA METALIC, 
FRASCO COM 35 ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ACRI
LEX 

 UNI
D 

30,00 9,00 270,00 

169 1 TINTA DIMENSIONAL METALIC, RELEVO 3D COLOR 
ATÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS ACRILICA, ÁGUA, ADITIVOS E PIGMENTOS 
(EXETO NO GLITER), MICA TRATADA PARA METALIC, 
FRASCO COM 35 ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

ACRI
LEX 

 UNI
D 

30,00 6,20 186,00 

170 1 TINTA FOSCA PARA ARTESANATO LATÉX PVA BASE 
ÁGUA, NÃO TOXICA, COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, 
ADTIVOS, CARGA, CONSERVANTE E PIGMENTOS. 
FRASCO COM 100ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA   

ACRI
LEX 

 UNI
D 

50,00 8,30 415,00 

171 1 TINTA GUACHE CORES VIVAS CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, 

ACRI
LEX 

 CX 200,00 5,00 1.000,00 
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SOLUVÉL EM ÁGUA , COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA   

172 1 TINTA GUACHE CORES VIVAS NÃO TÓXICAS, 
SOLUVEL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA 
E PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, CORES VARIADAS. POTE COM 250 ML 
PRAZO MÍNIMO DE VALIODADE DO PRODUTO : 02 
(DOIS) ANOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

ACRI
LEX 

 UNI
D 

100,00 7,50 750,00 

173 1 TINTA PARA CARIMBO (TC 42) COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE 
ÁGUA, CORANTES E ADITIVOS. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FRASCO COM 42 ML, 
CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  

PILO
T 

 UNI
D 

50,00 9,90 495,00 

174 1 TINTA PARA TECIDO NÃO TÓXICA, SOLUVEL EM 
ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS DE EMULSÃO 
ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS, SOLVENTE, ADITIVOS 
E CONSERVANTES, INDICADA PARA TECIDOS SEM 
GOMA. FRASCO COM 37 ML. CORES A ESCOLHER, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA  

ACRI
LEX 

 UNI
D 

2.500,00 3,90 9.750,00 

175 1 TINTA PERMANENTE REABASTECEDOR DE PINCEL 
ATÔMICO (TR 37) COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES E ADITIVOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 
15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FRASCO 
COM 37 ML, CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

PILO
T 

 UNI
D 

30,00 9,50 285,00 

176 1 TINTA SPRAY, PARA USO EM METAL MADEIRA, 
PLÁSTICOS, GESSO, VIDRO, MÓVEIS, BRINQUEDOS, 
ARTIGOS DE FESTA E DECORAÇÕES EM GERAL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS ACRILICAS, PIGMENTOS 
ATIVOS, INERTES, ADITIVOS, SOLVENTES 
ORGANICOS, INORGANICOS E PROPELENTE, LATA 
COM 360 ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA.  

KALA  UNI
D 

70,00 15,50 1.085,00 

177 1 PAPEL SULFITE A4 GRAMATURA 75G/M² DIMENSÕES 
210MM X 297MM, 100% RECICLAVEL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001 E FSC C00489, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM, CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  

COPI
MAX 

 CX 263,00 169,50 44.578,50 

178 1 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/08 FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 
GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA   

BAC
CHI 

 CX 5,00 3,50 17,50 

 
TOTAL 

 
245.681,75 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos dezesseis dias de dezembro de 2020. (16/12/2020). 
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JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 

 
 

DECRETO Nº 198/2020 
             De 16 de dezembro de 2020. 

 
SÚMULA:  Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura 
de crédito adicional suplementar por 
Excesso de Arrecadação de Recursos 
Vinculados na LOA – Lei Orçamentária 
Anual nº 1.313/2019, e sobre a 
alteração da meta de trabalho na Lei 
Municipal nº 1.216/2017 do PPA 2018 a 
2021, e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - Lei Municipal nº 
1.287/2019, e dá outras providências. 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
1.313/2019 de 04 de dezembro de 2019 e pela Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março 
de 1964. 

DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito 
Adicional Suplementar por excesso de arrecadação de Recursos Vinculados no valor de R$ 
44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais ) na seguinte dotação: 
 
02000:- GOVERNO MUNICIPAL 
02001:- GABINETE DO PREFEITO 
02001:0412200022.003 – Assistência Financeira a Gestão de Representação Política 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
335000:- TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS LUCRATIVOS 
335041:- Contribuições (Ficha 011) ........................................................ R$        12.000,00 
TOTAL ...................................................................................................R$       12.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:0412200022.005 – Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo  (Ficha 026) ..........................................     R$   10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$  10.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
05000:- DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URB. E RURAIS 
05002:- DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO 
05002:1545100051.018 – Pavimentação de V. Urbanos – Conjunto Habitacional Colibri  
400000:- DESPESAS DE CAPITAL  
 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
449051:- Obras e Instalações (Ficha 122)....................                                R$              2.500,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$              2.500,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
05002:2678200052.022 – Gestão das Atividades do Setor Rodoviário Municipal  
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339039:- Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica  (Ficha 158)         R$            20.000,00 
TOTAL ...................................................................................................    R$            20.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livre 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................             R$  44.500,00 
 
                    Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no 
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Arrecadação Recursos 
Vinculados no valor de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais ), proveniente 
da seguinte fonte: 
 
(Tendência de Excesso de Arrecadação) 
 

TOTAL GERAL  DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 44.500,00 

    
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 

nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1313/2019, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1287/2019 com vigência para o exercício de 2020. 

 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (16/12/2020). 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

17.18.01.3.1.00.00.00.00 – COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO 
MÊS DE JULHO – F. 0000 

44.500,00 

TOTAL  DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 44.500,00 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 043/2019 – ID 1382 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PR – ASSESSORIA & SERVIÇOS LTDA – ME 
CNPJ/MF N.º 08.471.354/0001-26 
 
OBJETO DO ADITAMENTO - PRAZO  
 
Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços até 30 de Junho de 2021, o pagamento será feito de acordo 
com os meses em que os serviços forem executados. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2019. 
 
 

Mirador/PR, 15 de Dezembro de 2020. 
 

_________________________________________ 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA  

Prefeito Municipal 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 11/2020 
 

Súmula: APROVAR “AD-REFERENDUM”  A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL COM RESSALVAS DO REPASSE INCENTIVO 
PARA O FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS  TUTELARES 
-  FIA/PR DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010: 

 
RESOLVE: 

    
Art. 1º - Aprovar “AD-REFERENDUM” a Prestação de Contas Final do Repasse INCENTIVO 
PARA O FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS TUTELARES -  FIA/PR do Município de São 
João do Caiuá, estado do Paraná. 
 
 
Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 16 de dezembro de 2020. 

 
________________________________________ 

MAÍRA DOS SANTOS CARÍ 
Presidente do CMAS 

A Polícia Rodoviária Fe-
deral (PRF), em parceria 

com a Childhood Brasil, lan-
ça a 8ª edição do MAPEAR 
- levantamento dos Pontos 
Vulneráveis à Exploração Se-
xual de Crianças e Adoles-
centes nas rodovias federais 
brasileiras. A cada dois anos, 
as informações são conso-
lidadas em um documento, 
que é utilizado como ferra-
menta preventiva de orien-
tação para enfrentamento 
qualificado e integrado entre 
órgãos, instituições e empre-
sas privadas. O documento 
foi apresentado oficialmen-
te durante o 14º Encontro Na 
Mão Certa pelo diretor-geral 
da PRF, Eduardo Aggio de 
Sá.

Entre 2019 e 2020, a PRF 

críticos, o que aponta uma 
redução de 0,4% em relação 
ao biênio anterior e de 50,8% 
quando comparado a 2009, 
em que foram levantados 
924 pontos críticos. Cerca 
de 60% dos locais críticos se 
encontram em áreas urbanas 
e quase a metade dos vulne-
ráveis estão em postos de 
combustível às margens de 
rodovias.

As regiões com maior 
número de pontos vulnerá-
veis são Nordeste (1.079), Sul 
(896), Sudeste (710), Centro-
-Oeste (531) e Norte (435). 
Os estados do Paraná, Minas 
Gerais, Bahia, Goiás e Rio 
Grande do Sul, respectiva-
mente, apresentam a maior 
incidência, segundo a pes-
quisa. A BR-116 – a maior a 
rodovia federal do Brasil - 
segue com o maior número 
de pontos críticos, porém 
apresentou diminuição de 
30% em relação ao biênio 
passado.

O levantamento con-
sidera as “características 
vulnerabilizadoras” e não 
somente pontos de efetiva 
exploração. Dessa forma, é 
feita uma classificação do 
local e um direcionamento 
das ações de forma efetiva 
no enfrentamento aos cri-
mes de exploração sexual 
de crianças e adolescentes. 
Com o mapeamento dos 
pontos vulneráveis, as ações 
da PRF são mais eficientes 
tanto no combate aos explo-

apurou 3.651 pontos vulne-
ráveis nas rodovias federais, 
sendo 470 qualificados como 

radores, quanto no resgate 
de crianças e adolescentes.

“O enfrentamento à ex-
ploração sexual de crianças e 
adolescentes é um trabalho 
complexo e necessita uma 
atuação articulada e inter-
setorial, pois trata-se de um 
crime multicausal”, explica 
Eva Dengler, gerente de Pro-
gramas e Relações Empresa-
riais da Childhood Brasil.

A PRF é parte fundamen-
tal de um mecanismo que 
trabalha de maneira articu-
lada em um acordo de coo-
peração técnica específico 
de combate à Exploração 
Sexual de Crianças e Ado-
lescentes com o Ministério 
da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, Ministério 
Público do Trabalho e Chil-
dhood Brasil. Denúncias po-
dem ser feitas, inclusive de 
forma anônima, por meio do 
Disque 100, do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Di-
reitos Humanos e do número 
de emergência da PRF 191.

Acesse o MAPEAR 
2019/2020 – (http://www.
namaocerta.org.br/pdf/ma-
pear2019_2020.pdf).

SOBRE - O Programa Na 
Mão Certa tem como princi-
pal objetivo promover uma 
ampla união de esforços 
para acabar com a explora-
ção sexual de crianças e ado-
lescentes nas rodovias brasi-
leiras. Lançado em 2006 pela 
Childhood Brasil, congrega 
as empresas através da ade-
são ao Pacto Empresarial 
Contra a Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescen-
tes nas Rodovias Brasileiras. 
O objetivo é enfrentar essa 
grave violação de direitos 
humanos.

Empresas e entidades 
empresariais, em todo o 
país, aderiram ao Pacto Em-
presarial, propondo ações 
para proteger crianças e 
adolescentes da exploração 
sexual nas estradas. A princi-
pal estratégia adotada pelas 
empresas é a sensibilização 
dos motoristas de caminhão, 
para que atuem como agen-
tes de proteção dos direitos 
de crianças e adolescentes.

Entre 2019 e 2020, a PRF apurou 3.651 pontos vulneráveis nas rodovias federais, sendo 470 
qualificados como críticos, o que aponta uma redução de 0,4% em relação ao biênio anterior e 

de 50,8% quando comparado a 2009

PRF e Childhood Brasil lançam nova 
edição do Projeto

MAPEAR
www.diariodonoroeste.com.br
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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime


